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Sr. Presidente, 

 

DATA/HORA: 24/04/2017 12:46 

 

Para a modernização do sistema de acompanhamento transparente das 

deliberações de câmaras municipais, de há muito tempo, já estão disponíveis no 

mercado, dispositivos que facilitam a verificação de presença e voto dos edis. 

Em uma rápida pesquisa, encontramos que as Câmaras Municipais de 

Americana, Araçatuba, Araraquara, Barretos, Barueri, Botucatu, Carapicuíba, 

Franca, Hortolândia, Itanhaém, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jarinu, Jaú, Lins, 

Marília, Mirassol, Ourinhos, Palestina, Piracicaba, Ribeirão Preto, Santa Bárbara 

D'Oeste, São José do Rio Preto, Sorocaba, Tatuí, Tupã, Valinhos, só no Estado de 

São Paulo, além das grandes capitais, já utilizam um sistema eletrônico de registro 

de votação. 

As sessões da Câmara de Itapetininga são transmitidas por uma emissora 

de televisão para toda nosso município. O painel poderá ser facilmente visualizado 

pela população quando as câmeras de filmagem o focalizarem. 

O registro eletrônico dos votos e presença é mais uma ferramenta posta à 

disposição dos eleitores para fiscalizar o compromisso firmado em campanha por 

quem sagrou-se vitorioso nas eleições em troca da confiança do povo. 

Haverá melhorias também no sita da Câmara. Procuramos um sistema 

integrado em que o resultado das votações seja automaticamente lançado na página 

oficial deste Legislativo garantindo transparência com agilidade. 

O sistema de votação eletrônico é normalmente composto por um 

complexo de equipamentos e softwares. Um exemplo disso é a utilização de tablets 

para a visualização da pauta do dia. 

Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (1.5) 3275-7600 Site: www.ramaraitapetininga.sp.gov.br  
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Como é sabido, a implantação gradual de cada vez mais meios 

eletrônicos em substituição ao papel é uma medida, a longo prazo, que zela pela 

economia e pela ecologia. 

São 19 vereadores nesta Casa. Duas sessões ordinárias por semana. Um 

volume inestimável de cópias reprográficas de requerimentos, indicações, moções, 

suas respectivas respostas, além dos projetos propostos pelo Executivo e pelos 

próprios vereadores. Isso tudo poderá estar disponível em meio eletrônico para 

visualização nas sessões. 

Todos os serviços de escrituração realizados por este Legislativo 

poderiam agora estar ainda sendo feitos à mão ou à máquina de escrever. A 

aquisição de computadores e de sistemas de softwares para a realização dos 

serviços representou uma economia de material, agilizou os trâmites e colaborou 

com a transparência de informações. 

A modernização do registro dos trabalhos em Plenário é uma 

complementação a esse avanço nos trabalhos legislativos, como se pode comprovar 

com a ação de diversas câmaras municipais em aderir à implantação de sistema 

eletrônico de registro de votações. Esse é um processo sem volta e é para ele que 

caminhamos. 

Por isso, sugerimos a V.Exa. que determine a abertura de procedimento 

licitatório para a contratação de serviços continuados de informática, com aquisição 

de licença de uso por tempo determinado de programas específicos para o Sistema 

de trâmites internos, visando disponibilizar e integrar informações no Site da 

Câmara. 

Rua José Soares Hungria, 989 - Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-76190 Site: wmv.eamaraitanetininga.sugov.br  
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Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

 MEMORANDO 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor de Compras 
Ref: Protocolo n° 726/2017 

Tendo em conta o Memorando Interno de autoria do Diretor Geral nos 

informando sobre a necessidade de abertura de procedimento licitatório para a 

aquisição de sistema eletrônico de registro de votação a ser utilizado nas sessões 

legislativas desta Casa, determino que sejam realizados os procedimentos 

necessários para a averiguação do quantitativo e do custo da referida aquisição. 

Itapetininga, 24 de abril de 2017. 

RuaJosé Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.eamarattanetiningasiebr 
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Campinas, 02 de agosto de 2017 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Departamento de compras 
Sra. Adriana — Departamento de compras 

PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecimento, instalação, configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimidia, 
equipamentos e acessórios. 

01 - Display multimídia: R$ 78.550,00 
Composto por diversos monitores profissionais agrupados e alinhados corretamente, formando uma única 
imagem no formato 16:9. As características técnicas do display devem estar de acordo com as 
especificações abaixo: 

Matriz de imagem composta por 09 monitores profissionais de 47 polegadas cada um. 
Resolução mínima Full HD 1920 x 1080. 
Especificação para uso profissional. 
Furação traseira para fixação de suporte. 
Entradas HDMI, RGB e DVI. 
Bordas laterais reduzidas com medidas de 3,2mm e 1,7mm. 
Alimentação 100 a 240 volts. 
Brilho mínimo de 450 cd/m2. 
Aspecto 16:9. 
Tempo de resposta 12mS. 
Ângulo de visão 178° x 178°. 
Contraste estático 1.200:1. 
Consumo típico 130w. 
Comunicação serial RS-232. 
Comunicação de rede Ethemet LAN através de conector RJ-45. 
IR Receiver. 

Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários para a correta montagem do display multimídia 
levando em consideração: 

01 - Suporte metálico personalizado para fixação dos monitores. R$ 2.000,00 
Suporte confeccionado em metal pintado eletro estaticamente. 
Medidas específicas para a montagem dos monitores solicitados. 
Pintura na cor preto fosco. 
Pontos de fixação para parede de alvenaria. 
Parafusos porcas e arruelas necessários para a montagem e fixação inclusos e galvanizados. 
Possibilidade de alinhamento e ajustes dos monitores sem comprometer os demais na matriz. 

01 -.Moldura para acabamento do display em MDF 15mm.R$ 1.500,00 
Revestimento na cor preto fosco. 
Suportes inclusos. 
Parafusos necessários para a montagem inclusos na cor preta. 

01 — Distribuidor de sinais de vídeo HDMI com uma entrada e 09 saídas HDMI compatíveis com o display 
multimidia. R$ 3.500,00 

09 — Cabos de vídeo HDMI de alta qualidade com 3 metros de comprimento. R$ 450,00 

01 - Cabo de vídeo HDMI de alta qualidade com 15 metros de comprimento. R$ 500,00 — 

01 — Conversor de vídeo digital com entrada digital HDMI e saida UTP ativo. R$ 2.500,00 

Avenida: Barão de 'Moura 3314, Jardim Dom Bosco, Campinas — SP 
Cep:13073-300 Fones: (19) 3287-5186 



CAMP IDEO 
Broadcast Video Solutions. 

01 — Conversor de vídeo digital com entrada digital UTP e saída HDMI ativo. R$ 2.500,00 

A integração dom uma eventual TV Câmara através do recebimento, processamento e o envio de 
imagens de vídeo em alta resolução, através de recursos de alta tecnologia e compatíveis com o atual 
padrão de TV Digital no país. 

01 — No-Break bivolt 5000VA - R$ 7.000,00 
No-Break de grande capacidade com as seguintes características técnicas: 

Autonomia mínima para 15 minutos. 
Alimentação 127 ou 220 volts (a ser definido na assinatura do contrato). 
Capacidade mínima para 5Kva. 
Padrão torre. 

01 — Quadro de força montado especificamente para o display muitimídia e no-break a serem fornecidos, 
com todos os dispositivos de proteção e acessórios necessários dimensionados para a carga dos 
equipamentos solicitados. — R$ 1.000,00 

II Mão de obra completa para a instalação, montagem, configurações, calibraçâo, ajustes e testes do display 
multimídia e seus componentes. 

Instalação INCLUSO 

Garantia 12 MESES 

Assistência Técnica INCLUSO 

Prazo de Entrega 40 DIAS. 
Serviços de instalação - R$ 4.000,00 

TOTAL - R$ 103.500,00 

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição... 

Atenciosamente, 

Fiel Aparecido Pereira Neves 
Departamento Comercial 

CAMPVIDEO COMERCIO DE ELE TRONICOS LTDA 
CNPJ 13.026.533/0001-94 

Avenida: Barão de ((apura 3314, Jardim Dom Bcrsco, Campinas — SP 
Cep:13073-300 Fones: (19) 3287-5186 



Proposta Comercial 

Câmara Municipal de Itapetininga - SP 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA SP 

VIDEO WALL 09 TELAS 

19/06/2017 



FLS. 
Og" II Ilginstalle 

tecnologia 
Araçatuba, 19 de Junho de 2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA - SP 

Ref.: VIDEO WALL 09 TELAS. 

Prezados Senhores, 

O Sistema de Gestão Automatizada dos Trabalhos Legislativos em Plenário traz um marco à gestão 

da Pi-esidência, agregando modernidade, transparência e agilidade aos trabalhos do legislativo. 

Os sistemas da INSTALL Tecnologia possuem 100% de satisfação de seus clientes, tornando o 

plenário moderno e transparente. Seguimos focados e próximos de nossos clientes, entendendo suas 

necessidades e buscando soluções práticas e de excelente custo beneficio. 

São diversas casas de leis do País e outros segmentos que já fazem parte desse time de sucesso, 

venha você também fazer parte dessa equipe. 

Certos de sua atenção, colocamos-nos à inteira disposição para maiores Informações que se 

fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

Marcelo Javarez 

Diretor 

INSTALL Tecnologia 

R. América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
tel. 18 3304-1006 - cel. 18 99137-0771 

www.installtecnologia.com.br  
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.---CONHEÇA -ALGUNS DE NOSSOS CLIENTES 

Câmara Municipal de Americana - SP 
Câmara Municipal de Araçatuba - SP 
Câmara Municipal de Barretos - SP 
Câmara Municipal de Barueri - SP 
Câmara Municipal de Birigui - SP 
Câmara Municipal de Botucatu - SP 
Câmara Municipal de Carapicuíba - SP 
Câmara Municipal de Cedral - SP 
Câmara Municipal de Charqueada - SP 
Câmara Municipal de Colômbia - SP 
Câmara Municipal de Hortolândia - SP 
Câmara Municipal de Itajai - SC 
Câmara Municipal de Itanhaém - SP 

'mara Municipal de Itapecerica da Serra - SP 
Tara Municipal de Itapevi - SP 

Câmara Municipal de Jarinú - SP 
Câmara Municipal de Jaú - SP 
Câmara Municipal de Lins - SP 
Câmara Municipal de Louveira - SP 
Câmara Municipal de ~Ria - SP 
Câmara Municipal de Mirassol - SP 
Câmara Municipal de Ourinhos - SP 
Câmara Municipal de Palestina - SP 
Câmara Municipal de Paulo de Faria - SP 
Câmara Municipal de Penápolis - SP 
Câmara Municipal de Pereira Barreto - SP 
Câmara Municipal de Pindorama - SP 
Câmara Municipal de Piracicaba - SP 
Câmara Municipal de Ponta Grossa - PR 
Câmara Municipal de Ribeirão Preto - SP 
Câmara Municipal de Santa Barbara D'Oeste - SP 
Câmara Municipal de Santana de Parnaiba - SP 
("Amara Municipal de São José do Rio Preto - SP 

Tiara Municipal de Sorriso - MT 
...amara Municipal de Tatuí - SP 
Câmara Municipal de Tupã - SP 
Câmara Municipal de Valinhos - SP 
Outras mais... 

SBT Araçatuba 
TV Birigui 
Universidade UNITOLEDO 
SAMAR 
UNIMED Araçatuba 

R. América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
tel. 18 3304-1006 - cel. 18 99137-0771 

www.installtecnologla.com.br  



VALOR TOTAL R$ 102.000,00 
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SISTEMA 

O Sistema de Gestão Automatizada dos Trabalhos Legislativos em Plenário agrega um 
completo conjunto de hardwares e softwares com todos os dispositivos e recursos de segurança 
necessários e capazes de realizar as tarefas de registros de presenças dos Parlamentares, bem como as 
votações, em todas as suas modalidades, relatórios, cronômetros, relógio, mensagens eletrônicas em 
plenários recursos operacionais dedicados ao Presidente da sessão e outros. 

Desenvolvido com linguagens de programação de alto nível, o sistema trabalha sob a plataforma 
padrão Windows@ e Android@, podendo ser integrado com outros sistemas já existentes na casa. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 Painel Multimídia 

Display Multimidia formato Video Wall composto por: 

09 Monitores Profissionais de borda extra fina. R$ 76.500,00 

01 Suporte metálico para fixação e ajustes. R$ 3.000,00 

01 Moldura para monitores PRO 
R$ 1.500,00 

01 Distribuidor de sinais HDMI com 10 saldas. 

09 Cabos de vídeo digital HDMI-3 metros...,  
R$ 3.500,00 

01 Cabo de vídeo digital HDMI deis metros. t, R$ 450,00 . 

01 Conversor de vídeo digital HDMI para UTP. R$ 1.500,00 

01 Conversor de vídeo digital UTP para HDMI. 
R$ 1.500,00 

01 No-Break 220v 5Kva. 

R$ 8.000,00 
01 Quadro de Força QDF 

R$ 3.500,00 

2 Mão de obra 

Serviços de instalação, configuração, calibração. R$ 2.550,00 

R. América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
tel. 18 3304-1006 - cel. 1899137-0771 

www.installtecnologia.com.br  



Ma elo Javar 
iretor 

+55 18 99137-0771 

	

ype 	 marcelojavarez 

	

e-mail 	 marcelo@installtecnologia.com.br  
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Todos os profissionais envolvidos no projeto e na execução dos serviços, possuem formação acadêmica e 
certificação nas áreas de eletrônica e Informática; 
Todos os serviços prestados antes, durante e após a efetivação serão mantidos em sigilo absoluto; 
Toda a equipe se apresentará devidamente uniformizada ou identificada dentro do recinto da Câmara; 
O horário e a data de Instalação será definido pela Câmara, de modo que não prejudique o andamento dos 
trabalhos legislativos; 
Será apresentado previamente à Câmara, a composição modular e estética perante o projeto arquitetõnico da casa 
para aprovação; 
Fornecimento e Instalação do cabeamento lógico e conexões; 
Ativação, testes, treinamentos, cadastros Iniciais e acompanhamento Inicial Incluso. 

TEINAMENTO 

Treinamento operacional para o operador do sistema; 
Treinamento operacional para os parlamentares. 

[SUPORTE TÉCNICO - 

Suporte técnico on-line via internet através de Acesso Remoto, E-mail, Skype ou Telefone; 
Atendimento em horário comercial de segunda a sexta feira das 8:00 às 18:00 (Horário de Brasília); 
Suporte técnico e manutenção permanente. 

ISARANTIA- 

Serviços, softwares e equipamentos produzidos pela INSTALL Tecnologia 
	

12 meses; 
Softwares e equipamentos fornecidos pela INSTALL Tecnologia 

	
12 meses. 

Não estão inclusos na garantia, defeitos ou falhas do sistema e equipamentos que tenham sido 
causados por uso indevido, vandalismo, modificações na instalação dos softwares ou partes 
Integrantes do sistema, vendaval, tempestades, descarga atmosférica ou problemas elétricos! 

ri-N—F-ORMAÇOES IMPORTANTES 

Os serviços e materiais estruturais tais como: modificações na alvenaria, tubulações elétricas na alvenaria, caixas 
de passagens dentro de alvenaria, quadros de força, móveis, iluminação, serralheria, rede elétrica e outros serão 
de inteira responsabilidade do cliente. 

Prazo de entrega, instalação e treinamento 30 dias. 

Validade da proposta 60 dias. 

Esta proposta contempla todos os custos diretos e indiretos para a implantação de todo o sistema e suas partes, 
equipamentos e instalação do conjunto; 

Condiçõ de pagamento, após entrega. 

R. América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
tel. 18 3304-1006 - cel. 18 99137-0771 

www.instagtecnologia.com.br  

e 
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Proposta Comercial 

Câmara Municipal de Itapetininga 

Data da Proposta 	20/06/2017 

Validade da Proposta 	20/08/2017 

Representante 	 Ricardo Oliveira 

Rua José Porfirio Marques, 808 - Sala 01 
Sta. Edwirges - Cambuí - MG 

CNPJ.: 23.882.253/0001-31 
Cel.: +55 35 99915-2833 
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AGILIZE  
CONSULTOU 1 TECNOLOGIA 

Cliente: Câmara Municipal de Itapetininga 

Endereço: Rua José Soares Hungria, 489 
	

Bairro: 3d. Marabá 

Cidade: Itapetininga 
	

Estado: SP 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UN. QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Televisores profissionais 
Televisores profissionais de 47 polegadas, com 

as características solicitadas no Termo de 
Referência enviado. 

pç  09  R$ 7.420,00 R$ 66.780,00 

2 

Suportes profissionais metálicos 
Suporte metálico profissional para fixação e 

ajustes para os televisores específicos 
solicitados. 

PÇ 01 R$ 800,00 R$ 800,00 

h 	3 
I 

Moldura para acabamento lateral 
Moldura para fino acabamento ao redor dos 

televisores solicitados. 
PÇ 01 R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 

4 

Distribuidor de sinais de vídeo HOME com uma 
entrada e 09 saídas HDMI compatíveis com 

display muttimídia, conforme solicitado no Termo 
de Referência. 

o PÇ 1 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 

5 

Cabo de sinal de alta resolução HDMI 3 mts 
Cabos de sinal de alta qualidade com 

conectores metálicos banhados a ouro, 
especiais para alta resolução de vídeo. 

pç 09 R$ 300,00 R$ 2.700,00 

6 

Cabo de sinal de alta resolução HDMI 15 mts 
Cabos de sinal de alta qualidade com 

conectores metálicos banhados a ouro, 
especiais para alta resolução de vídeo. 

Pç 01 
R$ 420,00 R$ 420,00 

7 

No-Break para alimentação 
Sistema de no-break PROFISSIONAL de alta 
capacidade de energia, com potência de 5Kva 

220 volts. 

PÇ 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

8 Conversor de vídeo digital com entrada digital 
HDMI e saída UTP ativo. 

pç 

01 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

9 Conversor de vídeo digital com entrada UTP e 
saída HDMI ativo. PÇ 01 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

10 

Quadro de força montado especificamente para 
o display multimidia e no-break a serem 
fornecidos, com todos os dispositivos de 

proteção e acessórios necessários 
dimensionados para a carga dos equipamentos 

solicitados. 

PÇ 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

11 

Serviços de montagem, alinhamento e 
ajustes técnicos 

Serviços técnicos profissionais para a 
montagem, fixação, ajustes e configurações dos 

't 	 televisores. 

PÇ 01 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
\ • 	 (NOVENTA E OITO MIL REAIS) R$ 98.000,00 

Ricardo Oliveira Oliveira 
Comercial 
Cel.: +55 35 99915-2833 
Skype: ricardo.molliveira 
e-mail.: ricardo.molliyeira@gmail.com  

Rua José Porfirio Marques, 808 - Sala 01 
Sta. Edwirges - Cambuí - MG 

CNPJ.: 23.882.253/0001-31 
Cel.: +55 35 99915-2833 
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FLS. 
itt CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

DIRETORIA DE ADMINISTRADÃO 
SETOR DE COMPRAS 	 Exercício: 2017 

nagrale, 	 IRE-0"-§R-Ãj p"W"WitAa Página: 1/1 

Requisição: 275 	Ano: 2017 	Data: 03/08/2017 Requisitante: ADRIANA 

Ficha: 

Fonte de Recurso: 
Elemento: 

Sub-Elemento: 

Aplicação: 

Observação: 

Centro de Custo: 
Veiculo: 
Local da Entrega: 

14 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATP/O, E MANUTENÇÃO E DE MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

1 TESOURO 

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

35 MULTAS DEDUTIVEIS - EMPRFÇÁS  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TESTES E TREINAMENTOS 
OPERACIONAL DE DISPLAY MULTIMÍDIA, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

GERAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Seq. Quantidade UM. Cd. Produto Descrição do Produto 
1 9,000000 UN 63.0025 DISPLAY MULTIMIDIA 

1,000000 UN 63.0026 SUPORTE METÁLICO P/ FIXAÇÃO DE MONITORES 

1,000000 UN 63.0027 MOLDURA P/ ACABAMENTO DO DISPLAY 

4 1,000000 UN 63.0028 DISTRIBUIDOR DE SINAIS DE VIDEO 

5 1,000000 UN 63.0031 NOBREAK 5000VA 

6 1,000000 UN 63.0029 CONVERSOR DIGITAL C/ ENTRADA HDMI E SAÍDA UTP 

7 1,000000 UN 63.0030 CONVERSOR DIGITAL C/ ENTRADA UTP E SAÍDA HDMI 

ITAPETININGA, 3 de Agosto de 2017 
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4R Sistemas  

Requisição: 276 

  

Ano: 2017 	Data: 03/08/2017 Requisitante: ADRIANA 

  

Ficha: 	 10 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO, E MANUTENÇÃO E DE MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

Fonte de Recurso: 	1 TESOURO 

Elemento: 	 30 MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 	17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

Aplicação: 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TESTES E TREINAMENTOS 
OPERACIONAL DE DISPLAY MULTMIDIA, EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

Observação: 

Centro de Custo: 

Veículo: 
	

GERAL 

Local da Entrega: 
	

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto 
1 9,000000 UN 08.0107 CABO DE SINAL DE ALTA RESOLUÇÃO HDMI 3MTS 

2 1,000000 UN 08.0108 CABO DE SINAL DE ALTA RESOLUÇÃO HDMI 15MTS 

1,000000 UN 08.0109 QUADRO DE FORÇA P/ DISPLAY MULTMIDIA 

ITAPETININGA, 3 de Agosto de 2017 
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Requisição: 277 	Ano: 2017 	Data: 03/08/2017 Requisitante: ADRIANA 

Adia: 

Fonte de Recurso: 

Elemento: 

Sub-Elemento: 

Aplicação: 

Observação: 

Centro de Custo: 

Veiculo: 

Local da Entrega: 

14 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO, E MANUTENÇÃO E DE MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

1 TESOURO 

3.9 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

57 SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TESTES E TREINAMENTOS 
OPERACIONAL DE DISPLAY MULTMIDIA, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

GERAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Seq. 	Quantidade Umd. Cd. Produto Descrição do Produto 
1 
	

1,000000 UN 62.0033 	SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL 

ITAPETININGA, 3 de Agosto de 2017 
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Exercício: 2017 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO 

SETOR DE COMPRAS 

4R Sistemas 
, MAPA DE PREÇO - SINTETICO 	, 1  

'Cotação No 12/2017 - Pagina: 1/3 

Justificativa: 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0001 	9,0000 	UN 	08.0107 CABO DE SINAL DE ALTA RESOLUÇÃO HDMI 314TS 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca Qd. Cotada 	Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

9,0000 	25,0000 0,00 225,00 
1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

9,0000 	50,0000 0,00 450,00 
1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 

9,0000 	300,0000 0,00 2.700,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0002 	1,0000 	UN 	08.0108 CABO DE SINAL DE ALTA RESOLUÇÃO HDMI 15MTS 

Cd. Fomec. Razão Soda? 

Marca Qd. Cotada 	Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

41620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

1,0000 	225,0000 0,00 225,00 
1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

1,0000 	500,0000 0,00 500,00 
1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 

1,0000 	420,0000 0,00 420,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

0003 	1,0000 	UN 	08.0109 QUADRO DE FORÇA P/ DISPIAY MULTMIDIA 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca Qd. Cotada 	Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

1,0000 	3.500,0000 0,00 3.500,00 
1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

1,0000 	1.000,0000 0,00 1.000,00 
1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 

1,0000 	1.500,0000 0,00 1.500,00 

It 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
. 	1,0000 	UN 	62.0033 SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca Qd. Cotada 	Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

1,0000 	2.550,0000 0,00 2.550,00 
1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

1,0000 	4.000,0000 0,00 4.000,00 
1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 

1,0000 	6.000,0000 0,00 6.000,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0005 	9,0000 	UN 	63.0025 DISPLAY MULTIMIDIA 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca Qd. Cotada 	Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

9,0000 8.500,0000 0,00 76.500,00 

9,0000 8.727,7778 0,00 78.550,00 

9,0000 7.420,0000 0,00 66.780,00 

1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS 	 Exercício: 2017 
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Justificativa: 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0006 	1,0000 UN 63.0026 	SUPORTE METÁLICO P/ FIXAÇÃO DE MONITORES 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 	 Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Liquido 
1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

	

1,0000 	3.000,0000 	 0,00 	3.000,00 

1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

	

1,0000 	2.000,0000 	 0,00 	2.000,00 

1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 

	

1,0000 	800,0000 	 0,00 	 800,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

0007 	1,0000 UN 63.0027 	MOLDURA P/ ACABAMENTO DO DISPLAY 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca  
1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

	

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Liquido 

	

1,0000 	1.500,0000 	 0,00 	1.500,00 

	

1,0000 	1.500,0000 	 0,00 	1.500,00 

	

1,0000 	2.300,0000 	 0,00 	2.300,00 . 

1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

0008 	1,0000 UN 	63.0028 	DISTRIBUIDOR DE SINAIS DE VIDEO 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 	 Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 

	

1,0000 	3.500,0000 	 0,00 	3.500,00 

	

1,0000 	3.500,0000 	 0,00 	3.500,00 

	

1,0000 	5.500,0000 	 0,00 	5.500,00 

Itr 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
1,0000 UN 63.0029 	CONVERSOR DIGITAL q ENTRADA HDMI E SAIDA UTP 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 	 Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

	

1,0000 	1.500,0000 	 0,00 	1.500,00 

1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

	

1,0000 	2.500,0000 	 0,00 	2.500,00 

1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 

	

1,0000 	3.500,0000 	 0,00 	3.500,00 

Rem 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

0010 	1,0000 UN 63.0030 	CONVERSOR DIGITAL C/ ENTRADA UTP E SAÍDA HDMI 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 	 Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

1,0000 1.500,0000 0,00 1.500,00 

1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

1,0000 2.500,0000 0,00 2.500,00 

1621 RICARDO MARQUES DE OL1VEIRA-ME 

1,0000 3.500,0000 0,00 3.500,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
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SETOR DE COMPRAS 	 Exercício: 2017 
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Justificativa: 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0011 	1,0000 UN 	63.0031 	NOBREAK 5000VA 

Cd. Fomec. Razão Sodal 

Marca  
1620 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

1,0000 8.000,0000 0,00 8.000,00 

1,0000 7.000,0000 0,00 7.000,00 

1,0000 5.000,0000 0,00 5.000,00 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Liquido 

1628 CAMPVIDEO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

1621 RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA-ME 

ITAPETININGA, 7 de Agosto de 2017. 

• 



CAMAFtA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS Exercício: 2017 
4R Sistemas K 	 mApA DE PREÇO MEDIO 

Cotação NI 0 1 2/2017,:?. 
, I Página: 	1/1 

Produto 	 Qd. Cotada Valor Unit Médio 	Valor Total Médio 
08.0107 - CABO DE SINAL DE ALTA RESOLUÇÃO HDMI 3MTS 	 9,000000 125,0000 	 1.125,00 
08.0108 - CABO DE SINAL DE ALTA RESOLUÇÃO HDMI 15MTS 	 1,000000 381,6667 	 381,67 
08.0109 - QUADRO DE FORÇA P/ DISPLAY MULTMIDIA 	 1,000000 2000,0000 	 2.000,00 
62.0033 - SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL 	 1,000000 4183,3333 	 4.183,33 
63.0025 - DISPLAY MULTIMIDIA 	 9,000000 8215,9259 	73.943,33 
63.0026 - SUPORTE METÁLICO P/ FIXAÇÃO DE MONITORES 	 1,000000 1933,3333 	 1.933,33 
63.0027 - MOLDURA P/ ACABAMENTO DO DISPLAY 	 1,000000 1766,6667 	 1.766,67 
63.0028 - DISTRIBUIDOR DE SINAIS DE VIDEO 	 1,000000 4166,6667 	 4.166,67 
63.0029 - CONVERSOR DIGITAL C/ ENTRADA HDMI E SAÍDA UTP 	 1,000000 2500,0000 	 2.500,00 
63.0030 - CONVERSOR DIGITAL C/ ENTRADA UTP E SAÍDA HDMI 	 1,000000 2500,0000 	 2.500,00 
63.0031 - NOBREAK 5000VA 	 1,000000 6666,6667 	 6.666,67 

Total Geral Médio: 101.166,67 

ITAPETININGA, 7 de Agosto de 2017. 

• 



Antô t • 

Presidente da Cã unici 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

(FLS. 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando os os valores estimados para fornecimento, insta-

lação, configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimidia, 

equipamentos e acessórios para a Câmara de Itapetininga. 

Solicito ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 

Itapetininga a indicação da rubrica orçamentária que comprove a existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura da aquisição a ser realizada, sendo 

o valor máximo de R$ 101.166,66 (cento e um mil, cento e sessenta reais e 

sessenta e seis centavos). 

Itapetininga, 07 de agosto de 2017. 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

'FL4 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

1 — Nesta data, recebi da Presidência o pedido de verificação da existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura das despesas a serem realizadas com a licitação 

destinada à contratação de empresa para fornecimento, instalação, configuração, testes e 

treinamento operacional de Display Multimídia, equipamentos e acessórios para a Câmara 

de Itapetininga, cujo custo global foi estimado em R$ 101.166,66 (cento e um mil, cento e 

sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), para o ano de 2017. 

2 — Informo que, no presente exercício, até a data atual, existe disponibilidade 

financeira no valor de R$ 101.166,66 (cento e um mil, cento e sessenta e seis reais e ses-

senta e seis centavos), que ficam desde já reservados para as despesas supramencionadas, 

que ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

01 - Câmara Municipal 

031 — Ação Legislativa 

0058 — Processo Legislativo 

2039 — Gestão das Ações de Apoio Administrativo, Manutenção e de 
Modernização Organizacional 

3.3.90.30 — Material de Consumo 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

TERMO DE REMESSA 

Estando cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 38, caput, da Lei 

Federal n° 8666/93, encaminho o expediente ao Senhor presidente para as determinações 

cabíveis. 

Itapetininga, 07 agosto de 20017. 

Diego Leite Paulino 

Assessor Técnico Contábil 



Antôn 

Pre 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

PS' 023 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando que que a Contabilidade da Câmara Municipal de Itapeti-

ninga indicou suficiente dotação para cobertura das despesas a serem realiza-

das com a contratação de empresa para o fornecimento, instalação, configura-

ção, testes e treinamento operacional de Display Multimidia, equipamentos e 

acessórios para a Câmara de Itapetininga, determino à Comissão Permanente 

de Licitações o inicio de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Presencial do tipo menor preço por global, visando à aquisição do objeto 

mencionado. 

Itapetininga, 07 de agos o de 2017. 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

FIs.24 y 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

Após recebermos determinação da Presidência para início de proce-

dimento licitatório com a contratação de empresa para o fornecimento, instala-

ção, configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimídia, 

equipamentos e acessórios para a Câmara Municipal de Itapetininga, infor-

mamos que serão tomadas as seguintes providências: 

Formação do processo licitatório n° 9/2017 contendo o Ato da Mesa 

n° 26/2017 que autoriza a Presidência da Câmara a realizar a referida licitação 

para o exercício em curso, da Portaria n° 31/2017 de nomeação dos membros 

da Comissão Permanente de Licitações e da Portaria n° 32/2017 de nomeação 

do Pregoeiro; 

Abertura do competente procedimento licitatório, na modalidade 

Pregão Presencial tipo menor preço por global, sendo numerado como n° 

05/2017; 

Envio da Minuta do Edital de Pregão e dos seus respectivos anexos 

à Assessoria Jurídica da Câmara Municipal para a devida apreciação, análise e 

parecer. 

Itapetininga, 07 de agosto de 2017. 

Ad 	An 	ase 
Comissão Permanente de 

ragón 
'citações 
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CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPERNINGA 
	 Estado de São Paulo 	 

ATO DA MESA N° 26/2017 

Dispõe sobre autorização ao Presidente da Câmara para realizar o processo licitatório que 
especifica, e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo art. 7°, inciso XXII, do Regimento Interno da Casa, 

RESOLVE: 

Art. 1° É concedida, ao Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, autorização 
expressa para a realização de processo licitatório, para compras, obras e serviços, de acordo 
com a legislação pertinente em vigor. 

Art. 20  Este Ato entrará em vigor na data de sua publi 

ltapetininga, 7 deiro de 2017. 

n Brun 	 Milton Nery Neto 

idente 	 Vice-Presidente 

José Eduardo Gomes Franco 
	

Anta 	r os Marconi 

1° Secre' tário 
	

2° Secretário 

, , 
Este ato foi registrado e publicado n Se 

Ç 

 c taria da Câm a Municipal na data supra. 

lexar)ètêMe 	reire 
\ 	Diretor-Geral 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

FLS. 
a6 3r 

Portaria n° 31/2017 

A Mesa da Câmara Municipal de 
Itapetininga, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o art. 26, III, da Lei 
Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear como membros que integrarão a Comissão Permanente 
de Licitação (CPL) da Câmara Municipal de Itapetininga, com a competência de 
desempenhar as funções de Comissão Processante de Licitações nas modalida-
des definidas pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os seguintes servidores 
cabendo a Presidência ao primeiro: Adriana Angeli Caselli Aragem, Henrique 
Dias Nascimento e Joice de Andrade Rodrigues Zanon, fazendo jus à gratifica-
ção fixada pela Portaria n° 08/2011. 

Art. 2° A Comissão Permanente de Licitação terá, dentre outras, as se-
guintes atribuições: 

Coordenar os processos de Licitação; 
Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as à 
apreciação e aprovação da Procuradoria Jurídica e/ou Consul-
toria Jurídica; 
Definir e solicitar ao departamento competente as publicações 
necessárias na forma da legislação vigente; 
Esclarecer as dúvidas do Edital; 
Abrir o envelope de documentos de habilitação, examinar os 
documentos, elaborar ata de reunião e emitir relatório de jul-
gamento sobre a habilitação ou inabilitação; 

O Processar e julgar a fase de habilitação das propostas; 
Abrir o envelope da proposta comercial, examinar os documen- 
tos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento so-
bre a classificação ou desclassificação; 
Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes 
em desacordo com o edital; 
Julgar os recursos eventualmente interpostos em la instância; 
Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar neces-
sário; 
Adotar outras providências que se fizerem necessárias. 

Art. 30 
 Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição 
individual divergente estiver fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que estiver sido tomada a decisão, de acordo com o § 3°, artigo 51, 
da Lei n° 8.666/93. 



lik 

Milton Nery Neto 

Vice-Presidente 

Câmara Municipal de Itapetining 
Estado de São Paulo 

Art. 4° O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, vedada a 
recondução de sua totalidade no período subsequente. 

Art. 50 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário, em especial as Portarias n°06 e 28/2017. 

Gabinete da Presidência, 26 de julho de 2017. 

Qrjr pcc, 
José Eduardo Gomes Franco 	Antô 	os Marconi 

1° Secretário 	 2° Getietário 

Publicada e registrada 	 ai de Itapetininga na data supra. 
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a Municipal de Itapetininga na data 

V 
Diretor-Ger 

o Freire 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

  

  PORTARIA N° 32/2017 

Antônio Etson Brim, Presidente da 

Câmara Municipal de Itapetininga, no uso 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar para atuar como Pregoeiro em licitações, na modalida- 

de de Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Itapetininga, o servidor Clóvis 

Denis Máximo. 

Art. 2° Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 

Apoio em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de 

Itapetininga, os servidores André Luiz Nishiyama e Sônia Maria de Souza no. 

Art. 30  Os servidores designados nesta Portaria farão jus à gratificação 

fixada pela Portaria n° 08/2011. 

Art. 4' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga- 

das as disposições em contrário, e em esj. as Portarias ifs 11/2015 e 27/2017. 

Publicada e registrada 
supra. 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

y  

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Determino a realização da apreciação, análise e parecer da minuta 

anexa do Pregão Presencial com a contratação de empresa para o fornecimen-

to, instalação, configuração, testes e treinamento operacional de Display Mul-

timídia, equipamentos e acessórios para a Câmara Municipal de Itapetininga, 

pelo Departamento Jurídico desta Casa. 

Itapetininga, 07 de agosto de 2017. 

Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETII,  IA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO PRESENCIAL N° XYJ2017 
PROCESSO N°.xx/2017 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

1. PREÂMBULO  

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA torna público para conhecimento dos 
interessados que em sua sede, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, Itapefininga-SP, será realizada licitação na modalidade de PREGA() PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, o qual será processado de acordo com o que determina 
a Lei Federal n°  10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 
2013, o Decreto Municipal n° 1.006, de 29 de janeiro de 2013 e, suplementarrnente, a Lei 
Federal n°8.866, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei Complementar n°123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, além das cláusulas e condições constantes neste 
Edital e seus respectivos Anexos. 

1.2. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes n° 1 - "PROPOSTA" e 
n° 2 -"DOCUMENTAÇÃO"  serão recebidos pelo Pregoeiro até às xtirot horas, horário de 
Brasilia, do dia ipt de`xxxxxx de 2017. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a 
seguir, no mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus 
anexos. 

1.3. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 

I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 

V - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

VII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E PESSOAL TÉCNICO 
ESPECIALIZADO; 

VIII - MINUTA DO CONTRATO; 

IX - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO. 

2. DO OBJETO  

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento, instalação, configuração, testes e 
treinamento operacional de DIsplay Multimidla, equipamentos e acessórios para a 
Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações mínimas indicadas 
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

3. DO PREÇO 

3.1. Estima-se o valor desta licitação em R$ 101.166,66 (cento e um mll, cento e sessenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2. Os valores indicados no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA corresponde â media dos 
preços praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em 
licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela 

Página 1 de 39 

competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores e critérios de julgamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 

3.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam 
manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal n°8.666193). 

3.4. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

4. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  

4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa wxxxxxxwoopcn do orçamento da 
Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1. Poderão participar deste pregão, empresas interessadas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contrafação, autorizadas na forma da lei, que atendam as exigências de 
habilitação. 

5.2. Será vedada a participação: 

5.2.1. De empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades 
da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.2. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com esta Administração, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.3. De quem estiver sob processo de falência; 

5.2.3.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juizo competente e em 
pleno vigor, sem prejuizo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital. 

5.2.3.2 - O Plano de Recuperação indicado no Item anterior deverá ser apresentado 
dentro do envelope de habilitação. 

5.2.4. De empresas constituídas sob a forma de consórcio; 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  

6.1. Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo o original da carteira de identidade ou 
outro documento equivalente. 

6.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

6.2.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
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ENVELOPE N°  1 - PROPOSTA DE PREÇO 
(RAZÃO SOCIAL) 

(CNPJ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
PREGÃO PRESENCIAL N(90(/2017j 

ENVELOPE N°2 - DOCUMENTOS DE 
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7. DA PROPOSTA DE PREGO  

7.1. O Anexo II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA que acompanha este ato 
convocatório poderá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

7.2. Deverão estar consignados na proposta: 

dados cadastrais; 

indicação obrigatória dos preços unitários e total, expresso em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso; 

indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 

declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a executar o objeto 
dentro das condições e especificações constante do Edital e seu ANEXO I; 

especificação clara e completa dos equipamentos e serviços oferecidos, tendo como 
parâmetro o ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA; 

O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados de sua 
apresentação; 

g) Juntamente com a proposta, deverá ser apresentado, o catálogo, prospecto ou qualquer 
outro tipo de documento que contenha as especificações completas e impressas dos 
equipamentos ofertados permitindo sua avaliação. 

7.3. Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

7.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

7.5. Caso não seja indicado na proposta, será considerado o prazo de validade de 60 
(sessenta) dias para a mesma, contados a partir da sua apresentação. 

7.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aquele indicado no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam. 

7.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza e correrá por conta da 
Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto do futuro contrato. 

7.8. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital e dos termos da Lei Federal n° 10.520/02, do Decreto Municipal n°1.006/13 e da Lei 
Federal n°6.666/93, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 
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6.2.2. Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo V, com poderes para 
formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, 
acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e 
dos documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade 
Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 

6.2.4. O representante (legal ou procurador) da interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto. 

6.3. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no 
processo administrativo pertinente à presente licitação. 

6.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço; 

6.5. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

6.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

6.7. No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes 
declarações, condição essencial para participação no certame licitatório: 

6.7.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e de inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo III do 
presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes n° 1 (Proposta) e n°  
2 (Habilitação). 

6.7.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar 
gozar dos beneficios da Lei Complementar n*123/06, deverá apresentar: 

"Declaração de Enquadramento de ME ou EPP"  conforme o caso, devidamente 
registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado eiou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital eiou 

Certidão Simplificada comprovando a condição de ME ou EPP, emitida PELA Junta 
Comercial do Estado; 

6.7.2.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a", "b" e "c" deverão estar fora dos 
envelopes n°  1 (Proposta) e n°2 (Habilitação). 

6.8. Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e 
os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados 
no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
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8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITACÂO  

8.1. Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

8.1.1.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por 
ações apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.1.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 

8.1.1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no pais, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.1.3. Os documentos relacionados no item 8.1.1.1 não precisarão constar do Envelope n° 2 
- Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

8.1.2.2. Provado inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

8.1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões: 

8.1.2.3.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e à Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Única (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa), expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional conforme Portaria PGFN/RFB n°1751, de 02/10/2014, abrangendo 
regularidade relativa à Segundada Social — INSS 

8.1.2.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 
SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

8.1.2.3.3. Prova de Regularidade de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal 
de Finanças da sede do licitante; 

8.1.2.4. Provado regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

8.1.2.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato; (LC n° 123, art. 42). 

8.1.2.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC n° 123, art. 43, caput). 

8.1.2.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
(LC n° 123, art. 43, § 1°, com redação pela LC 147/14). 

8.1.2.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.2.6.2, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento ricitatório, nos termos do art. 4°, inciso 
XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a presente licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.1.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 
para a apresentação dos envelopes. 

8.1.3.1.1. As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1.4.1. Prova de Registro na entidade profissional competente que se dará pela apresentação 
da Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, em nome 
da empresa licitante, conforme Resolução 286/79, demonstrando situação regular na data de 
apresentação da proposta; 

8.1.4.1.1. A empresa com sede fora do Estado de São Paulo, caso seja declarada vencedora 
do certame, deverá providenciar o visto junto ao CREAJSP como condição indispensável para a 
assinatura do contrato, nos termos da legislação em vigor; 

8.1.4.2. Atestado(s) ou Cerlidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, devidamente 
registrado(s) no órgão competente - CREA, no(s) qual(ais) se indique(m) a execução de serviço 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

8.1.4.3. Prova de capacidade técnico-profissional, que se dará através da comprovação de que 
o licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um 
profissional da área Elétrica ou Eletrônica, de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA que será o 
responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA; 

8.1.4.3.1. Prova de Registro na entidade profissional competente do profissional que será o 
responsável técnico pela execução dos serviços, que se dará pela apresentação da Certidão 
de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, conforme Resolução 
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266/79, demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta; 

8.14.3.2. A comprovação do vinculo profissional far-se-á atreves da apresentação do contrato 
social, quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, 
desde que vinculado o profissional acima indicado com a empresa licitante na data prevista 
para entrega da proposta; 

8.1.4.4. Atestado de visita técnica, a ser fornecida pela Câmara Municipal de itapetininga, nos 
termos do item 8.1.4.4.1; 

8.1.4.4.1. A visita técnica ao local da realização dos serviços deve ser previamente 
agendada pelo licitante Junto à Câmara Municipal de ItapetInInga, devendo ser efetuada 
até o último dia útil anterior à data fixada para a apresentação dos envelopes. Os 
representantes das empresas serão acompanhados por preposto da Câmara nos locais 
da execução dos serviços, pelo qual emitirá o Atestado de Visita Técnica a ser 
apresentado dentro do Envelope n°2 Documentação de Habilitação; 

8.1.4.5. Declaração formal de que realizou vistoria prévia do local que será instalado o Display 
Multimidia, atestando suas condições para a execução do objeto licitado conforme disposto no 
ANEXO I — Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n° .)cW7 e que que possui 
equipamentos e pessoal técnico especializado responsável pela execução dos trabalhos, 
conforme modelo do Anexo VII. 

8.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
8.1.5.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
modelo do Anexo IV; 

8.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.2.1. Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 
no ato de sua apresentação. 

8.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere ás certidões. 

8.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

8.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 8.1.1 a 8.1,5. 

8.2.6. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 
acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa á regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos 
itens 8.1.2.6 e seguintes deste edital. 

8.2.7. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos 
sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 

9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 
fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em 
que serão apresentados os documentos indicados no item 6. 

9.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 
n° 1 e n°2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 

9.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

9.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o de menor valor e as correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.4.1. Cujo objeto não atenda ás especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

9.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em propostas ofertadas 
pelos demais licitantes; 

9.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

9.4.4. Cujo preço global apresentar valor superior ao Máximo de Aceitabilidade indicado no 
Anexo I. 

9.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 

9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

9.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 

9.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de trás. 
No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do 
número de licitantes; 

9.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 
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%ç. 

9.6.3.1. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

9.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

9.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

9.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123/06, art. 44, 
caput): 

9.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores ao menor preço apresentado; (LC n° 123/06, art. 44, § 2°) 

9.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC n° 123/06, art. 45, inc. I) 

9.9.2.1. Para tanto, será convocaria para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preciusão; (LC n° 123/06, art. 
45, §3°) 

9.9.2.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 123/06, art. 45, inc. III) 

9.9.2.3. Não ocorrendo a contrafação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item 9.9.2, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite 
disposto no item 9.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC n° 
123/06, art. 45, inc. II) 

9.9.2.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (LC 
n° 123/06, art. 45, § 2°). 

9.9.3. Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por 
elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela 
originalmente vencedora do certame (LC n° 123/06, art. 45, § 1°) 

9.10. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a 
etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 
penalidades constantes deste Edital. 

9.12.0 Pregoeiro poderá negociar como autor do lance de menor valor com vistas à redução 
do preço ofertado. 
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9.13. Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, 
decidindo motivadamente a respeito. 

9.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

9.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas 
neste Edital; 

9.15.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, exceto quanto à documentação relativa à 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o 
disposto nos Itens 8.1.2.6 e seguintes deste edital. 

9.15.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

9.15.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será 
inabilitado. 

9.16. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 

9.16.1. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender as 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, afê a apuração de uma proposta 
que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

9.17. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

9.18. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 

10.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de ltapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

10.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
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10.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

10.4. Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal e imediata na 
própria sessão pública, com registro em ata da síntese da motivação, abrindo-se prazo de 3 
(três) dias úteis para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual prazo, a contar do fim 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos na sede da Câmara Municipal; 

10.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo interessado importará a 
decadência do direito de recurso, com adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor 
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 

10.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminha-1o, devidamente informado, â autoridade competente; 

10.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento bdtatório; 

10.4.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.4.5. As razões de recurso deverão ser protocolizadas nos prazos previstos neste edital, 
junto ao Setor de Protocolo da Câmara Municipal, localizado no endereço indicado no 
preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 12 às 18 horas, sob pena de configurar-se a 
desistência de recorrer. 

11. DA CONTRATACÃO 

11.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra este Pregão Presencial como ANEXO VIII. 

11.2. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, devendo apresentar nesse ato, no caso 
de empresa sediada fora do Estado de São Paulo, comprovante de visto do CREA/SP. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho estiverem com os prazos de validade vencidos, a 
Câmara Municipal de Itapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 112.1, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

11.2.1.2. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
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Administração, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

11.2.2. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9.1; 

11.3. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, 
com vistas à contrafação. 

11.4. Guando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.2.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim 
sucessivamente, com vistas â celebração da contrata*. 

11.5. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 
e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 

11.6. A Contratada deverá apresentar à Contratante, dentro de 05 (cinco) dias úteis  
contados da assinatura do contrato, o número da Anotacão de Responsabilidade 
Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no processo da 
licitação e na ordem de serviço. 

11.7. A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir ou substituir, a suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionadas à quantidade e 
qualidade dos serviços prestados. 

11.8. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

11.9. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em afê 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

11.11. O foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL  

12.1. Em até 6 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a empresa adjudicatária 
deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor contratado; 

12.1.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e prazo de validade correspondente a 

vigência do contrato; 
Fiança bancária. 

12.1.2. A fiança bancária deverá conter: 
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Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 

Renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 
e 838 do Código Civil Brasileiro; 

Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

12.1.3. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto à Câmara 
Municipal de ltapetininga, com fornecimento de comprovante de pagamento. 

12.1.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.1.5. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou resfitulda após o término da 
vigência do contrato, quando em dinheiro, atualizada pelo índice de variação da caderneta de 
poupança no período. 

12.1.6. A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais. 

12.2. No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a 
complementação da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
respectivo termo. 

12.3. No caso de prorrogação contratual, caso a CONTRATADA tenha efetuado a garantia 
através de fiança bancária, seu prazo de vigência também deverá ser prorrogado. 

13. DO PRAZO, CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITACAO 

13.1.0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

13.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições, especificações e 
características constantes do ANEXO I — Termo de Referência deste edital. 

13.3. O fornecimento, instalação e Implantação dos equipamentos bem como o 
treinamento dos usuários deverão ser realizados no prazo máximo de 40 (quarenta) dlas 
após a emissão da Ordem de Início dos Serviços pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

13.4. A Administração pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso estes 
estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 

13.5. Os serviços referentes ao fornecimento, instalação, implantação dos equipamentos e o 
treinamento dos usuários serão recebidos: 

13.5.1. Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados a partir do 
recebimento da obrigação cumprida; 

13.5.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela Administração, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de máximo 30 (trinta) 
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dias do recebimento da obrigação cumprida, que atestará que o objeto recebido atende aos 
requisitos técnicos obrigatórios descritos neste edital. 

13.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato dentro de seus limites. 

13.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 
se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte rescindindo a contrata*, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias Úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

13.8. A Câmara Municipal de ltapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer 
outros; 

14. DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias após a completa 
execução do objeto, que ocorrerá após a verificação da conformidade das especificações 
exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e mediante apresentação e aceitação da nota 
fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de ItapetinInga, podendo ser realizado por 
meio de crédito em conta corrente a ser fomecida pela Contratada ou cheque nominal a favor 
da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

14.2. Correrá por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

14.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 14.1, a partir da data de sua reapresentação. 

13.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

14.5. No caso de a Contratante atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 
financeiramente "pra rata dias", pelo índice legal, IPC/FIPE, conforme legislação pertinente, em 
vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí-to. 

14.6. Os preços propostos deverão ser fixos em Real e não poderão sofrer qualquer tipo de 
reajuste ou majoração, em período inferior a 12 (doze) meses, salvo os casos previstos em Lei. 	11 

14.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma 
deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto 
executado. 
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14.8. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto 
aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

15. DAS SANÇÕES  

15.1, Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inicIóneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7° da Lei 
Federal n° 10.520/02. 

15.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

15.3. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,2% ao dia; 
atraso superior a 30 dias até 45 dias: multado 0,3% ao dia. 
A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 15.4. 

15.3.1. Para cálculo da multa prevista no caput deste artigo deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso 
e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuizo do disposto no artigo 7.° 
da Lei 10.520/2002. 

15.4. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

15.5. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 

15.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei 
Federal 10.520/02; (LC n° 123, art. 43, § 2°) 

15.9. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade e de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

15.10. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 ((rês) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retira-
los, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, no horário de expediente, até o último dia útil 
anterior à data de abertura da Licitação ou baixar o edital completo, bem como seus anexos, 
através do site oficial da Câmara Municipal de Itapetininga, no endereço: 
www.camaraitabetinirma.so.00v.br. 

16.2. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar 
no todo ou em parte a presente licitação. 

Itapetininga, )cx de ~dor de 2017. 

Antonio Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

15.7. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

15.8 Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará 
decadência do direito á contratação e a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao licitante multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado de contratação 
do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
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PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017  
PROCESSO N° a1/2017 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, configuração, 
testes e treinamento operacional de DIsplay Multimicila, equipamentos e acessórios para 
a Câmara Municipal de itapetininga, conforme condições e especificações constantes neste 
ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA. 

1.1. O objeto contempla um completo conjunto de equipamentos dedicados a realizar todas as 
tarefas de exibição de imagens nas dependências da casa em conjunto com os já existentes. O 
sistema deve proporcionar excelente qualidade de imagem e praticidade na operação. 

1.2. Deverão ser fornecidos um total de 09 monitores profissionais para uso nas dependências 
da casa conforme especificações abaixo. Os monitores deverão ser montados no recinto da 
Câmara Municipal e fixados na parede em local a ser definido pela casa. 

1.3. A composição dos monitores deverá permitir a exibição de imagens de vídeo e 
informações gráficas multimidia através de equipamentos de video e microcomputadores 
específicos já disponíveis na casa. 

1,4. DescrIcão completa dos equipamentos e componentes:  

a) 01 (um) Dispiav Multimídia composto por diversos monitores profissionais agrupados 
alinhados corretamente, formando uma única imagem no formato 16:9, com as 

seguintes especificações mínimas: 

S. O tamanho mínimo de cada tela deverá ser de 46 polegadas medidas na diagonal; 

Devem possuir furação traseira no padrão VESA 600x400mm apropriados para a fixação 
dos suportes; 

Devem possuir entradas de sinal de video com interfaces Componente, RGB, HDMI e DVI; 

S. Devem possuir resolução de imagem minima nativa Full HD de 1920 por 1080, formato de 
tela 16:9, brilho mínimo de 450cci/m2, contraste dinâmico de 500.000 para 1, contraste estático 
de 1.200 para 1, ângulo de visão de 178° por 1780  com tempo de resposta mínimo de 12mS; 

Devem possuir interfaces de comunicação Infra Vermelho (IR), serial RS-232 (1 entrada e 1 
saída), ethemet LAN com conector RJ-45 e USB; 

1. Devem possuir conexões de saída DVI; 

Devem possuir bordas estreitas na cor preta com largura máxima de 3,2mm na esquerda / 
superior e de 1,7mm na direita / inferior; 

Devem possuir revestimento anti-reflexiva e anfi-estática; 

», Devem possuir recursos para gerenciamento remoto via software; 

)r. Deverão possuir alimentação de 100 a 240 volts em 50 ou 60 hertz e um consumo máximo 
de 150 watts; 

Devem permitir o uso continuo 24 horas por 7 dias; 

b) 1 (um) Suporte metálico personalizado para fizacão dos monitores  com as seguintes 
especificações: 

Pagina 11 de 39 

Suporte confeccionado em metal; 

S. Medidas especificas para a montagem dos monitores solicitados; 

Pintura na cor preto fosco; 

Pontos de fixação para parede de alvenaria; 

Parafusos, porcas e arruelas necessários para a montagem e fixação inclusos e 
galvanizados: 

Possibilidade de alinhamento e ajustes dos monitores sem comprometer os demais na 
matriz. 

c) 1 (uma) Moldura para acabamento do dlsolav em MOF 15mm  com as seguintes 
especificações: 

1. Revestimento na cor preto fosco; 

Suportes Inclusos; 

Parafusos necessários para a montagem inclusos na cor preta. 

dl 01 (um) Distribuidor de sinais de vídeo HDMI com uma entrada e 09 saídas HDMI 
compatíveis com o displav multimídla.  

09 (nove) Cabos de vídeo HDMI de alta qualidade com 3 metros de comprimento.  

01 (um) Cabo de vídeo HDMI de alta qualidade com 15 metros de comprimento.  

01 (um) Conversor de vídeo digital com entrada diaital HDMI e saída UTP ativo.  

hl 01 (um) Conversor de vídeo digital com entrada UTP e saída HDMI ativo.  

S. A integração com a TV Câmara deverá ser através do recebimento, processamento e o 
envio de imagens de vídeo em alta resolução, atreves de recursos de alta tecnologia e 
compatíveis com o atual padrão de TV Digital no país. 

Juntamente com a solução ofertada deverá ser fomecido equipamento para o 
processamento de imagens que serão exibidas nos monitores a serem instalados nas 
dependências da casa. Deve possuir integração com o sistema de vídeo da casa através do 
recebimento, processamento e o envio de imagens de vídeo em alta resolução, através de 
recursos de alta tecnologia e compatíveis com o atual padrão de TV Digital no país. 

S. A solução ofertada deverá possibilitar receber sinais de vídeo em interface serial digital 
padrão SMPTE 259M, SMPTE 292M, SMPTE 424M, processá-los e exibi-los em display's 
multimidias conforme especificados anteriormente. 

S. Este recurso deve permitir que o sinal de vídeo digital recebido, possa ser exibido em tela 
cheia, tela cheia com janela sobreposta contendo as informações do sistema, tela cheia com as 
informações do sistema com janela sobreposta com vídeo digital ou tela cheia apenas com as 
informações do sistema. Integrando em uma se plataforma e sistema, vídeo e informações 
apuradas do sistema. 

ir. O processamento de vídeo do sistema deve permitir a inserção de textos, gráficos, imagens 
e vídeos de alta definição Full HD sobre as imagens exibidas na saída ao comando do usuário 
ou operador. 

Deve ser compatível com os formatos de imagem PNG, TGA, BMP, GIF, JPEG e TIFF. 
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Deve possuir recursos para exibição de mídia através de 2 players diretos no 
processamento de imagem. 

X. Deve possuir saída de vídeo HDMI para visualização múltipla, permitindo a monitoração dos 
vários sinais em até 10 janelas no mesmo monitor. 

O processamento de vídeo deve suportar os formatos mínimos: SD 525-29.97 em NTSC 4:3 
ou 16:9, formatos HD 720p59.94, 1080p29.97, 59.94 e 1080i59.94. 

X. Deve possuir um mínimo de 10 bits de precisão de cor, e amostragem de vídeo 4:2:2. 

S. Deve ser compatível com os padrões SMPTE 259M, SMPTE 292M, SMPTE 424M. 

Deve aceitar resoluções de computadores via HDMI de: 1920x1080, 1280x720, 720x576 e 
720x480. 

X. Possuir interfaces de entrada e salda HDMI e Serial Digital Interface com um mínimo de: 04 
entradas de vídeo HDMI, 04 entradas de vídeo serial digital e 6 saídas de vídeo entre HDMI e 
serial digital interface. 

Deve possuir teclas iluminadas e visor LCD colorido frontal permitindo a visualização das 
imagens selecionadas. 

X. Possuir 02 conexões de entrada de áudio anelo°. XLR. 

X. Possuir sincronizadores intemos de quadro (freme synchronizer) para todas as entradas. 

Além disso toda imagem exibida seja ela de vídeo ou das informações do sistema, devem 
retomar para sala de controle de vídeo da casa, através de interface serial digital padrão 
SMPTE 259M, SMPTE 292M, SMPTE 424M, disponibihzando o conteúdo exibido pelo 
processamento de imagem do sistema. 

X. Deve possuir portas Ethernet para controle e USB para configuração atualização de 
firmware. 

1i. Visando facilitar a operação da solução, deverá ser fornecido software capaz de controlar o 
processamento de vídeo via sistema operacional Wndows ou MAC OS. 

X. A contratante deverá ofertar juntamente com a solução, processamento de vídeo conforme 
descrito anteriormente seja ele baseado em software ou hardware. 

11 01 (um) Nobreak de grande capacidade  com as seguintes características técnicas: 

X. Autonomia minima para 15 minutos; 

X. Alimentação 127 ou 220 volts (a ser definido na assinatura do contrato); 

Capacidade mínima para 5Kva; 

Padrão torre. 

j) 01 (um) Quadro de forca  montado especificamente para o Display Multimidia e Nobreak a 
serem fornecidos, com todos os dispositivos de proteção e acessórios necessários 
dimensionados para a carga dos equipamentos solicitados. 

1.5. Outras Informações: 

A integração com uma eventual TV Câmara deverá ser através do recebimento, 
processamento e o envio de imagens de vIdeo em alta resolução, através de recursos de alta 
tecnologia e compativeis com o atual padrão de TV Digital no pais. 

Deve estar previsto no preço proposto contingência para a falta de energia levando em 
consideração o display multimidia e toda sua carga elétrica. 
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A mão de obra completa para a instalação, montagem, configurações, caribração, ajustes e 
testes do display multimidia e seus componentes será de responsabilidade da CONTRATADA; 

Devem estar previstos no preço proposto todos os materiais, equipamentos e acessórios 
necessários para a correta montagem do Display Multimidia; 

Os licitantes DEVERÃO realizar visita técnica ao local da realização dos serviços, a ser 
previamente agendada Junto à Câmara Municipal de ttapedninga e ser efetuada até o 
último dia útil anterior à data fixada para a apresentação dos envelopes. Os 
representantes das empresas serão acompanhados por preposto da Câmara nos locais 
da execução dos serviços, pelo qual emitirá o Atestado de Visita Técnica a ser 
apresentado dentro do Envelope n° 2 - Documentação de Habilitação. 

INSTALACÃO  

2.1. A Contratada deverá utilizar procedimentos normalizados para as instalações de todos os 
componentes do presente objeto. 

2.2. Nenhum cabeamento de ~ente* elétrica ou de comunicação poderá ficar exposto. 

GARANTIA 

3.1. A contratada deverá prestar garantia integral dos equipamentos, periféricos e programas 
que compõem o presente objeto de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da entrega do 
objeto, ou seja, após completa instalação funcionamento. 

3.2. Não estarão inclusos na garantia, defeitos ou problemas causados por uso Indevido do 
mesmo, modificação na instalação, vandalismo, tempestades, descarga elétrica ou atmosférica. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1. A licitante deverá prestar suporte técnico sempre que necessário durante a vigência do 
contrato de garantia, sem anus para a contratante. 

4.2. O licitante deverá disponibilizar mão de obra técnica especializada para atendimento on-
Hne, suporte remoto, e-mail, fax ou telefone em até 24 (vinte e quatro) horas após o chamado, 
durante todo período de garantia, sem ónus para a contratante. 

PRAZO DE IMPLANTAÇÃO 

5.1. O fornecimento, instalação e implantação dos equipamentos bem como o treinamento dos 
usuários deverão ser realizados no prazo máximo de 40 (quarentiT iras após a emissão da 
Ordem de Início dos Serviços pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

5.2. A contratada deverá efetuar testes de comprovação do perfeito funcionamento de todos os 
equipamentos, alem da realização do treinamento, conforme item 6 deste Memorial Descritivo. 

TREINAMENTO  

6.1. Contratada deverá realizar treinamento operacional para os servidores que irão operar os 
equipamentos e seus componentes. 

6.2. O treinamento operacional deverá ser realizado em horário determinado pela Contratante e 
aplicado aos servidores por ela indicados. 
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6.3. Além do treinamento operacional a licitante deverá acompanhar in loco a primeira sessão 
plenária de forma a sanar quaisquer dúvidas que possam surgir. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n°8.666193. 

PRECO MÁXIMO DE ACEITABIUDADE:  

8.1. Estabelece-se como preço máximo de aceitabilidade para a aquisição do objeto do 
presente certame, os valores abaixo Indicados: 

' 	Descrição dos serviços 	. 
- 

Valor Total Máximo 
. Aceitável 

Fornecimento, instalação, configuração, testes e treinamento 
operacional de Dispiay Multimídia, equipamentos e acessórios 
para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

RE 101.166,86 

DAS CONE/105ES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:  

9.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições, especificações e 
características constantes do ANEXO 1 - Termo de Referência deste edital. 

9.2. O fornecimento, Instalação e implantação dos equipamentos bem como o treinamento dos 
usuários deverão ser realizados no prazo máximo de 80 (c—  p`renta) dias após a emissão da 
Ordem de Início dos Serviços pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

9.3. A Administração pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso estes 
estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 

9.4. Os serviços referentes ao fornecimento, instalação, implantação dos equipamentos e o 
treinamento dos usuários serão recebidos: 

9.4.1. Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados a partir do 
recebimento da obrigação cumprida; 

9.4.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela Administração, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de máximo 30 (trinta) 
dias do recebimento da obrigação cumprida, que atestará que o objeto recebido atende aos 
requisitos técnicos obrigatórios descritos neste edital. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato dentro de seus limites. 

9.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 

se disser respeito â especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contrafação, sem prejulzo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

9.7. A Câmara Municipal de Itapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 

DAS OBRIGACCES DA CONTRATADA:  

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 

10.2. Apresentar à Contratante, dentro de 05 (cinco) dias Citeis, contados da assinatura 
do contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do 
recibo correspondente, para figurarem no processo da licitação e na ordem de serviço. 

10.3. Corrigir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se 
verificar incorreções relacionadas à quantidade e qualidade dos serviços prestados. 

10.4. Aceitar supressões ou acréscimos ao objeto do contrato em até 25% (vinte e cinca por 
cento) do seu valor Inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I 
e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

10.6. Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da mão de 
obra necessários à boa e perfeita execução deste contrato, responsabilizando-se, também, 
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou terceiros. 

10.6. Pagar os tributos, tarifas, suporte técnico, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

10.7. Correrá por conta da Contratada o transporte, em geral, os equipamentos e materiais, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual; 

10.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 
indiretamente, ao património da Câmara Municipal de Itapetininga por dolo ou culpa, 
decorrentes da execução contratual; 

10.9. Atender a chamado da Câmara Municipal, seja para dirimir dúvidas ou para qualquer 
outro assunto de ordem funcionai, no prazo máximo de 24 horas, sendo o chamado registrado 
através de fax, e-mail ou correspondência. 

OBRIGACDES DA CONTRATANTE 

11.1. A Câmara Municipal deverá providenciar condições e local adequado para a montagem 
dos equipamentos objetos deste edital. 

11.2. Os locais de instalação deverão estar preparados para receber os equipamentos estando 
obrigatoriamente com: Parede de alvenaria plana e desempenada, livre de infiltrações, 
desobstruídas, livre de poeira em excesso e rede elétrica com aterramento adequada. 

DA GARANTIA CONTRATUAL 
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12.1. Em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a empresa adjudicatária 
deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor contratado; 

12.1.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

Caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 

Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e prazo de validade correspondente a 
vigência do contrato; 

Fiança bancária. 

12.1.2. A fiança bancária deverá conter: 

Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 

Renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 
e 838 do Código Civil Brasileiro; 

Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

12.1.3. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto à Câmara 
Municipal de Itapetininga, com fornecimento de comprovante de pagamento. 

12.1.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário ás penalidades legalmente estabelecidas. 

12.1.5. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término da 
vigência do contrato, quando em dinheiro, atualizada pelo índice de variação da caderneta de 
poupança no período. 

12.1.6. A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais. 

12.2. No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a 
complementação da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
respectivo termo. 

12.3. No caso de prorrogação contratual, caso a CONTRATADA tenha efetuado a garantia 
através de fiança bancária, seu prazo de vigência também deverá ser prorrogado. 

FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 
os serviços, à Contratante e reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Cabe à CONTRATANTE oferecer condições para que o pessoal credenciado pela 
CONTRATADA tenha livre acesso aos locais de trabalho; 
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14.2. Nenhuma relação jurídico-trabalhista haverá entre os empregados da contratada e a 
Câmara Municipal. 

14.3. O descumprimento das exigências deste Edital ou das obrigações trabalhistas pela 
CONTRATADA poderá acarretar na rescisão contratual com aplicação de multa para a 
CONTRATADA, nos termos da Lei. 

14.4. Caberá à Câmara Municipal a determinação dos procedimentos necessários à 
fiscalização da prestação dos serviços. 

14.5. Após a avaliação, em havendo apontamento de problemas, a CONTRATADA deverá 
indicar as providências que irá adotar para saná-las. 

14.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 
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Nome do Representante: 

Identidade tf: CPF n°: 
Local e Data: 

Assinatura: 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 
PROCESSO NI' ind2917 

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CAMARA MUNICIPAL DE ITAPE77NINGA 
AIC: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL 1.0 )0(12017 — PROCESSO N° XX/2017 

PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, testes e treinamento operacional de Display MultimIdia, equipamentos e 
acessórios para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações 
constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA do Edital do Pregão Presencial n° 
)002017. 

09 
	

Nobreak de grande capacidade 

10 
	

Quadro de força 
	

1 

11 
	

Mão de Obra 

DECI-AFtACISES  

1 — Declaro que o prezo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, dá Lei Federal n°8.666/93). 

2— Declaro, sob as penas da lei, que os equipamentos e serviços ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no Edital do Pregão Presencial n° XX/201Z da Câmara Municipal de 
Itapetininga e na legislação em vigor: 

3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretas 
incorridos na data da apresentação desta proposta Incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

4 — Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a 
prestar os serviços dentro das condições deste edital e das especificações constante do 
ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares. 

5 — Declaro que todos os equipamentos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveltamento ou remanufaturamento; 

• Item' Descrição- . 
. 

, .Cltde. , 	. 	- 
... Marca/ " 

Modelo _ Unitá
reçPre 

 
ço Total 

01 

Monitores 	Profissionais 	para 
Disptay 	Multimidia, 	agrupados 	e 
alinhados corretamente, formando 
uma única Imagem no formato 16:9 

g 

02 Suporte 	metálico 	personalizado 
para fixação dos monitores 

1  

03 
Moldura 	para 	acabamento 	do 
dispiay em MDF 15mm 

1  

04 

Distribuidor 	de 	sinais 	de 	vídeo 
HOW com uma entrada e 09 
saldas HDMI compatíveis com o 
display multimídia. 

1 

05 
Cabos de vídeo HOMI de afta 
qualidade 	com 	3 	metros 	de 
comprimento 

9 

06 
Cabo 	de 	vídeo 	HDMI 	de 	alta 
qualidade 	com 	15 	metros 	de 
comprimento 

1 

07 
Conversar de video digital 	com 
entrada digital HDMI e salda UTP 
ativo 

1 

08 
Conversar de 	video 	digital 	com 
entrada UTP e saída HEM ativo 

1  

NOTA: Juntamente com a proposta, deverá ser apresentado, o catálogo, prospecto ou 
qualquer outro tipo de documento que contenha as especificações completas e 
Impressas dos equipamentos ofertados permitindo sua avaliação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° !XX/2017 
PROCESSO N° ix/2017 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(nome 	completo), 	RG 	n° 

representante 	 legal 	 da 

	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n° 	  DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

Presencial n° XX/2017 realizado pela Câmara Municipal de Itapetininga, inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar de licitação e regularizar a 

documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, 

ciente da aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a 

regularize tempestivamente ( ) 

PREGÃO PRESENCIAL N90U2017 
PROCESSO N° aic/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO — CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7° da CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

inscrita 	no 	CNPJ 	n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	  e do CPF n° 	  DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

	 de 	 de 2017. 

Eu 

	 de 	 de 2017. 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  
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ANEXO V 

MODELO DE PROCUFtAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

fIROCURACÃO  

OUTORGANTE: 	 (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 	 ) ou (pessoa tísica, inscrita no CPF sob o n° 

	 com sede na Rua 	 n° 	bairro 

	  na cidade de 	 Estado de 	  

(neste 	ato 	representado) 	pelo(a) 	(sócio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

	  (nacionalidade), 	  

(estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	 e do CPF 

n° 	  residente e domiciliado na Rua 	  n° 

	 na cidade de 	  Estado de 	  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(mIcroemprese ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento Venatório do Pregão Presencial n° XX/2017 realizado pela Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

OUTORGADO: Sr. (a) 	 (nacionalidade), 

	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	 e 	 de 	 de 2017. 
do CPF n° 	  residente e domiciliado na Rua 	  n° 	 

bairro 	  na cidade de 	 Estado de 	  

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

Venatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° XX/2017, da 

Câmara Municipal de ltapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 

ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber 

notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto a desistência deste e praticar todos os 

demais atos inerentes ao referido certame.----- 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  

	 de 	 de 2017. 

Outorgante 
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Identidade n° 	  e do CPF n° 	  DECLARA que 

realizou vistoria prévia do local que será instalado o Display Multimidia, atestando suas 

condições para a execução do objeto licitado conforme disposto no ANEXO I — Termo de 

Referência do Edital do Pregão Presencial n° tod2017 e que que possui equipamentos e 

pessoal técnico especializado responsável peta execução dos trabalhos. 

inscrita 	no 

por intermédio de seu representante 

	  portador(a) da 

CNPJ 	n° 

legal o(a) 

Carteira de Sr(a 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX12017 
PROCESSO PP irad2017 

ANEXO Vil 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017  
PROCESSO N° .)&2017 

ANEXO VIII — MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° ...12017 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÁMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada  por seu 
Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n° xtocoocooa e inscrito no CPF n° 500-00:000300Coca,  
e a empresa 	 inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	 com endereço 
	  representada neste ato por 	  portador do RG n° 
	 inscrito no CPF n° 	  doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada no processo administrativo, 
doravante denominado Processo, concemente ao Pregão Presencial n° P0V2017. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia 
com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, as suas estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) 

	 de 	 1.1. O objeto do presente contrato o fornecimento, instalação, configuração, testes e de 2017. 
treinamento operacional de Dlsplay Multimídia, equipamentos e acessórios para a 
Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações constantes no 
ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA do Edital do Pregão Presencial n° XX/2017, que se 
encontra vinculado ao presente contrato. 

SEGUNDA (DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO) 
2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições, especificações e 
características constantes do ANEXO I — Termo de Referência deste edital. 

2.2. A instalação e implantação dos equipamentos deverão ser realizadas no prazo máximo de 
40 (quarenta) dias após a emissão da Ordem de Inicio dos Serviços pela Câmara Municipal de 
Itapetininga. 

2.3. A Administração pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso estes 
estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 

2.4. Os serviços referentes ao fomecimento, instalação, implantação dos equipamentos e o 
treinamento dos usuários serão recebidos: 

2.4.1. Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias contados a partir do 
recebimento da obrigação cumprida; 

2.4.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela Administração, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de máximo 30 (trinta) 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  
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dias do recebimento da obrigação cumprida, que atestará que o objeto recebido atende aos 
requisitos técnicos obrigatórios descritos neste edital. 

2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato dentro de seus limites. 

2.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 
se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte rescindindo a contratação, 

sem priRjuizo das penalidades cabíveis; 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complemeMação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 

b.1) na hipótese de complementação, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a 
Indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7. A Câmara Municipal de Itapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 

TERCEIRA (DO VALOR) 
3,1. O valor total deste contrato é de R$ 	 )  considerando os valores unitários 
abaixo dispostos, conforme proposta apresentada pela Contratada, correspondendo ao objeto 
definido na cláusula primeira, as condições de fornecimento e entrega definidas na cláusula 
segunda e mediante prazo mencionado na cláusula sexta. 

3.2. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, podendo ser realinhados 
somente para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do Contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração dos serviços prestados, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

3.3.1. O realinhamento de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 
comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização 
do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 

QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa icxxxxxxiooõoixximo-ricrt do orçamento da 
Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento devido á Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias após a completa 
execução do objeto, que ocorrerá após a verificação da conformidade das especificações 
exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e mediante apresentação e aceitação da nota 
fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, podendo ser realizado por 
meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor 
da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de ltapetininga. 

5.2. Correrá por conta exclusiva da contratada: 
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todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará retido 
e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido 
no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

5.5. No caso de a Contratante atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente 
"pro rata dias", pelo indico legal, IPC/FIPE, conforme legislação pertinente, em vigor na data do 
efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí-1o. 

5.6. Os preços propostos deverão ser fixos em Real e não poderão sofrer qualquer tipo de 
reajuste ou majoração, em período inferior a 12 (doze) meses, salvo os casos previstos em Lei. 

5.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma 
deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto 
executado. 

5.8. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

SEXTA (DO PRAZO) 
8.1.0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n°8.666/93. 

SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 

7.2. Apresentará Contratante, dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do 
contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do 
recibo correspondente, para figurarem no processo da licitação e na ordem de serviço 

7.3. Corrigir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se 
verificar incorreções relacionadas à quantidade e qualidade dos serviços prestados. 

7.4. Aceitar supressões ou acréscimos ao objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I 
e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

7.5. Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da mão de obra 
necessários à boa e perfeita execução deste contrato, responsabilizando-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou terceiros. 

7.6. Pagar os tributos, tarifas, suporte técnico, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
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7.7. Correrá por conta da Contratada o transporte, em geral, os equipamentos e materiais, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual; 

7.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 
indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de ltapetininga por dolo ou culpa, 
decorrentes da execução contratual; 

7.9. Atender a chamado da Câmara Municipal, seja para dirimir dúvidas ou para qualquer outro 
assunto de ordem funcional, no prazo máximo de 24 horas, sendo o chamado registrado 
através de fax, e-mail ou correspondência. 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1. Fornecer todos os dados e condições necessárias à completa e correta prestação dos 
serviços. 

8.2. Oferecer condições para que o pessoal credenciado pela CONTRATADA tenha livre 
acesso aos locais de trabalho; 

8.3. Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

8.4. Realizar os pagamentos à Contratada dentro do prazo estipulado. 

NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1. A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°8.666/93. a saber: 

9.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,2% ao dia; 
atraso superior a 30 dias até 45 dias: multa de 0,3% ao dia. 
A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 9.1.2. 

9.1.1.1. Para cálculo da multa prevista neste item deverá ser adotado o método de acumulação 
simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuízo do disposto no artigo 7.° da Lei 
10.520/2002. 

9.1.2. Pela inexecução total ou parcial do dos serviços, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

9.2. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 

9.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

9.4. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

DÉCIMA (PA GARANTIA CONTRATUAL1 

10.1. Em até 6 (cinco) dias úteis após a assinatura do presente contrato, a empresa 
adjudicatária deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% 
(cinco por canto) do valor contratado; 

10.1.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e prazo de validade correspondente a 

vigência do contrato; 
Fiança bancária. 

10.1.2. A fiança bancária deverá conter: 
Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 

Renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 
e 838 do Código Civil Brasileiro; 

Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

10.1.3. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto à Câmara 
Municipal de Itapetininga, com fornecimento de comprovante de pagamento. 

10.1.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 

10.1.5. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término da 
vigência do contrato, quando em dinheiro, atualizada pelo índice de variação da caderneta de 
poupança no período. 

10.1.6. A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais. 

10.2. No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a 
complementação da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
respectivo termo. 

10.3. No caso de prorrogação contratual, caso a CONTRATADA tenha efetuado a garantia 
através de fiança bancária, seu prazo de vigência também deverá ser prorrogado. 
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DÉCIMA PRIMEIRA (DA RESCISÃO) 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

DÉCIMA SEGUNDA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
12.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

DÉCIMA TERCEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) 
13.1. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na execução deste 
contrato. 

13.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente 
Contratada. 

13.3. A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

13.4. A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

DÉCIMA QUARTA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
14.1. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 
da lei federal n° 8.666/93. 

14.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 
Federal n° 8.666/93). 

14.3. A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
	  nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
competira velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, 
na proposta da Contratada e neste instrumento. 

14.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos 
serviços, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas 
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 

14.5. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vício redibitório. 

14.6. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e serviços 
ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
15.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
16.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para 'ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DO FORO) 
17.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetininga, 	 de 	 de 2017. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 
Assinatura Assinatura 

Nome: Nome: 

RG n° I CPF n° RG n° I CPF: 
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ANEXO IX 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: Contrafação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimidia, equipamentos e 
acessórios para a Câmara Municipal de ltapetininga. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n°709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, . de 	 de 2017. 

CONTRATANTE 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 	  

CONTRATADA 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 
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Estado de São Paulo 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Edital Pregão Presencial n°. 05/2017 

Exmo. Sr. Presidente, 

Nos termos do art. 38, inciso VI da Lei 8.666/93, foi submetido a esta Assessoria Técnica 

Jurídica para parecer, o processo que almeja a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento, instalação, configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimidia, 

equipamentos e acessórios para a Câmara Municipal de ltapetininga. 

Conforme os documentos acostados aos autos, verifica-se a existência de pesquisa prévia de 

preços de mercado, a indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, nos termos do art. 

14 da Lei 8.666/93, bem como autorização do Sr. Presidente desta Casa. 

A escolha da modalidade licitatória é adequada, em concordância com o disposto no art. 1° da 

Lei Federal n° 10.520/02. 

Em análise à minuta de edital do pregão em epígrafe, observamos que as exigências estão 

alicerçadas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, suplementarmente, na Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, com 

nova redação dada pela LC 147 de 7 de agosto de 2014. Tais normas legais e regulamentares são 

aplicáveis ao presente caso, não se impondo nenhuma cláusula que consideremos restritiva, 

podendo, portanto, serem adotadas. 

Essas são as considerações que ória submett à apreciação de Vossa Excelência para a 

determinação das providências cabíveis. 

JOÃO MACJI31010 A A IBANEZ 
Assegsdr Técnico J e ico 

OÃI3/SPI  N°. 114.407 

Itapetirtinga, 0 	 2017 de agosto de 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2017 
PROCESSO N° 09/2017  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

1. PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA torna público para conhecimento dos 
interessados que em sua sede, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, Itapetininga-SP, será realizada licitação na modalidade de PREGAO PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, o qual será processado de acordo com o que determina 
a Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 
2013, o Decreto Municipal n° 1.006, de 29 de janeiro de 2013 e, suplementarmente, a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, além das cláusulas e condições constantes neste 
Edital e seus respectivos Anexos. 

1.2. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes n° 1 - "PROPOSTA" e 
n° 2 -"DOCUMENTAÇÃO" serão recebidos pelo Pregoeiro até às 14:00 horas, horário de 
Brasília, do dia 25 de agosto de 2017. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a 
seguir, no mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus 
anexos. 

1.3. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 

I — TERMO DE REFERÊNCIA; 

II— FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 

V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 

VI— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

VII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E PESSOAL TÉCNICO 
ESPECIALIZADO; 

VIII — MINUTA DO CONTRATO; 

IX - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO. 

2. DO OBJETO  

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento, instalação, configuração, testes e 
treinamento operacional de Display Multimídia, equipamentos e acessórios para a 
Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações mínimas indicadas 
no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

3. DO PREÇO  

3.1. Estima-se o valor desta licitação em R$ 101.166,66 (cento e um mil, cento e sessenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2. Os valores indicados no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA corresponde à média dos 
preços praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em 
licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela 
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competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores e critérios de julgamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 

3.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam 
manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93). 

3.4. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas correrão pelos Códigos de Despesas: 01.031.0058.2039.3.3.90.30- Material 
de Consumo; 01.031.0058.2039.3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
e 01.031.0058.2039.4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente, do orçamento da 
Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1: Poderão participar deste pregão, empresas interessadas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às exigências de 
habilitação. 

5.2. Será vedada a participação: 

5.2.1. De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades 
da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.2. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com esta Administração, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.3. De quem estiver sob processo de falência; 

5.2.3.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital. 

5.2.3.2 — O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado 
dentro do envelope de habilitação. 

5.2.4. De empresas constituídas sob a forma de consórcio; 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  

6.1. Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo o original da carteira de identidade ou 
outro documento equivalente. 

6.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

6.2.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
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6.2.2. Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo V, com poderes para 
formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, 
acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e 
dos documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade 
Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 

6.2.4. O representante (legal ou procurador) da interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto. 

6.3. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no 
processo administrativo pertinente à presente licitação. 

6.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço; 

6.5. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

6.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

6.7. No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes 
declarações, condição essencial para participação no certame licitatório: 

6.7.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e de inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo III do 
presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes n° 1 (Proposta) e n° 
2 (Habilitação).  

6.7.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar 
gozar dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06, deverá apresentar: 

"Declaração de Enquadramento de ME ou EPP"  conforme o caso, devidamente 
registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital e/ou 

Certidão Simplificada comprovando a condição de ME ou EPP, emitida PELA Junta 
Comercial do Estado; 

6.7.2.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a", "h" e "c" deverão estar fora dos 
envelopes n° 1 (Proposta) e n° 2 (Habilitação).  
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6.8. Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e 
os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados 
no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

7. DA PROPOSTA DE PREGO 

7.1. O Anexo II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA que acompanha este ato 
convocatório poderá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

7.2. Deverão estar consignados na proposta: 

dados cadastrais; 

indicação obrigatória dos preços unitários e total, expresso em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso; 

indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 

declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a executar o objeto 
dentro das condições e especificações constante do Edital e seu ANEXO I; 

especificação clara e completa dos equipamentos e serviços oferecidos, tendo como 
parâmetro o ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 

prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados de sua 
apresentação; 

Juntamente com a proposta, deverá ser apresentado, o catálogo, prospecto ou qualquer 
outro tipo de documento que contenha as especificações completas e impressas dos 
equipamentos ofertados permitindo sua avaliação. 

7.3. Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

7.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

7.5. Caso não seja indicado na proposta, será considerado o prazo de validade de 60 
(sessenta) dias para a mesma, contados a partir da sua apresentação. 

7.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aquele indicado no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam. 

7.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza e correrá por conta da 
Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto do futuro contrato. 
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7.8. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital e dos termos da Lei Federal n° 10.520/02, do Decreto Municipal n° 1.006/13 e da Lei 
Federal n° 8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

8.1. Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

8.1.1.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por 
ações apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.1.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 

8.1.1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.1.3. Os documentos relacionados no item 8.1.1.1 não precisarão constar do Envelope n°2 
- Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

8.1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões: 

8.1.2.3.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e à Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão íJnica (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa), expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional conforme Portaria PGFN/RFB n°1751, de 02/10/2014, abrangendo 
regularidade relativa à Seguridade Social — INSS 

8.1.2.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 
SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

8.1.2.3.3. Prova de Regularidade de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal 
de Finanças da sede do licitante; 

8.1.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
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5.1.2.5. Prova Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

8.1.2.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato; (LC n° 123, art. 42). 

8.1.2.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC n° 123, art. 43, caput). 

8.1.2.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno pode, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
(LC n° 123, art. 43, § 1°, com redação pela LC 147/14). 

8.1.2.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.2.6.2, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4°, inciso 
XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a presente licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.1.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 
para a apresentação dos envelopes. 

8.1.3.1.1. As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1.4.1. Prova de Registro na entidade profissional competente que se dará pela apresentação 
da Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, em nome 
da empresa licitante, conforme Resolução 266/79, demonstrando situação regular na data de 
apresentação da proposta; 

8.1.4.1.1. A empresa com sede fora do Estado de São Paulo, caso seja declarada vencedora 
do certame, deverá providenciar o visto junto ao CREA/SP como condição indispensável para a 
assinatura do contrato, nos termos da legislação em vigor; 

8.1.4.2. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, devidamente 
registrado(s) no órgão competente - CREA, no(s) qual(ais) se indique(m) a execução de serviço 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

8.1.4.3. Prova de capacidade técnico-profissional, que se dará através da comprovação de que 
o licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um 
profissional da área Elétrica ou Eletrônica, de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA que será o 
responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA; 
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8.'1.4.3.1. Prova de Registro na entidade profissional competente do profissional que será o 
responsável técnico pela execução dos serviços, que se dará pela apresentação da Certidão 
de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, conforme Resolução 
266/79, demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta; 

8.1.4.3.2. A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato 
social, quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, 
desde que vinculado o profissional acima indicado com a empresa licitante na data prevista 
para entrega da proposta; 

8.1.4.4. Atestado de visita técnica, a ser fornecida pela Câmara Municipal de Itapetininga, nos 
termos do item 8.1.4.4.1; 

8.1.4.4.1. A visita técnica ao local da realização dos serviços deve ser previamente 
agendada pelo licitante junto à Câmara Municipal de Itapetininga, devendo ser efetuada 
até o último dia útil anterior à data fixada para a apresentação dos envelopes. Os 
representantes das empresas serão acompanhados por preposto da Câmara nos locais 
da execução dos serviços, pelo qual emitirá o Atestado de Visita Técnica a ser 
apresentado dentro do Envelope n° 2 - Documentação de Habilitação; 

8.1.4.5. Declaração formal de que realizou vistoria prévia do local que será instalado o Display 
Multimídia, atestando suas condições para a execução do objeto licitado conforme disposto no 
ANEXO I — Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n° 05/2017 e que que possui 
equipamentos e pessoal técnico especializado responsável pela execução dos trabalhos, 
conforme modelo do Anexo VII. 

8.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
8.1.5.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
modelo do Anexo IV; 

8.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.2.1. Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 
no ato de sua apresentação. 

8.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

8.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

8.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 8.1.1 a 8.1.5. 
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8.2.6. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 
acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos 
itens 8.1.2.6 e seguintes deste edital. 

8.2.7. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos 
sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 

9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 
fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em 
que serão apresentados os documentos indicados no item 6. 

9.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 
n° 1 e n° 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 

9.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

9.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o de menor valor e as correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

9.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em propostas ofertadas 
pelos demais licitantes; 

9.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

9.4.4. Cujo preço global apresentar valor superior ao Máximo de Aceitabilidade indicado no 
Anexo I. 

9.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 

9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

9.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 

9.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. 
No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do 
número de licitantes; 

9.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
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em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 

9.6.3.1. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

9.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

9.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

9.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123/06, art. 44, 
caput): 

9.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores ao menor preço apresentado; (LC n° 123/06, art. 44, § 2°) 

9.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC n° 123/06, art. 45, inc. I) 

9.9.2.1. Para tanto, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; (LC n° 123/06, art. 
45, § 3°) 

9.9.2.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 123/06, art. 45, inc. III) 

9.9.2.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item 9.9.2, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite 
disposto no item 9.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC n° 
123/06, art. 45, inc. II) 

9.9.2.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (LC 
n° 123/06, art. 45, § 2°). 

9.9.3. Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os Omites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por 
elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela 
originalmente vencedora do certame (LC n° 123/06, art. 45, § 1°) 

9.10. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a 
etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
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9.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas á redução 
do preço ofertado. 

9.13. Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, 
decidindo motivadamente a reépeito. 

9.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

9.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas 
neste Edital; 

9.15.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, exceto quanto à documentação relativa à 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o 
disposto nos itens 8.1.2.6 e seguintes deste edital. 

9.15.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

9.15.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será 
inabilitado. 

9.16. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 

9.16.1. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 
que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

9.17. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

9.18. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 

10.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 
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10.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

10.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

10.4. Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal e imediata na 
própria sessão pública, com registro em ata da síntese da motivação, abrindo-se prazo de 3 
(três) dias úteis para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual prazo, a contar do fim 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos na sede da Câmara Municipal; 

10.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo interessado importará a 
decadência do direito de recurso, com adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor 
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 

10.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente; 

10.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

10.4.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.4.5. As razões de recurso deverão ser protocolizadas nos prazos previstos neste edital, 
junto ao Setor de Protocolo da Câmara Municipal, localizado no endereço indicado no 
preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 12 às 18 horas, sob pena de configurar-se a 
desistência de recorrer. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra este Pregão Presencial como ANEXO VIII. 

11.2. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, devendo apresentar nesse ato, no caso 
de empresa sediada fora do Estado de São Paulo, comprovante de visto do CREA/SP. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho estiverem com os prazos de validade vencidos, a 
Câmara Municipal de ltapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 11.2.1, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 
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11.2.1.2. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

11.2.2. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9.1; 

11.3. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, 
com vistas à contratação. 

11.4. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.2.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim 
sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

11.5. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 
e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 

11.6. A Contratada deverá apresentar à Contratante, dentro de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato, o número da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no processo da 
licitação e na ordem de serviço.  

11.7. A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir ou substituir, a suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionadas à quantidade e 
qualidade dos serviços prestados. 

11.8. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

11.9. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

11.11. O foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a empresa adjudicatária 
deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor contratado; 

12.1.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
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Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e prazo de validade correspondente a 
vigência do contrato; 

Fiança bancária. 

12.1.2. A fiança bancária deverá conter: 
Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 

Renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 
e 838 do Código Civil Brasileiro; 

Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

12.1.3. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto à Câmara 
Municipal de Itapetininga, com fornecimento de comprovante de pagamento. 

12.1.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.1.5. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término da 
vigência do contrato, quando em dinheiro, atualizada pelo índice de variação da caderneta de 
poupança no período. 

12.1.6. A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais. 

12.2. No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a 
complementação da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
respectivo termo. 

12.3. No caso de prorrogação contratual, caso a CONTRATADA tenha efetuado a garantia 
através de fiança bancária, seu prazo de vigência também deverá ser prorrogado. 

13. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO  

13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

13.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições, especificações e 
características constantes do ANEXO I — Termo de Referência deste edital. 

13.3. O fornecimento, instalação e implantação dos equipamentos bem como o 
treinamento dos usuários deverão ser realizados no prazo máximo de 40 (quarenta) dias 
após a emissão da Ordem de Início dos Serviços pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

13.4. A Administração pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso estes 
estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 

13.5. Os serviços referentes ao fornecimento, instalação, implantação dos equipamentos e o 
treinamento dos usuários serão recebidos: 

Página 13 de 39 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

FLS. 
IÊ/ 

13.5.1. Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados a partir do 
recebimento da obrigação cumprida; 

13.5.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela Administração, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de máximo 30 (trinta) 
dias do recebimento da obrigação cumprida, que atestará que o objeto recebido atende aos 
requisitos técnicos obrigatórios descritos neste edital. 

13.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato dentro de seus limites. 

13.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 
se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

13.8. A Câmara Municipal de ltapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer 
outros; 

14. DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias após a completa 
execução do objeto, que ocorrerá após a verificação da conformidade das especificações 
exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e mediante apresentação e aceitação da nota 
fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, podendo ser realizado por 
meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor 
da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de ltapetininga. 

14.2. Correrá por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

14.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 14.1, a partir da data de sua reapresentação. 

13.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

14.5. No caso de a Contratante atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 
financeiramente "pra rata dias", pelo índice legal, IPC/FIPE, conforme legislação pertinente, em 
vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí-lo. 
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14.6. Os preços propostos deverão ser fixos em Real e não poderão sofrer qualquer tipo de 
reajuste ou majoração, em período inferior a 12 (doze) meses, salvo os casos previstos em Lei. 

14.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma 
deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto 
executado. 

14.8. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto 
aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

15. DAS SANÇÕES  

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7° da Lei 
Federal n° 10.520/02. 

15.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

15.3. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,2% ao dia; 
atraso superior a 30 dias até 45 dias: multa de 0,3% ao dia. 
A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 15.4. 

15.3.1. Para cálculo da multa prevista no caput deste artigo deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso 
e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuízo do disposto no artigo 7.° 
da Lei 10.520/2002. 

15.4. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

15.5. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 

15.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

15.7. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
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15.8 Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará 
decadência do direito à contratação e a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao licitante multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado de contratação 
do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei 
Federal 10.520/02; (LC n° 123, art. 43, § 2°) 

15.9. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

15.10. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-
los, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, no horário de expediente, até o último dia útil 
anterior à data de abertura da Licitação ou baixar o edital completo, bem como seus anexos, 
através do site oficial da Câmara Municipal de Itapetininga, no endereço: 
www.camaraitapetininqa.sp.qov.br. 

16.2. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar 
no todo ou em parte a presente licitação. 

Itapetininga 	de agosto de 2017. 

Presidente da 	ar. 	•'- óal de Itapetininga 
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PREGÃO PRESENCIAL N°0512017 
PROCESSO N°09/2017  

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, configuração, 
testes e treinamento operacional de Display Multimidia, equipamentos e acessórios para 
a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações constantes neste 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1. O objeto contempla um completo conjunto de equipamentos dedicados a realizar todas as 
tarefas de exibição de imagens nas dependências da casa em conjunto com os já existentes. O 
sistema deve proporcionar excelente qualidade de imagem e praticidade na operação. 

1.2. Deverão ser fornecidos um total de 09 monitores profissionais para uso nas dependências 
da casa conforme especificações abaixo. Os monitores deverão ser montados no recinto da 
Câmara Municipal e fixados na parede em local a ser definido pela casa. 

1.3. A composição dos monitores deverá permitir a exibição de imagens de vídeo e 
informações gráficas multimídia através de equipamentos de vídeo e microcomputadores 
específicos já disponíveis na casa. 

1,4. Descrição completa dos equipamentos e componentes: 

a) 01 (um) Display Multimidia composto por diversos monitores profissionais agrupados 
e alinhados corretamente, formando uma única imagem no formato 16:9, com as 
seguintes especificações mínimas: 

> O tamanho mínimo de cada tela deverá ser de 46 polegadas medidas na diagonal; 

Devem possuir furação traseira no padrão VESA 600x400mm apropriados para a fixação 
dos suportes; 

Devem possuir entradas de sinal de vídeo com interfaces Componente, RGB, HDMI e DVI; 

Devem possuir resolução de imagem mínima nativa Full HD de 1920 por 1080, formato de 
tela 16:9, brilho mínimo de 450cd/m2, contraste dinâmico de 500.000 para 1, contraste estático 
de 1.200 para 1, ângulo de visão de 178° por 178° com tempo de resposta mínimo de 12mS; 

> Devem possuir interfaces de comunicação Infra Vermelho (IR), serial RS-232 (1 entrada e 1 
saída), ethernet LAN com conector RJ-45 e USB; 

Devem possuir conexões de saída DVI; 

Devem possuir bordas estreitas na cor preta com largura máxima de 3,2mm na esquerda / 
superior e de 1,7mm na direita / inferior; 

Devem possuir revestimento anti-reflexiva e anti-estática; 

Devem possuir recursos para gerenciamento remoto via software; 

> Deverão possuir alimentação de 100 a 240 volts em 50 ou 60 hertz e um consumo máximo 
de 150 watts; 

Devem permitir o uso continuo 24 horas por 7 dias; 

b) 1 (um) Suporte metálico personalizado para fixação dos monitores  com as seguintes 
especificações: 
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Suporte confeccionado em metal; 

Medidas específicas para a montagem dos monitores solicitados; 

Pintura na cor preto fosco; 

». Pontos de fixação para parede de alvenaria; 

Parafusos, porcas e arruelas necessários para a montagem e fixação inclusos e 
galvanizados; 

». Possibilidade de alinhamento e ajustes dos monitores sem comprometer os demais na 
matriz. 

c) 1 (uma) Moldura para acabamento do display em MDF 15mm  com as seguintes 
especificações: 

Revestimento na cor preto fosco; 

Suportes inclusos; 

> Parafusos necessários para a montagem inclusos na cor preta. 

d) 01 (um) Distribuidor de sinais de vídeo HDMI com uma entrada e 09 saídas HDMI 
compatíveis com o display multimídia.  

09 (nove) Cabos de vídeo HDMI de alta qualidade com 3 metros de comprimento. 

01 (um) Cabo de vídeo HDMI de alta qualidade com 15 metros de comprimento.  

q) 01 (um) Conversor de vídeo digital com entrada digital HDMI e saída UTP ativo.  

h) 01 (um) Conversor de vídeo digital com entrada UTP e saída HDMI ativo.  

A integração com a eventual TV Câmara deverá ser através do recebimento, processamento e 
envio de imagens de vídeo em alta resolução, através de recursos de alta tecnologia e 

compatíveis com o atual padrão de TV Digital no país. 
Juntamente com a solução ofertada deverá ser fornecido equipamento para o 

processamento de imagens que serão exibidas nos monitores a serem instalados nas 
dependências da casa. Deve possuir integração com o sistema de vídeo da casa através do 
recebimento, processamento e o envio de imagens de vídeo em alta resolução, através de 
recursos de alta tecnologia e compatíveis com o atual padrão de TV Digital no país. 

». A solução ofertada deverá possibilitar receber sinais de vídeo em interface serial digital 
padrão SMPTE 259M, SMPTE 292M, SMPTE 424M, processá-los e exibi-los em display's 
multimídias conforme especificados anteriormente. 

)). Este recurso deve permitir que o sinal de vídeo digital recebido, possa ser exibido em tela 
cheia, tela cheia com janela sobreposta contendo as informações do sistema, tela cheia com as 
informações do sistema com janela sobreposta com vídeo digital ou tela cheia apenas com as 
informações do sistema. Integrando em uma só plataforma e sistema, vídeo e informações 
apuradas do sistema. 

O processamento de vídeo do sistema deve permitir a inserção de textos, gráficos, imagens 
vídeos de alta definição Full HD sobre as imagens exibidas na saída ao comando do usuário 

ou operador. 

Deve ser compatível com os formatos de imagem PNG, TGA, BMP, GIF, JPEG e TIFF. 
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Deve possuir recursos para exibição de mídia através de 2 players diretos no 
processamento de imagem. 

Deve possuir saída de vídeo HDMI para visualização múltipla, permitindo a monitoração dos 
vários sinais em até 10 janelas no mesmo monitor. 

O processamento de vídeo deve suportar os formatos mínimos: SD 525-29.97 em NTSC 4:3 
ou 16:9, formatos HD 720p59.94, 1080p29.97, 59.94 e 1080159.94. 

Deve possuir um mínimo de 10 bits de precisão de cor, e amostragem de vídeo 4:2:2. 

> Deve ser compatível com os padrões SMPTE 259M, SMPTE 292M, SMPTE 424M. 

Deve aceitar resoluções de computadores via HDMI de: 1920x1080, 1280x720, 720x576 e 
720x480. 

Possuir interfaces de entrada e saída HDMI e Serial Digital Interface com um mínimo de: 04 
entradas de vídeo HDMI, 04 entradas de vídeo serial digital e 6 saídas de vídeo entre HDMI e 
serial digital interface. 

Deve possuir teclas iluminadas e visor LCD colorido frontal permitindo a visualização das 
imagens selecionadas. 

Possuir 02 conexões de entrada de áudio analog. XLR. 

> Possuir sincronizadores internos de quadro (frame synchronizer) para todas as entradas. 

Além disso toda imagem exibida seja ela de vídeo ou das informações do sistema, devem 
retornar para sala de controle de vídeo da casa, através de interface serial digital padrão 
SMPTE 259M, SMPTE 292M, SMPTE 424M, disponibilizando o conteúdo exibido pelo 
processamento de imagem do sistema. 

Deve possuir portas Ethernet para controle e USB para configuração atualização de 
firmware. 

Visando facilitar a operação da solução, deverá ser fornecido software capaz de controlar o 
processamento de vídeo via sistema operacional Windows ou MAC OS. 

A contratante deverá ofertar juntamente com a solução, processamento de vídeo conforme 
descrito anteriormente seja ele baseado em software ou hardware. 

i) 01 (um) Nobreak de grande capacidades  com as seguintes características técnicas: 

Autonomia mínima para 15 minutos; 

Alimentação 127 ou 220 volts (a ser definido na assinatura do contrato); 

Capacidade mínima para 5Kva; 

Padrão torre. 

j) 01 (um) Quadro de força  montado especificamente para o Display Multimídia e Nobreak a 
serem fornecidos, com todos os dispositivos de proteção e acessórios necessários 
dimensionados para a carga dos equipamentos solicitados. 

1.5. Outras informações: 

A integração com uma eventual TV Câmara deverá ser através do recebimento, 
processamento e o envio de imagens de vídeo em alta resolução, através de recursos de alta 
tecnologia e compatíveis com o atual padrão de TV Digital no país. 

Deve estar previsto no preço proposto contingência para a falta de energia levando em 
consideração o display multimídia e toda sua carga elétrica. 
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A mão de obra completa para a instalação, montagem, configurações, calibração, ajustes e 
testes do display multimídia e seus componentes será de responsabilidade da CONTRATADA; 

Devem estar previstos no preço proposto todos os materiais, equipamentos e acessórios 
necessários para a correta montagem do Display Multimídia; 

Os licitantes DEVERÃO realizar visita técnica ao local da realização dos serviços, a ser 
previamente agendada junto à Câmara Municipal de Itapetininga e ser efetuada até o 
último dia útil anterior à data fixada para a apresentação dos envelopes. Os 
representantes das empresas serão acompanhados por preposto da Câmara nos locais 
da execução •dos serviços, pelo qual emitirá o Atestado de Visita Técnica a ser 
apresentado dentro do Envelope n° 2 - Documentação de Habilitação. 

INSTALAÇÃO 

2.1. A Contratada deverá utilizar procedimentos normalizados para as instalações de todos os 
componentes do presente objeto. 

2.2. Nenhum cabeamento de alimentação elétrica ou de comunicação poderá ficar exposto. 

GARANTIA  

3.1. A contratada deverá prestar garantia integral dos equipamentos, periféricos e programas 
que compõem o presente objeto de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da entrega do 
objeto, ou seja, após completa instalação funcionamento. 

3.2. Não estarão inclusos na garantia, defeitos ou problemas causados por uso indevido do 
mesmo, modificação na instalação, vandalismo, tempestades, descarga elétrica ou atmosférica. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1. A licitante deverá prestar suporte técnico sempre que necessário durante a vigência do 
contrato de garantia, sem ônus para a contratante. 

4.2. O licitante deverá disponibilizar mão de obra técnica especializada para atendimento on-
line, suporte remoto, e-mail, fax ou telefone em até 24 (vinte e quatro) horas após o chamado, 
durante todo período de garantia, sem ônus para a contratante. 

PRAZO DE IMPLANTAÇÃO  

5.1. O fornecimento, instalação e implantação dos equipamentos bem como o treinamento dos 
usuários deverão ser realizados no prazo máximo de 40 (quarenta) dias após a emissão da 
Ordem de Início dos Serviços pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

5.2. A contratada deverá efetuar testes de comprovação do perfeito funcionamento de todos os 
equipamentos, além da realização do treinamento, conforme item 6 deste Memorial Descritivo. 

TREINAMENTO  

6.1. Contratada deverá realizar treinamento operacional para os servidores que irão operar os 
equipamentos e seus componentes. 

6.2. O treinamento operacional deverá ser realizado em horário determinado pela Contratante e 
aplicado aos servidores por ela indicados. 
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6.3. Além do treinamento operacional a licitante deverá acompanhar in loco a primeira sessão 
plenária de forma a sanar quaisquer dúvidas que possam surgir. 

PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n°8.666/93. 

PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE:  

8.1. Estabelece-se como preço máximo de aceitabilidade para a aquisição do objeto do 
presente certame, os valores abaixo indicados: 

.Valor Descrição  dos serviços Total Máximo 
Aceitável , 

Fornecimento, instalação, configuração, testes e treinamento 
operacional de Display Multimídia, equipamentos e acessórios 
para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

R$ 101.166,66 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:  

9.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições, especificações e 
características constantes do ANEXO I — Termo de Referência deste edital. 

9.2. O fornecimento, instalação e implantação dos equipamentos bem como o treinamento dos 
usuários deverão ser realizados no prazo máximo de 40 (quarenta) dias após a emissão da 
Ordem de Início dos Serviços pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

9.3. A Administração pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso estes 
estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 

9.4. Os serviços referentes ao fornecimento, instalação, implantação dos equipamentos e o 
treinamento dos usuários serão recebidos: 

9.4.1. Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados a partir do 
recebimento da obrigação cumprida; 

9.4.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela Administração, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de máximo 30 (trinta) 
dias do recebimento da obrigação cumprida, que atestará que o objeto recebido atende aos 
requisitos técnicos obrigatórios descritos neste edital. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato dentro de seus limites. 

9.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 

se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b.1) na hipótese de complementação, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

9.7. A Câmara Municipal de Itapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 

10.2. Apresentar à Contratante, dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura 
do contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do 
recibo correspondente, para figurarem no processo da licitação e na ordem de serviço. 

10.3. Corrigir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se 
verificar incorreções relacionadas à quantidade e qualidade dos serviços prestados. 

10.4. Aceitar supressões ou acréscimos ao objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I 
e § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.5. Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da mão de 
obra necessários à boa e perfeita execução deste contrato, responsabilizando-se, também, 
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou terceiros. 

10.6. Pagar os tributos, tarifas, suporte técnico, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

10.7. Correrá por conta da Contratada o transporte, em geral, os equipamentos e materiais, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual; 

10.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 
indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de ltapetininga por dolo ou culpa, 
decorrentes da execução contratual; 

10.9. Atender a chamado da Câmara Municipal, seja para dirimir dúvidas ou para qualquer 
outro assunto de ordem funcional, no prazo máximo de 24 horas, sendo o chamado registrado 
através de fax, e-mail ou correspondência. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. A Câmara Municipal deverá providenciar condições e local adequado para a montagem 
dos equipamentos objetos deste edital. 

11.2. Os locais de instalação deverão estar preparados para receber os equipamentos estando 
obrigatoriamente com: Parede de alvenaria plana e desempenada, livre de infiltrações, 
desobstruídas, livre de poeira em excesso e rede elétrica com aterramento adequada. 

DA GARANTIA CONTRATUAL 
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12.1. Em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a empresa adjudicatária 
deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor contratado; 

12.1.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e prazo de validade correspondente a 
vigência do contrato; 

Fiança bancária. 

12.1.2. Afiança bancária deverá conter: 

Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 

Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 
e 838 do Código Civil Brasileiro; 

Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

12.1.3. Se efetuada por meio de \caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto à Câmara 
Municipal de Itapetininga, com fornecimento de comprovante de pagamento. 

12.1.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.1.5. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término da 
vigência do contrato, quando em dinheiro, atualizada pelo índice de variação da caderneta de 
poupança no período. 

12.1.6. A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais. 

12.2. No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a 
complementação da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
respectivo termo. 

12.3. No caso de prorrogação contratual, caso a CONTRATADA tenha efetuado a garantia 
através de fiança bancária, seu prazo de vigência também deverá ser prorrogado. 

FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 
os serviços, à Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados. 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. Cabe à CONTRATANTE oferecer condições para que o pessoal credenciado pela 
CONTRATADA tenha livre acesso aos locais de trabalho; 

Página 23 de 39 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. 

14.2. Nenhuma relação jurídico-trabalhista haverá entre os empregados da contratada e a 
Câmara Municipal. 

14.3. O descumprimento das exigências deste Edital ou das obrigações trabalhistas pela 
CONTRATADA poderá acarretar na rescisão contratual com aplicação de multa para a 
CONTRATADA, nos termos da Lei. 

14.4. Caberá à Câmara Municipal a determinação dos procedimentos necessários à 
fiscalização da prestação dos serviços. 

14.5. Após a avaliação, em havendo apontamento de problemas, a CONTRATADA deverá 
indicar as providências que irá adotar para saná-las. 

14.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 
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PREGÃO PRESENCIAL N°0512017 
PROCESSO N°09/2017  

ANEXO II- FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2017 — PROCESSO N°09/2017 

PROPOSTA COMERCIAL  

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimidia, equipamentos e 
acessórios para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme condições e especificações 
constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do Pregão Presencial n° 
05/2017. 

'Item Descrição Qtde. . ' 	. 
' . Marcar • . 	•  " 'Unitário - Preço Total 

- 	01 

Monitores 	Profissionais 	para 
Display 	Multimídia, 	agrupados 	e 
alinhados corretamente, formando 
uma única imagem no formato 16:9 

9 

02 Suporte 	metálico 	personalizado 
para fixação dos monitores 1 

03 
Moldura 	para 	acabamento 	do 
display em MDF 15mm 1 

04- 

Distribuidor 	de 	sinais 	de 	vídeo 
HDMI 	com 	uma 	entrada 	e 	09 
saídas HDMI compatíveis com o 
display multimídia. 

1 

05 
Cabos 	de 	vídeo 	HDMI 	de 	alta 
qualidade 	com 	3 	metros 	de 
comprimento 

9 

06 
Cabo 	de 	vídeo 	HDMI 	de 	alta 
qualidade 	com 	15 	metros 	de 
comprimento 

1 

07 
Conversor 	de 	vídeo 	digital 	com 
entrada digital HDMI e saída UTP 
ativo 

1 

08 
Conversor 	de 	vídeo 	digital 	com 
entrada UTP e saída HDMI ativo 

1 
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09 
	

Nobreak de grande capacidade 
	

1 

10 
	

Quadro de força 
	

1 

11 
	

Mão de Obra 

DECLARAÇÕES 

1 — Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93). 

2 — Declaro, sob as penas da lei, que os equipamentos e serviços ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no Edital do Pregão Presencial n° 05/2017 da Câmara Municipal de 
Itapetininga e na legislação em vigor; 

3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

4 — Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a 
prestar os serviços dentro das condições deste edital e das especificações constante do 
ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares. 

5 — Declaro que todos os equipamentos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

Nome do Representante: 

Identidade n°: 
	

CPF n°: 
Local e Data: 

Assinatura: 

NOTA. Juntamente com a proposta, deverá ser apresentado, o catálogo, prospecto ou 
qualquer outro tipo de documento que contenha as especificações completas e 
impressas dos equipamentos ofertados permitindo sua avaliação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N°05/2017  
PROCESSO N°09/2017 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Eu 

   

(nome 	completo), 	RG 	n° 

legal 	 da 

 

representante 

  

	  (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n° 	 , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

Presencial n° 05/2017, realizado pela Câmara Municipal de ltapetininga, inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 

documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, 

ciente da aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a 

regularize tempestivamente ( ) 

	de 	 de 2017. 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  
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PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2017 
PROCESSO N°09/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO — CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7° da CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

inscrita 	no 	CNPJ 	n° 

	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

	de 	 de 2017. 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  

Página 28 de 39 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. 

PREGÃO PRESENCIAL N°05/2017 
PROCESSO N° 09/2017  

ANEXO V 

MODELO DE PROCUFtAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: 	 (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 	 ) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 

	

) com sede na Rua 	  n° 	, bairro 

	 , na cidade de 	 , Estado de 	 , 

(neste 	ato 	representado) 	pelo(a) 	(sócio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

	

(nacionalidade), 	  

(estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	  e do CPF 

	  residente e domiciliado na Rua 	 , n° 

	, na cidade de 	 , Estado de 	  

OUTORGADO: Sr. (a) 	 (nacionalidade), 

	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	 e 

do CPF n° 	 , residente e domiciliado na Rua 	  n° 	, 

bairro 	  na cidade de 	  Estado de 	  

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 05/2017, da 

Câmara Municipal de ltapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 

ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber 

notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os 

demais atos inerentes ao referido certame. 	 

	de 	 de 2017. 

Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL N°0512017 
PROCESSO N° 09/2017  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento ficitatório do Pregão Presencial n° 05/2017, realizado pela Câmara Municipal de 

ltapetininga. 

	de 	 de 2017. 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  
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PREGÃO PRESENCIAL N°0512017 
PROCESSO N°09/2017  

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

inscrita 	no 	CNPJ 	n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA que 

realizou vistoria prévia do local que será instalado o Display Multimidia, atestando suas 

condições para a execução do objeto licitado conforme disposto no ANEXO 1 — Termo de 

Referência do Edital do Pregão Presencial n° 05/2017 e que que possui equipamentos e 

pessoal técnico especializado responsável pela execução dos trabalhos. 

	de 	 de 2017. 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  
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PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2017  
PROCESSO N°09/2017 

ANEXO VIII— MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° ... /2017 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n° xxxxxxxxxx e inscrito no CPF n° xxxxxxxxxxxxxxxx, 
e a empresa 	, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	 com endereço 
	 , representada neste ato por 	 , portador do RG n° 
	, inscrito no CPF n° 	 , doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada no processo administrativo, 
doravante denominado Processo, concernente ao Pregão Presencial n° 05/2017. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia 
com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. O objeto do presente contrato é o fornecimento, instalação, configuração, testes e 
treinamento operacional de Display Multimidia, equipamentos e acessórios para a 
Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações constantes no 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do Pregão Presencial n° 05/2017, que se 
encontra vinculado ao presente contrato. 

SEGUNDA (DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO) 
2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições, especificações e 
características constantes do ANEXO I — Termo de Referência deste edital. 

2.2. A instalação e implantação dos equipamentos deverão ser realizadas no prazo máximo de 
40 (quarenta) dias após a emissão da Ordem de Início dos Serviços pela Câmara Municipal de 
Itapetininga. 

2.3. A Administração pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso estes 
estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 

2.4. Os serviços referentes ao fornecimento, instalação, implantação dos equipamentos e o 
treinamento dos usuários serão recebidos: 

2.4.1. Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados a partir do 
recebimento da obrigação cumprida; 

2.4.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela Administração, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de máximo 30 (trinta) 
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dias do recebimento da obrigação cumprida, que atestará que o objeto recebido atende aos 
requisitos técnicos obrigatórios descritos neste edital. 

2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato dentro de seus limites. 

2.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 
se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7. A Câmara Municipal de Itapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 

TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor total deste contrato é de R$ 	 ( 	 ), considerando os valores unitários 
abaixo dispostos, conforme proposta apresentada pela Contratada, correspondendo ao objeto 
definido na cláusula primeira, às condições de fornecimento e entrega definidas na cláusula 
segunda e mediante prazo mencionado na cláusula sexta. 

3.2. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, podendo ser realinhados 
somente para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do Contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração dos serviços prestados, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

3.3.1. O realinhamento de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 
comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização 
do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 

QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. As despesas ocorreram pelo Código de Despesas: 01.031.0058.2039.3.3.90.30- Material 
de Consumo; 01.031.0058.2039.3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
e 01.031.0058.2039.4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente, do orçamento da 
Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias após a completa 
execução do objeto, que ocorrerá após a verificação da conformidade das especificações 
exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e mediante apresentação e aceitação da nota 
fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, podendo ser realizado por 
meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor 
da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 
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5.2. Correrá por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará retido 
e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido 
no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

5.5. No caso de a Contratante atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente 
"pro rata dias", pelo índice legal, IPC/FIPE, conforme legislação pertinente, em vigor na data do 
efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí-lo. 

5.6. Os preços propostos deverão ser fixos em Real e não poderão sofrer qualquer tipo de 
reajuste ou majoração, em período inferior a 12 (doze) meses, salvo os casos previstos em Lei. 

5.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma 
deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto 
executado. 

5.8. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

SEXTA (DO PRAZO) 
6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n°8.666/93. 

SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 

7.2. Apresentar à Contratante, dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do 
contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do 
recibo correspondente, para figurarem no processo da licitação e na ordem de serviço 

7.3. Corrigir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se 
verificar incorreções relacionadas à quantidade e qualidade dos serviços prestados. 

7.4. Aceitar supressões ou acréscimos ao objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I 
e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

7.5. Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da mão de obra 
necessários à boa e perfeita execução deste contrato, responsabilizando-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou terceiros. 
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7.6. Pagar os tributos, tarifas, suporte técnico, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

7.7. Correrá por conta da Contratada o transporte, em geral, os equipamentos e materiais, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual; 

7.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 
indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga por dolo ou culpa, 
decorrentes da execução contratual; 

7.9. Atender a chamado da Câmara Municipal, seja para dirimir dúvidas ou para qualquer outro 
assunto de ordem funcional, no prazo máximo de 24 horas, sendo o chamado registrado 
através de fax, e-mail ou correspondência. 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1. Fornecer todos os dados e condições necessárias à completa e correta prestação dos 
serviços. 

8.2. Oferecer condições para que o pessoal credenciado pela CONTRATADA tenha livre 
acesso aos locais de trabalho; 

8.3. Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

8.4. Realizar os pagamentos à Contratada dentro do prazo estipulado. 

NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1. À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 

9.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,2% ao dia; 
atraso superior a 30 dias até 45 dias: multa de 0,3% ao dia. 
A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 9.1.2. 

9.1.1.1. Para cálculo da multa prevista neste item deverá ser adotado o método de acumulação 
simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuízo do disposto no artigo 7.° da Lei 
10.520/2002. 

9.1.2. Pela inexecução total ou parcial do dos serviços, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

Página 35 de 39 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

9.2. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 

9.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

9.4. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

DÉCIMA (DA GARANTIA CONTRATUAL)  

10.1. Em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do presente contrato, a empresa 
adjudicatária deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor contratado; 

10.1.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e prazo de validade correspondente a 

vigência do contrato; 
Fiança bancária. 

10.1.2. A fiança bancária deverá conter: 
Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 

Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 
e 838 do Código Civil Brasileiro; 

Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

10.1.3. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto à Câmara 
Municipal de Itapetininga, com fornecimento de comprovante de pagamento. 

10.1.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 

10.1.5. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término da 
vigência do contrato, quando em dinheiro, atualizada pelo índice de variação da caderneta de 
poupança no período. 

10.1.6. A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais. 

10.2. No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a 
complementação da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
respectivo termo. 
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10.3. No caso de prorrogação contratual, caso a CONTRATADA tenha efetuado a garantia 
através de fiança bancária, seu prazo de vigência também deverá ser prorrogado. 

DÉCIMA PRIMEIRA (DA RESCISÃO) 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

DÉCIMA SEGUNDA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
12.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

DÉCIMA TERCEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) 
13.1. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na execução deste 
contrato. 

13.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

13.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

13.4. A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

DÉCIMA QUARTA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
14.1. A execução do contrato será acompanhada, conforme ocaso, nos termos do art. 67 e 73 
da lei federal n° 8.666/93. 

14.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 
Federal n° 8.666/93). 

14.3. A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
	  nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, 
na proposta da Contratada e neste instrumento. 

14.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecuçâo ou desconformidade na prestação dos 
serviços, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas 
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 
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14.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vício redibitório. 

14.6. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e serviços 
ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
15.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
16.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DO FORO) 
17.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetininga, 

CONTRATANTE 

 	de 	 de 2017. 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
	 Assinatura Assinatura 

Nome: Nome: 

RG n° CPF n° 1 RG n° CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL N°05/2017 
PROCESSO N°09/2017  

ANEXO IX 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimidia, equipamentos e 
acessórios para a Câmara Municipal de ltapetininga. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n°709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

ltapetininga, 	de 	 de 2017. 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 

CONTRATADA 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Itapetininga torna público para conhecimento dos interessados, 
que está aberta a licitação, na modalidade de Pregão Presencial n°05/2017, do tipo Menor 
Preço por Global, para escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, instalação, configuração, testes e treinamento operaci-
onal de Display Multimidia, equipamentos e acessórios para a Câmara Municipal de Itape-
tininga. 
Os documentos referentes ao credenciamento e os envelopes de proposta e habilitação 
serão recebidos pelo Pregoeiro até as 14 horas, horário de Brasília, do dia 25 de agosto 
de 2017, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, sito à Rua José Soares Hungria, n° 
489, Jardim Marabá, Itapetininga-SP, sendo que a sessão pública dirigida pelo Pregoeiro 
se dará a seguir, no mesmo dia e local nos termos da legislação vigente. 
O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima e poderá 
ser retirado no horário de expediente, ou seja, das 12 às 18 horas. Além de estar disponível 
no site da Câmara, através do endereço: www.camaraitapetininga.sp.gov.br  
Maiores informações poderão ser obtidas na Câmara Municipal de Itapetininga — Setor de 
Licitações, ou através do telefone (15) 3275-7600. 
Itapetininga, 14 de junho de 2017. 

Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
A Calmam Municipal de hapetininga toma pitko para conhecimento dos interessados, que até abata a licitaS moo-
ditiade de Pregão Presencial n°05/2017, do lso Menor Pino pra Global, paia morna da PrnPostz mis ',salteiem Fela 

"HA° decaem= ~Nitrada Pha o Ranecimergo, instalação, ~03~5 e treinai/sato operacional de 
Display Mailirtidia, ~coma e ~rios para a Uniam Municipal de Itapetininga 
Os ~tos referentes ao ~clame° e os envelopes de Deposta e habilitação soão recdridos peto Pregoeiro ate 
as 14 bom, horário de Brasile, do dia 25 de agosto de 2017, na sede da amua Munichial de Itapetininga, sito à Rua 
José Soares Hungria, n° 489,lardimMarabâ,' Itap~, saldo apita sessão pública dirigida pelo Pregoeiro mcd9rúa 
seguis no mesma dia e local nos ternos da legislação vigente 
o edital tel  Integra mornirnsseIt  disposição dos intemssados em endereço acima e poderá ser redrado no horário de ape-
cliente, ou seja, das 12 1s 18 horas. Além de estar disponível no site da Câmara, através do endeneço: wwweernamimpe-
E~P-DPMI 

infornwas poderão ser obtidas na Uniam Municipal de hapetininga- Setes de Licitações, ou envés do tela-
iR  
1.,ga, t4 de junho de 2017. 

PRESIDENTECFA CUSARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

PROCESSO N°11/2017 
DISPENSA 1/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE TELAS DE MÓDULOS DE SOMBREADOS LOCALIZADOS 
NO ESTACIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 1TAPETININGA 

HOMOLOGAÇÃO 

1. 	HOMOLOGO a dispensa de licitação n°01/2017, que tem por objetivo a contraindo de empsrelsou 

objeto a empopreses  adeclarada vencedora do certame, 4M comercio de Toldos Ltda-ME. 

EMPRESA: 4M COMERCIO DE TOLDOS LTDA-ME 
CNP3: 04309.425(0001-38 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: Rua Vilarino Pires Nogueira, 705 BAIRRO: jardim casimira 
CEP: 18061-020 CIDADE: SOROCABA/SP 
FONE: 1532319609 
TOTAL: RS 7.900,00(Seto Mil e Novecentos Reais) 

ITAPETININGA, 3 de Agosto de 2017.. 

ANTÓNIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA ~1 

EXTRATO DE RESCISÃO 00 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°08/2016 
Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: Empresa 4R Sistemas & Assessoria Ltda. 
Objeto do Contrato: Prestação de serviços técnicos para fornecimento de sistemas informatizados de Controle 

Rescisão do l• Termo Aditivo ao Contrato N°06/2016. 
assinatura: 03 de julho de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATO N°08/2011 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapetininga 
CONTRATADA: Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga ME 
OBJETO: Fornecimento de produtos c equipamentos de limpeza paras Câmara Municipal de Itapetininga. 
VIGÊNCIA: 3112.2017. 
VALOR GLOBAL: RS 864,00 (chernotes e sessenta e quatro reais). 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
PRESIDEWIP DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIMNINGA 

- 
CONTRATO N°09(2011 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapetininga 
CONTRATADA: binai Valendo Tonelotto ME 
OBJETO: Fornecimento de produtos e equipamentos de limpeza para a Câmara ~ripai de Itapetininga.. 
VIGÊNCIA: 31.12.2017. 
VALOR GLOBAL: RS 10.746,75 (dez mil, setecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA CÂMARA mumerRe on rmesnumriA 

	  — — 
CONTRATO A* 10/2017 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapetininga 
CONTRATADA: Fausto Henrique de Mello ME 
OBJETO: Fornecimento de equipamentos eletrônicos e Informática para a Câmara Municipal de Itapetininga. 
VIGÊNCIA: 31.12.2017. 
VALOR GLOBAL: RS 32.625,00 (trinta e dois mil, seiscentos de vinte e cinco reais). 

DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
Pliesioltrirn DA CÂMARA musicinine rec./. 

CONTRATO ÉP 1142017 
CONTRATANTE: atuara Municipal de Itapetinhiga 
CONTRATADA: Marta de Barros Gomes ME 
OBJETO: Fornecimento de equipamento de Informática para a Câmara Municipal de Itapetininga. 
VIGÊNCIA: 31.12.2017. 
VALOR GLOBAL: RS 16.260,00 (drzr"  eis mil, duzentos e sessenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agostr de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RAPEM/4MA 

-•••• 	- 
TORNA-SE PÚBLICO 

Encontra-se junto ao Legislativo, parecer favorável do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo referente às 
contas da Prefeitura Municipal de Iutpmininga, exercício de 2015. 
Gabinete da Presidência, 09 de agosto de 2017. 

ANTÓNIO ETSON BRUN 
PitESIDhn tE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIMNOA 

PORTARIA/SEPREM N°09S, DE 10 DE AGOSTO DE 2017 
JAIME DE CARVALHO, Presidente do Serviço de PrevideneD Municipal de Itapctininga - SEPREM, no uso de mas 
atnbuições 

Considerando tis informaçãesconstantes do processo SEPREM N" 105/2017, 
RESOLVE: 
Artigo C- Conceder Aposetbdoria voltara:Ma par idade nos termos do Artigo 38 Inciso FR da Lei ~planadas rd. 49 
de 23-042012, a partir de 09-08-2017, à funcionária ANA MARIA SILVA, Auxiliar de Educação, Ref. 07-B Muda na 
Sanearia Mtmicipal de Educação. 

Anigo 2°-Esta Pateia atra emvigor ronha de ~publicação. 

JAIME DE CARVALHO 
FILESDENTE 1)0 SEPREM 

PORTARIA/SEPREM N°094, DE 10 DE AGOSTO DE 2017 
JAIME DE CARVALHO, Residente do Serviço de Previdérnia Nhmicipal de Itapetininga - SEPREM, no uso de SILS 
atribuições legais. 

Considcomdo es informações cantantes do emasso SEPREM N' 104/2017, 
RESOLVE: 
Artigo 1°- Conceda Aprismeadoria vohinthia por tempo de coranhuição e idade, nos termos do Anigo 183 Budgmfo 
da Lei complementar o'. 49 de 23-04-2012 e Artigo 6° da Emenda Critstrucional te 41/2003,5 partir de 08-08-2017, 
funcionária LUJAN APARECIDA MACIEL GOMES, Professora de Educação arnica tI, Fundamental. Faixa 02-C lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 

Artigo 2" - Esta Perimia entra em vigor na data de Sita publicação. 

JAIME DE CARVALHO 
PRESIDENTE CO 5.~ 

PORTARIA/SEPREM N.093, DE 10 DE AGOSTO DE 2017 
JAIME DE CARVALHO, PICSICkfite do Servitra de Previdência Municipal de hapetininga - SERIEM, no uso de suas 
ainbuLções legais, 

~desando as informações constantes do processo SEPREM N' 103/2017, 
RESOLVE: 
Artigo l ConaderApos,dadoda voluntária por tempo de contribuição e idade rico temes do Artigo 36 Inciso11 da Lei 
oomplemeritarn".49 dc23-04-2012,earligo 6" daEmenda Canucional n°41/2003, a punir de 07.08-2017, à funcionada 
MARCA MACHADO DE MEDIA, Auxiliar de Educação, ReL OSE lotada na Secretaria ~Ninai de Edueaçàa 

Artigo 23 -Esta Posaria entra em vigor rm data de sua publicação. 

JAIME DE CARVALHO 
PRESIDENTE 00 SnItEM 

_ 	 . 
2° TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

Contrato n°05/2015 - Modalidade: Dispensa de Licitação - OBJETO: Contrato de Prestação de Serviços e 
Monitoramento no Sistema de Alarme por linha telefônica e inspeção com viatura no local protegido de pro-
priedade do Contratante, para o imóvel localizado na Rua Domingos Jose Vieira, 1.181, Centro, Itapetininga/SP, 
sede do SEPREM - CONTRATANTE: Serviço de Previdência Municipal de Itapnininga - CONTRATADA: 
Dores & Lima Monitoramento de Sistemas de Segurança Ltda. ME - VIGÊNCIA: 12 meses (06/08/2017 a 
05/0I/2018)-VALOR MENSAL: RS 95.00- VALOR TOTAL: RI 1.140,00 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal na 8.666/93 e posteriores alterações. ltapetininga, 05 de agosto 2017. 

JAIME DE CARVALITO 
PRESIDENTE DO SEPREM 

errizadaP.annpresetcdergç°,<„,kar,ipautr;)`ffirdit". ra:,°fid"SrAt ritmo, de  
suisctivo 
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Adriana Aneeli Caselli Aragón  
Oficial do Legislativo 
Setor de Compras 

(15)3275-7609- ramal 248 
'airtara Municipal de Itapetinirtga 

Rua ..Idisé Soares Hungria, 489 - Jd. Marabá , 

Livre de vírus. www.avast.com. 

Compras 
'910y 

De: 	 PUBLICONSULT - Diego Pazini <diego@publiconsult.com.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de agosto de 2017 16:14 
Para: 	 'Compras' 
Assunto: 	 RES: Câmara Itapetininga, 

Boa tarde Adriana. 

Entendo não ser necessária nova publicação somente pelo equívoco na indicação da data do extrato, haja vista que 
não altera ou influencia em nada no curso do certame. 

Ademais, nova publicação onerará custos desnecessários à Câmara. 

AU, 

Diego • 
De: Compras [mailto:compras@camaraitapetininga.sp.gov.br]  
Enviada em: sábado, 12 de agosto de 2017 06:40 
Para: 'PUBLICONSULT - Diego Pazini' <diego@publiconsult.com.br> 
Assunto: Câmara ltapetininga, 

Boa Tarde, 
Segue em anexo o aviso de publicação do Edital. 

Por gentileza verificar a data da publicação, teria que sair com data do dia 8 de agosto e saiu com a data com o dia 
14 de junho. Tem algum problema referente a data? 
Preciso publicar de novo? 
Obrigada 



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONA 

22.525.675-7 
MARCELO JAVAREZ 

10/NOV/2014 8850-0 ILjIb 114.0 
iEHAL 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

NOME 

DANILO JAVAREZ 
JA cr.Ao 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUN1 

E IOLE SBIZERO JAVAREZ 

NiffWb -SP 	 29
DATA DE NASCIMENTO 
/AGO/1973 

oOO ORIGEM SUZANO—SP 
SUZANO 
CN:LV.A38 /FLS.19 /N.034609 

cPF 136991468/71 
216 Delegado Divisionário 	• 

Robntm 	Do DIDdEemPoDlicia IIRGDSSFSP 

orcatroiO4-5,r, 	 -6 
B760-096558 

ASSI ATURA DO TITULAR 

5a.,?gw CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  Iírti  



...- 
DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRIMES DE PREENCHIMENTO NO VERSO - 

,-....,-..„ 	 - 	. 
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I 	i 
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1 	: 

) 

11  

r-171-A 	
ii

-RCELO JAVAREZ 
.. 

natural de 	SUZANO 	.,4 SP 	-----1 	BRASILEIRO - BR 	' I 	SOLTEIRO 
CIDADE C SIGLA DO ESTADO 	 L,• ., NACIONALOADE 	PAIS 	 ESTADO Mil 

filho de i DANILO 	JAVAREZ 	R de 	IOLE 	SBIZERO 'JAVAREZ 

nascHdo ern9/08/1.973 	 profissâo 	COMERCIANTE 	• 
DATA 00 NASCIMENTO 	' 	 ' 	1 	2 	 . 	 - 

i _...,---_—....... 
cpF  CII 11 31 61  91  91  11 41  61  81 71  II; 	¡denudaria  22:525675-7 	H 	SSP 	1 RP-1 

I. 	 -, 	' 	°RUOEXPEDIDOR (SIGLA4 	LIE 
i. 

residente í RUA MANOEL PEREIRA MIL HOMEM, 	n9  152 - BAIRRO SX0 VICENTE 	4- 1 

II 

RUA, AVENIDA, ETC/NUMERO E COMFLEMENICIIVAIRRO,CEP(MUNICIPIO/ uF 	 2 

Ç ARAÇATUBA -SP - CEP, 16.050-020 
- 	CONTINUAÇÃO  

ntlo estando Incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o Impeça de exercer atividade mercantil, 
individual registrada, declara para fins de inscricad no Registro do Comércio:,, 	., 	. 

ATOS 
1 - coss-nruicÁo 	 7 • TRANSFEPENCIA DE SEDE PARACOriliA UF 	2 • ABERTURA 

e no possuindo 

DE FILIAL 	1 
De FILIAL EM OUTRA VF 

DE DADOS DE FILIAL 
DE FILIAL 	SL 	1  

outra firma 
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t. 
it 
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• 
02 1 	3 - INSCTL DE IRANSF. DE SEDE DE OUTRA U2 	9 . CANCELAMENTO DE SEDE 	'' 	 4 . ABERTURA 

5 • ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 	 Ce . PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 	 6 . ALTERAÇÃO . 
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f 	FIRMA-INDIVIDIWCI 

	

ni 	 Dric 	 (PREENCHER 
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NOME COSAIRRENDISTRITO  
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-CE? 	 main Do murriclPio 

081 1 61 0,51 01 	1 	ARAÇATUBA 	 i 
, CAPITAL OU DESTAQUE DE C..APLIFIL 	
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09 	, 	: 	1,1 	1 	1 	1 	1 	1 MI R 0141 I' 	I 	( tres 	mil 	reais) 	x.x.x.x.x.xl 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL, POR EXTENSO s • 	- 
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(USO DAJUNTA( 	 ' 	CGC • ~PO 	1  ...P3.5 .~.2422,...-...e9..., 000, 04. 

1 101 t 5101  41 9 E 71 	II 	, - ENQUADRAMENTO ME 	' 	12 	iiiiiiiii_d , DESENCIOADMMEHIO ME 	 • 	• 	• 	• 	 ' • i 	, 	,. 	., ,4  ... 	...„ 	.--• 	.... ( 	.,.2 	„....( _. 	,-. 

OBJETO IATIVICIAGE ECONOMICAI 	 ' 	' ' 	 COD476E ATIVIDADE ' 

! CUMERCIO DE ARTIGOS DE 	INFORMATICA COM PRESTAÇA6-1. 	13 5 4- 2  
DE SERVIÇOS DE CONSERTOS EM GERAL, E COMERCIO DE 	14 	:. 

1 
0 

1APARELHOS ELETRONICOSCOM SERVIÇOS DE CONSERTOS , 	'ft. 	15 	? w.1. 9 

16.1~ 
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7  
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17 	.:, 
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CONFERE COM O ORIGINAL 
Câmara Municipal de Itapeti 
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FLS. INSTRUCÕES DE PREENCHIMENTO DA DECIARACAO DE FIRMA INDIVIDUAI, 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇO,E$, ANTgs. DE INICIAR O PREENCHIMENTO 

Preencher o formulário em quatro vias legiVeis, maquina att knia'aeoni.letra de larM"at ,"Se7mrtsi;r‘t;Sendoa 
primeira original, podendo as demais serem.Copiasq 	 • 	' 

— Ao preencher ura campo, deixe uai espec.() efra'brancosentre,palattraá'iou:oPtros efedienRil:Itiasl'ildiorMação. 
Preencher com ápenas unia letra ou algarismo Cada quadrialla, deniarcada no formólario. 	, 

Preencher o campo 02 •- Atos conforme o número correspondente ao ato que esta sendo praticada 

Preencher o(s) campb(s) de 13 a 17, de acordo com a 'Tabela de Atividades Sconômicas", instituída pela Portaria 
conjunta SRF/DNRC re> 962, de 29/12/87. 
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CONFERE COM O ORIGINAL 
Câmara Municipal de Itapetininga 

  

  

C\I 

Lfl
te-1  

1-2 

st. 

3n 

fs•3t3•4 
Ç3 v> 

.^ 
3 kV. 



11,710.1131 111111111111111111111111 
AUTENTICAÇÃO (US0 DA JUNIAS.0%1ERCIAU 

- - 

cr.g:iirt" 
siroacirorionnrcii,itcy,- 

arrA.COMERCIALTOO:iããTorciOh

220 650/03-2 

 

1TKT 
S 	RETAIR) O ERAL--- 

O 

CONFERE COM O OMINAI* - 

Câmara Municipal de Itapetininga 

FLS. 0.1 
cl 7  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
n•-• 

à:
o r-, ,.....• 	ártn 

  

NÃO PRUHCIIER 

 

  

MARCELO JAVAREZ 

natural de SUZANO - SP 

 

NOME OD EMPRESÁRIO 

BRASILEIRA 	 MASCULINO 

      

      

      

CASADO(A) 	 COMUNHÃO PARCIAL 
NACIONALIDADE 	 SEXO 

ESTADO MIL 	 REGIME DE BENS 

EmancIpado Por 	  

filho de DANILO JAVAREZ 

IOLE SBIZERO JAVAREZ 

nascido em 29/08/1973 profissão EMPRESÁRIO 

CPF 	13699146871 01 	 Identidade 22.525.675-7 	- SSP - PA 

       

residente 'RUA NOVE DE JULHO 

   

494 	APTO 502 	CENTRO 

16200-000 	BIRIGUI SP 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO 

     

     

CEP MUNcIPI0 ur 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de empresário registrado, 
declara poro fins de Inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS 
-5--i 1. CONSTITUIÇÃO 	 7. Tmesrerenela de Bode poe outro LIE 	2. Atedia, de QUI 	 - Cusodamento de Mel 

I 3 -mia, de Trame de Seio do Ou'.,.u7 	9 • C:Acoimem, ae SEDE 	 . Abertura PI FERI ern Otite 
— 5 • ALUNA() 60 01600 03 &et 	 O • Preleção de Nome Empresulal 	o. Munge de doem 08 MO 

MARCELO JAVAREZ ARACATUBA - ME 

NOME EMPRESARIAL 

02 

03 

04 
	

35115142486 

MIRE LIA SEDE 

06 RUA MANOEL PEREIRA MIL HOMEM 	 152 

05 
!BRE DA PIUM. (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

07 SAO VICENTE 

ENDEREÇO DA CEDE 

08 16050-020 ARACATUBA 

CEP 

09 

MUNICIPIO 

SP 

um 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

INICIO DAS AnwoiwEs 

DATA 	 ASSI URA.o £TOPR 

09/12/2003 

CAPITAL OU DESTAQUE DD CAPITAL, POR EXTENSO 

EII-T-
ENQUAORAmENTO ME  

mai 	3. ENQUADRAMENTO EPP 

(7Gat-ea  

CUPJ BÁSICO E  01.836.497/0001-45 

(IRO DA JUNTA) 

DATA CX. DEFEFUMENTO 

ASSINATURA DA FIRM 	PRESÁSIO (eu 	repreientInkirczletenleeparenle/oroomolo) 

47- 	agga,  



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria fie Comércio e Serviços 
De;gartarnento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Sécreteria da Fazenda 

C(111•/tWO p.g 
	

p1/4"5\555N 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

DEFERIDO REGISTRO 

ktimEnoue cENIIFSCAÇW CO IEGIVIEO OE CMPFpr - RECEAÍ» CADE 

3511514248-6 
alICE LM FILAI. iec evence caia Cial/ 

xemE CO empnEni.N.o o-c ,  . - pli,a ,,,,, atnm.,-.) 

MARCELO JAVAREZ 
NA-? LRAL RO frotredn c recCo dee netc4,1 

Suzano 
LIr 

SP 
NACIONALMADc 

Brasileira 
CEM) 

Masculino 

Casado(a) 
iirriiir A nn r'EN'é' fro em.-~ 

Comunhão parcial de bens 
ra ,,,çAn ;p. p 

DANILO JAVAREZ 
en,,,,) 

IOLE SOIZERO JAVAREZ 
,,asciiou., (data ....do,...) 	I 

29./08/1973 
tERNOCADF tn. Remi 

22.525.675-7 
"‘Qk'' t"'''''" 

SSP 
"- 

PA 	j138.991.468-71 
C"  "i".",  

RUA TORRES HOMEM 
Di... 

1412 
ene ainereige Reit 

VILA SANTA MARIA 160150625 

0,..,,.. Liee mmidr, 

4882 
c(EDII'L,LVEE LATO 

aolia.101 

Araçatuba SP 
FaLA 

Brasil 

0.e1dfaiiiii,SObiVã-TS.Wiaiidâil0iit.Sc,:iMtámfilpiréditlfritineiii4pk.iãtibtedè'Orá,  
tié1e411ii‘áiii-áte9iratiaiát;ju—OjáldáakiáliOdiÊgiálAtiVei14'aiEi14014-411iWOOi; 

río possui 	tw,rçgstrô4-1'.1  „ 

Alteração de Endereço; Inclusão/Alteração de Empresário; 
NOI.W CIAM:Cf.:RAI 

MARCELO JAVAREZ ARACATUBA - ME 
LGCn.,nriUP01,..â. ,,,,A 

RUA AMERICA DO SUL 
kOW nr.,  

492 

VILA CARVALHO 
'EP 

16025300 
CÓDIGOe:O MeleCCIPIC 

4882 
OccrecemONIo 

Ntillicini 

Areçatuba 
EIA 

SE' 
j'ars 

lErasil 
coriP$10 RE TRONICO 1*-im;I:r1 

••;,, rg, ne; e...F.1 eic MO: 	 I,. c„ 

mi). ore  (Ee' evriRCAO'C 	I CRSO; r(À0Dx) oc.V0 

ALividade Ptinoinal 	 A 
oe.TE DF :ell(.) ne.s Ar VIDA nER 	NI lione OF niCetean RO Cceree 

01.836.49710001-45 

Teee,cccccetto,nc , 	CIO PIE  CA pe. R? 1E11 n 	 ri 	cAn GiC 	new 

Ao:c:ROUNA c; LI/MERA O 19.1,-,If CARIO Ce 	Rd, fliCeveR.C.iech....Ná•li d1,1,,,g,'1...,,,,.1 

ile. FENDI: JO:CFNATIMA 

16/11/2009 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME > iiith‘ãprirwr 
ATICEM TEIMA DOEWPESAIRIO ELA ceb‘RitteRanleftsucuealo1 

MARCELO JAVAREZ (Empresário) 	,,, 	o 
PAKAWSO:OgetitiMIVAiWkanOtVCOMEâeifitilr _ 	 •  

:-...571,,./.:i-f~tCtt.;...,.. 
CONTROLE INTERNET 

005102520-5 

ri.PkkM DA AA?CNDÃ 

4::corikeoi4 bct áikÉá
DE SÃO PAÇ0 

i,  
• 

SSODOri- 
IPSSPF;IC0:iiR.REGistsá 	

UNO ti 
 

	

42 1. 859,./09-05É4ETÀigiA uERAL 	T• 

1 lIt!ií 11111  Mel HM 	1111111E11111E11E 

CONFERE COM O OMGINAL 
Câmara Municipal de 

Itapetininga 



111111 111111E1011111 

CONTROLE INTERNET 

0 2577932 

11111111111D110111 

DEFERIDO REGISTRO 

JUCESP -Junta Comercial do Estado 'de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Inch:latria e Comércio Exterior ' 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio - ONRC 
Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciéncia o Tecnologia 

Requerimento de Empresário 

CONVENIO ARAÇATUBA 

NSLEIRO DE IDENTFICAÇAD DO REGISTRO DE EMPRESA. HIRE DA SEDE 

3511514248-6 
II RE DA FIttAL Dermolo Nom no° 

NOME RO EMPRESA P.I0 Domado. mon oldvaalmal 

MARCELO JAVAREZ 
NAIVRAL DE Mole e Doo 00 UMA 

Suzano 
UF 

SP 
NACIONAUDADE 

Brasileira 
SEXO 

Masculino 
ESIADO Coall 

Casado(a) 
RECRIE DE BENS Lao courela 

Comunhão parcial de bens 
nane-leoa") 
DANILO JAVAREZ 

Irle) 

IOLE SBIZERO JAVAREZ 
NASCIDO 1111 mau da moelmamM 

29/08/1973 
NIENnilone (Mmam) 

22525675 
COITO 

7 
DATA DE EXPEDIÇÃO 

10/10/1991 
()REÃO EMISSOR 

SSP 
ir 

SP 
cri' v4m.0) 

136.991.468-71 
EMANCIPADO POR Domo do onmeemoOm • gamem( no0mPa moral 

COLICIIIADO NA NXEIMoom • om.Ro MCI 

Rua Prófessor Jorge Corrêa 
NUMERO 

20 
aunRorutsmrro 

Jardim Nova Yorque 
CEP 

16018-480 
C0050 CIO NEW/CIMO 

488 
COMPIEMENTO 

Casa 09 
mun,cipco 
Araçatuba 

LE) 

SP . 
MOI 

Brasil 

diaaffaWóbatérCPaiSfpnlarj;;:.-ri.Wagfai-'iii5?J'xiiilidditléJéSiéj'éléZMi:N•iidádej.,:éiiirpiiégãiljffitip-606:4-5-0g-JF4, 
detiri*WeVáfi&Vi:i-iiiiWiákidkig:dt--mg.i4-6iáild6Tütiiicstiraivãías:Éinbitiããiiáriáb.--,, rdtVtit----;--rt  

31.(i.1.4.:i,êd'ialí.6; 
' 	LEkt-t-'12-4 

A/01S) 

Aliaraçâo do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; Alteração do Valor do Capital; Inclusão/Alteração de 
Empresário; 
NOME EmPRESARIAl 

MARCELO JAVAREZ ARACATUBA - ME 
LOGRADOURO Imo IMELR 1 

Rua América do Sul 
MRSERO 

492 
OARIRORILSIRDO 

Vila Carvalho 
CEP 

16025-300 
CCOIGO DO MUNICIPID 

4882 
COMPLEMENTO 

mUNICMICI 

Araçatuba 
ur 

SP 
Pri Ni 

Brasil 
RORREKI CLEINONICO letal) 

VALOR DO COPIEM (RE) 

30.000 00 
VALOR pç> cornm gp...t. no) 

TRINTA MIL REAIS 

cómoDCAIMANOL 
Atividade Principal 

4751201 
Atividade(s) Secundaria(s) 

9512600 
9521500 
6202300 

OCCORIOÃO no murro 	 • 

Comercio de equipamentos e suprimentos de informática, audio e video, suas peças e acessórios, bem como o 
reparo e manutenção dos mesmos; desenvolvimento de programas de computador custornizaveis e não-customIzavels, 
serviços do publicação e hospedagem de patinas na intem 	les e webhosling. 

RAIADO I !a0 unsmivomars ~nino OE INSCRIÇÃO MO CNP( 

01.836:497/000145 
TrUasSFEREmLaa OE SEDE NI FILIAL E OU/Ra UI tf 010040E DE AlITORIEPCAD °ove/amimam 

Permanece Inalterado. 	, 
ASSINATURA Do FIRMA PELO w.IPAESÀRKI (ou P•1!NOMIirlibbehnlilleal~IN /151•CW.,*0 .  

MARCELO JAVAREZ ARACATUBA - ME 	p2,444,660 	AwA 	 4, 	-- 	e- 
DATA DE ASSINAILMA 

15/07/2013 
ASSMAIURA DO EMPRCSORIEmou poM reoromiummvSemmuda) 

MARCELO JAVAREZ (Empresário 
PARK.USO EXCIBUSIV0tinONTKICÓMERri4A2 	 1H 	,_, 

---‘,. 	- 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Câmara Municipal de ltapetininga 

15/7/20 3 13:40:08 • Página Ide 2 

0){ 



REGISTRO 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciência e Tecnologia 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇ40 DO REGISTRO .(90rvr; 2 SEDE 

3511514248-6 	
if tINI  

PARE DA PIUM (ure. 	LI(S) 

NOME DO EMPRESÁRIO 1500ple10. Sere ebrevielurtS) 	 O A R  
MARCELO JAVAREZ 	 " A7( 1F 3 A. 
NATURAL DE (doack e MRla do meado) 	 ri 

Suzano 
LIE 

SP 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
SEXO 

Masculino 
ESTADO CIVII 

Casado(a) 
REGIME DE 1111N5 M eseenIAI 

Comunhão parcial de bens 
FILIAÇÃO ¡peei 

DANILO JAVAREZ 
105111 

IOLE SBIZERO JAVAREZ 
NASCIDO EM Idato de neselmenlai 

29/08/1973 
IDENTIDADE InüneesoI 

22525675 
DIGITO 

7 
DATA DE EXPEDIÇÃO 

10/10/1991 
ÓRGÃO EMISSOR 

SSP 
LIF 

SP 
Cler ~e.. 

136.991.468-71 
EMANCleeADO POR perrne do amennpinea0 - $0 0500 no eBen de 1)0001) 

DOMICILIAM,  NA 1100.500.... Re. elo.) 

Rua Professor Jorge Corrêa 
NÚMERO 

20 
BAIRRO/DISTRITO 

Jardim Nova Yorque 
ÇEP 

16018-480 
CÓDIGO DD MUNICIPIO 

4882 
eamPLEMENFO 

Casa 09 
MUNICIPIO) 

Araçatuba 
LIE) 	 Puis) 

SP 	 Brasil 
diElâFá,átib'ákPenA 4stIg:105i1.(eMSr:811p-Olidsilpb7e.Ufisiid4OFeS1117g,04,,,-ç,40.--60iy:pki;001!'itisiwitoi.iro _ 
dmOj'04á:4110:éMik.iWg;J:(07 ;0,4,iità0.iál-e10.::Egtâ'ck.'41k,S7:04ià látiiii'00150if 	: 	'  

Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; Alteração do Valor do Capital; Inelusão/Alteração de 
Empresário; 
NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JAVAREZ ARACATUBA - ME 
LOGRADOURO IA. na, 010.1 

Rua América do Sul 
NÚMERO 

492 
BAiRROJOIST000 

Vila Carvalho 
CEP 

16025-300 
CODIGO DOMUNICIPIO 

4882 
COMPLEMENTO 

MAÇO IPIO 	• 

Araçatuba 
UP 

SP 
Pele 

Brasil 
CORREIO ELETRÔNICO 10,0B 

MAIOR DO CAPITAI. (RI) 

30.000 00 
VALOR D0 CAPITAL (P. ex... 

TRINTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 

6201500 
6209100 
4753900 
6203100 

6319400 
9511800 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO OS NseluC/u) NO CNP! 

G1.336.497/000145 
T RONTTTECRCLA DE SEDE OU DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENIAA 

Permanece Inalterado 
ASSINAlIMA DA BIRAIA PELO EMPRESAR' 	Wel soe reet...eaUeineesteninetkenle e II 	. 

MARCELO JAVAREZ ARACATUBA - ME mAdato 	(.g 	 -A/2r 
DATA DE ASSINA1URA 

15/07/2013 
A.SINATL/RA 00 EMPRESÁRIO I. pel repreeemeniepeocure 

MARCELO JAVAREZ (Empresári 	Ci‘ 
BARAltrjátirletdIiiUSIGOilajtINTA.CONIERCUÁC ' ":'"' ' ' 4,.:'  

CONTROLE INTERNET 

012577932-1 

=:,,,i011111111 01111 

DEFERIDO 

...,uNFERE COM O ORIGINAL .. 
Cômoro Municipal de Itapetinino 

n 3UL 2(W 

,.»Wii.4.b U1/4a.t.,Minl:i-w‘ 
ft,r, .040.W ti..Itcril-P..,0.-t?„0444..., 	. t.i. \-.0M#1;'64,  09 5$T  

-gS4.0i:P-411:  

lelC.Q:.  RE4STfiQ.'.' 	 E:11.1 .. 
.01t.D•iiitiME.99,i' ;;:. 	GJSEÍA 51- ...L......g.int) . 
166 . 198/ i 3.  -4 	. 

1111111111111111111111111110111Nrg

ARI), uum.  

rzu'D 

o 



CONTROLE INTERNET REGISTRO 

0175673799 

iuiii 110 UMlIlI II 

EFL .

o1
Â 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia CONVÊNIO ARAÇATUBA 

Requerimento de Empresário 

NUMERODE IDDITNIZAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA 	E DA SEDE 

3511514248-6 
NINE DA ELI 	orr 	Dial) 

NONO 00 LMP(ESÀEIO EE,ntTo, 	mi rumo) 

MARCELO JAVAREZ 
(LATERAL DE IELIXaX, DXII

'"`"d°' 
 

Suzano SP 
AACICIAALIDAOD 

Brasileira 
SEXO 

Masculino 
ESTADO DNIt 

Casado(a) 
REGIME DE KNSDe caromMS 

Comunhão parcial de bens 

DANILO JAVAREZ IOLE SBIZERO JAVAREZ 

29/08/1973 
Droor 

22525675 	7 
coro DE rrcEjorç.o0 

10/10/1991 
mr,o,„ p„,,,,, 

SSP 
1  

SP 	36 99 	468-7 1 

PDANCIPR:10 POR  Erorro TT TNEDERCMP  -  

Conon:Abo NA MALInclopn - DA. Av. e./ 

Rua Professor Jorge Corrêa 
NvIAEPO 

20 
sAIIHW"D'iffil° 

Jardim Nova Yorque 
CEr 

16018-480 
cOcrico iro ~Orou 

4882 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
mUNICIERM 

Aracatuba 

L.F) 

SP 
ES) 

Brasil 

declara, sob as penas da lei tão estar impeciido:cie•aXeSUr •atfridade empresária luernão possui outra registro. 
Ide empreaárib-e -rarilier W:-JtintatOrberciat.da-EstadddeSãO, Parilo- sua inscrição. 	- • 	--• 	• . 	- - - 	:: .. . 
AS0,0i 

Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Alteração do Valor do Capital; 
NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME 
T9G'wrin"  ""'"' '1 " ) 

Rua América do Sul 
viroCnO 

492 
aMERODISTRITO 

Vila Carvalho 
ces 

16025-300 
CÓDIGO DO L  i Ano 

4882 
Coar 1.E EWN To 

munICIPIO 	 NE 

Arasatuba 	 SP 
PM, 

Brasil 
CORREIOLLETRONICO (0~ 

VALOR lin cAPiT A 	 VALOR DO CApirm (por extenso 

50.000 00 CINQUENTA MIL REAIS 
copia° or. ATFV.W.Elr 

Atividade Principal 

4751201 

Atividade(S) Secundária(s) 

3313999 

4221904 

4321500 

MAPA:SOAR DO ORTETO 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMAI-1CA. AUDIO E VIDEO, APARELHOS DE A AR 
CONDICIONADO 
DoigEsTICOS E INDUSTRIAIS, APARELHOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
BEM COMO REPARO E 
MANUTENÇÃO DOS MESMOS; COMERCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO; DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZAVEIS E NÃO-CUSTOMIZAVEIS; SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE PAGINAS NA 
INTERNET SITES E WEB 
HOSTING; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SOM VIDEO E ILUMINAÇÃO; SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA NAS AREAS DE 
ELETRICA, ELETRONICA E DE TELECOMUNICAÇÕES. can • 	e fac Na o parágrafo Onic do art. 966 do Código 
Civil. 

DATA DE rolou) Doo Al LODOSOS NUMERO DE IAM:RIMAS, NO CNP! 	IPANSPeRENNIA LA RADE OUFILIAL DE Ot/I. 	DF 

01.836.497/0001-45 
IA 	 PISPELOS 	UTONIEASEM GOWRNWPNIA,  

Per 	n ce Inalterado 
MISINAILJIM 0A I 49MA PLI.0 t:14, ItSAI II( 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME 	/0Aa.:60 _.s,,WC; ''ë.' /t 4  do< 	/nr 
liA TA ,E. ASSINAI,. 
30/10/2015 

Assainsu. uo emPncsásio to. rekn 	sena)!al., 	.'"'""'"`" e 	/ /KC» 
MARCELO JAVAREZ (Empresário) S 

PARA. uso Exthusivo piNJONTA:conágiiciAl.':- 	
.. 

DEFERIDO 

CONFERE COM O ORIGINAL - 
câmara PAtinicipai de Itopetininga 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio • DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Económico, Cirmcla e Tecnologia 

CONVÊNIO ARAÇATUBA 

I. NU O 	OtNVCLC all REGISISC DP EMPRESA . POPE rm MDE 

3511514248-6 
NIRE DA ruim inreme rnre))), 

wnue DO ',Arrie ra.11101~ swm st.)bion) 

MARCELO JAVAREZ 
....URAL DE (:Cae• n do cia nol 

Suzan0 
ur 

SP 
INACAIOAL0A01' 

Brasileira 
SEXO 

Masculino 
ESTADO cr/, 

Casado(a) 
REGO& OC eavs ir ane>o) 

Comunhão parcial de bens 
~ocas" 

DANILO JAVAREZ 
Int) 

IOLE SBIZERO JAVAREZ 
NISCHIO EU [da dc enheirrerta) 

29/08/1973 
CENIILMOF (~) 

22525675 
otcrro 

7 
NOA DE rxran3.0 

10/10/1991 
itaza0 EMISSCO 

SSP 
ui 

$P 
CP) Inkene) 

136.991.468-71 

DounruAro NE lecrw...• ru.. av.~-1 

Rua Professor Jorna Corrêa 
w(ncRo 

20 
eAra)00•51 TETO 

Jardim Nova Yorque 
ar 

16018-480 
Coca) DO mihmoino 

4882 
COMIWEN 10 

CASA 09 
u.iniet.01 

Araçatuba 
Vf ) 

SP 
Pm0 

Brasil 
dij4it 'd!i,,,"pcíéipi,iás".0;:.16r,-Si:iqw.iáti4,003-ii"éigid.:4;•íióirdórá:MiVigide'eifi'preátláí'égidtliã 	-00,Ï:01:ïstitid::/ê.dihtrti 
ae.. 11;isf-.1é-iól:e:seIgLiefiksàfiüjifá.t.dii&i"411i0Wifie;:tifá'a6.!de'çM'éitÉ:p*frf.:§trã4náCe44Cal-,-HL,,L;ft:1/41,1;*;.-;45.,;:::,S.lit: 1:1:,:::,--nr, •,:' 
-o(t) 
Alteração do Cádiqo de Atividade Económica/ Objeto Social; Alteração do Valor do Capital: 
lanult i k,  Pite 949 ui 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME 
I. CC R COUR 2 (Ta El. ric.s 

Rua América do Sul 
NiP.011) 

492 
nnnicorrroln 

Vila Carvalho 
CEP 

16025-300 

co,,,,,,,....,,,,0 

4882 
errawte. r0 

11~10 

Aracatuba 
LW 

SP 
Pa 

Brasil 
CORRCI0nenot•ICI)~1) 

men 00 CAMA). MI) 	 • 

50.000 00 
VALO, 00 CATIN). 

CINQUENTA 

to) 4o)na) 

MIL REAIS 

0)0100 De MIMAM 

4663000 

4764701 

4752100 

9512600 

9521500 
7739999 

6202300 

6209100 

7112000 

oreaCAO OU DOE TO 

()AMIE ROCIO ()AS ATVIZIADFS raliiERO W INSCPX,A21.0 CNP! 

01.836.497/0001-45 
TRUISFECCIA PE SWE 01/ FUN. /X OJIRA liS DE.00E 	.AUTCYLIZAÇA0 GovEniamENTAL 

Per 	an te Inalterado 
AninkIIIRA Or,  FRUA PELO UW51E1.4100 	 —.. 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME 	MA/te:60 	rt's 	'  
DATA DE AESINAIVRA 

30/10/2015 
AOStaTLYIA DO EUS. PESAM (o 1 Mn reptnnunitinteereettet ir ) 

MARCELO JAVAREZ (Empresário) 	i 	alLIA 	• 	• 

,ECilSiXiaiDÁ•-:JUINI:iS COMERCIAL 	'til 	L5frP;:ár-tfrittri.":?'-'-"5'4.“'-.2)--kir: 	... 	r 	- n.” CARA,U.SG 	ta 
DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET 

0175673799 

CONFERE COM O ORIGINAI 
Câmara fvlunicipal de 

Itapetiningb 

96 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

FLS. 

103 

CONVÊNIO ARAÇATUBA 

NOME RD DE IDENTIFICAÇÃO 00 , ISTAO DE emPRESE • vAr DA 	E 

3511514248-6 
MIRE DA 	 r0,00 ELA)  

MARCELO JAVAREZ 
r”.r0R.Ai. DE (,-1.1... e 140 eoe.clal 

Suzano 
U 

SP 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
SEXO 

Masculino 
ESTADO CIVIL 

Casado(a) 
'PEGUE DE O 	is. 	to 

IComunhão parcial de bens 
flLLAÇÃO 
DANILO JAVAREZ 
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PREGÃO PRESENCIAL No 05/2017 
PROCESSO No 09/2017 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Eu MARCELO 3AVAREZ, RG no. 22.525.675-7, representante legal da MARCELO JAVAREZ 
ARAÇATUBA - ME, CNP] no. 01.836.497/0001-45, DECLARO, sob as penas da lei, que a 
empresa 	 cumpre 	 plenamente 	 as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 
Presencial no 05/2017, realizado pela Câmara Municipal de Itapetininga, inexistindo qualquer 
fato 	impeditivo 	de 	sua 	participação 	neste 	certame. 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar 
de microem presa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 
documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, 
ciente da aplica 	das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a 
regularize tempe 	mente (NÃO) . 

Nkt 
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PREGÃO PRESENCIAL No 05/2017 
PROCESSO No 09/2017 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME, CNP] no 01.836.497/0001-45 é 
MICROEMPRESA, 	nos 	termos 	do 	enquadramento 	previsto 	na 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei 
Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento lici atino do Pregão Presencial no 05/2017, realizado pela Câmara Municipal de 
Itapetininga. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FL.1.0(v91 

JUCESP 
FICHA CADASTRAL COMPLETA 

Junta Canercial do 
Evado de São Pau*, 

 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS. SE  HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VVV\NV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

) 	 i ,I 	II, 	• 'EMPRESA . _. 

MARCELO JAVAREZ ARACATUBA 

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35115142486 29/04/1997 11/07/2017 09:54:15 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15/04/1997 01.836.497/0001-45 

CAPITAL 

R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) 

', JENDEREÇOn . - . 	 ._ 

LOGRADOURO: R. MANOEL PEREIRA MIL HOMEM NÚMERO: 152 

'MIRRO: SA0 VICENTE COMPLEMENTO: 

MUNICIPIO: ARAÇATUBA CEP: 16050-000 UF: SP 

lt OBJETO SOCIÁ • .  

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ESCRITORIO: INFORMATICA ECOMUNICACAO, MANUTENCAO. 

REPAFtACAO E INSTALACAO DE MAQUINAS DE ESCRITORIO E DEINFORMATICA,. 

TITULAR I.  SCICIOS1 DiR;h0:121A 

MARCELO JAVAREZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 136.991.468-71. RG/RNE: 225256757, RESIDENTE À R. MANOEL PEREIRA MIL 

HOMEM, 152, SAO VICENTE. ARAÇATUBA - SP, CEP 16050-020, COMO TITULAR DA EMPRESA.. 

ARQUIVAMENTOS . . 	- 	• 

NUM.DOC: 220.650/03-2 SESSÃO: 30/12/2003 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO JAVAREZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 136.991.468-71, RG: 

22.525.675-7. RESIDENTE Á RUA NOVE DE JULHO, 494, APTO 502, CENTRO, BIRIGÜI - SP, CEP 16200-000, OCUPANDO CARGO 

DE TITULAR. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercializaçâo 
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INCLUSÃO DE CNPJ 01.836.497/0001-45 

NUM.DOC: 421.859/09-0 	SESSÃO: 24/11/2009 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO JAVAREZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 136.991.468-71, RG: 

22.525.675-7 - PA (SSP), RESIDENTE À RUA TORRES HOMEM, 1412, APT0.101, VILA SANTA MARIA, ARAÇATUBA - SP. CEP 

16015-625, OCUPANDO CARGO DE EMPRESÁRIO. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA AMERICA DO SUL, 492, VILA CARVALHO, ARAÇATUBA - SP, CEP 16025-300 

NUM.DOC: 166.198/13-4 	SESSÃO: 17/07/2013 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO JAVAREZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 136.991.468-71, RG: 

225256757- SP (SSP), RESIDENTE À RUA PROFESSOR JORGE CORREA, 20, CASA 09, JARDIM NOVA YORQUE, ARAÇATUBA - 

SP, CEP 16018-480, OCUPANDO CARGO DE EMPRESÁRIO. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO, SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, BEM COMO O REPARO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS; 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS E NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE PAGINAS NA INTERNET, SITES E WEBHOSTING. 

NUM.DOC: 435.164/15-6 	SESSÃO: 03/11/2015 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

DE INFORMÁTICA, AUDIO E VIDEO, APARELHOS DE A AR CONDICIONADO DOMESTICOS E INDUSTRIAIS, APARELHOS 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, BEM COMO REPARO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS: 

DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS E NÃO- 

DE 	. 

COMERCIO 

LOCAÇÃO 

CIVIL. 

CUSTOMIZÁVEIS; SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE PAGINAS NA INTERNET SITES E WEB HOSTING; 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SOM, VÍDEO E ILUMINAÇÃO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA NAS AREAS DE ELETRICA, 

ELETRONICA E DE TELECOMUNICAÇÕES. CONFORME FACULTA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 966 DO CÓDIGO 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35115142486 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/07/2017 

Ficha Cadastral Completa emitida para LEONARDO CALCANHO DA COSTA : 44797280824. Documento certificado por 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov  br sob o número de 

autenticidade 88263854, terça-feira, 11 de julho de 2017 às 09:54:15 

Documento Gratuito 	 NIRE: 35115142486 
Proibida a Comercialização 
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PREGÃO PRESENCIAL No 05/2017 
PROCESSO No 09/2017 

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL No 05/2017 - PROCESSO No 09/2017 

Razão Social: MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME 
Endereço: R. AMÉRICA DO SUL, 492 
Cidade: ARAÇATUBA - SP 	CEP: 16.025-300 Fone/Fax 18 3304-1006 
e-mail: marcelo@installtecnologia.com.br  CNPJ no 01.836.497/0001-45 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimídia, equipamentos e 
acessórios para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do Pregão Presencial no 
05/ 2017. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA/MODELO Unitário Total 

1 

Monitores 	Profissionais 
para 	Display 	Multimídia, 
agrupados 	e 	alinhados 
corretamente, 	formando 
uma 	única 	imagem 	no 
formato 16:9 

9 LG / 47LV35A 8.500,00 76.500,00 

2 
Suporte 	metálico 
personalizado 	para 
fixação dos monitores 

1 INSTALL / SBRP300 3.000,00 3.000,00 

3 
Moldura 	 para 
acabamento 	do 	display 
em MDF 15mm. 

1 INSTALL / MOL-10 1.500,00 1.500,00 

4 

Distribuidor de sinais de 
vídeo 	HDMI 	com 	uma 
entrada e 09 saídas HDMI 
compatíveis 	com 	o 
display multimídia. 

1 
PCT / PCT- 
MHS1014 
10 saídas 

3.050,00 3.050,00 

5 
Cabos de vídeo HDMI de 
alta 	qualidade 	com 	3 
metros de comprimento 

9 CB Cable / 3 metros 50,00 450,00 

6 
Cabo de vídeo HDMI de 
alta 	qualidade 	com 	15 
metros de comprimento 

1 CB Cabia / 15 
metros 

150,00 150,00 

7 
Conversor 	de 	vídeo 
digital 	com 	entrada 
digital HDMI e saída UTP 
ativo 

1 ASK / HDEX-002 1.500,00 1.500,00 

8 
Conversor 	de 	vídeo 
digital com entrada UTP e 
saída HDMI ativo 

1 ASK / HDEX-002 1.500,00 1.500,00 

9 Nobreak 	de 	grande 
capacidade 

1 SMS / Sinus Triad 
6Kva 220 volts 

8.000,00 8.000,00 

10 Quadro de força 1 ‘ 	STECK / 12 3.350,00 3.350,00 

R. América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
tel. 18 3304-1006 - cel. 18 99137-0771 
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R$ 101.000,00 Valor total global - 

módulos DIN 

Mão de obra técnica INSTALL Tecnologia 2.000,00 2.000,00 1 11 

Cento e Um mil Reais 

rcelo 
Diretor 

RG 22.525.6 
CPF 136.991.48-71 

"Insta/1
as 

 
tecnologia 

FISi 04)/  

DECLARAÇÕES: 

1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 30, da Lei Federal no 8.666/93). 

2 - Declaro, sob as penas da lei, que os produtos e serviços ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no Edital do Pregão Presencial no 04/2017 da Câmara Municipal de 
Itapetininga e na legislação em vigor; 

3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

4 - Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a 
prestar os serviços dentro das condições deste edital e das especificações constante do 
ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares. 

5 - Declaro que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

-- Validade da proposta 60 (sessenta) dias. 

Garantia de 12 (doze) meses. 

Araçatu 	 2017. 
0\: 36.49"\-4S  

_Nst 
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IRA  

LG 
Ute• Good 

LV35A 1 47" 55" 

Bordas Ultra Finas 

55!_ 3.5mm e 47"- 4.9mm na junção. 

Mais leve e Mais fino 

55" - Peso: 23.0Kg / Profundidade: 88,5mm 
47"- Peso: 16,5Kg / Profundidade: 89,9mm 

Maior uniformidade do Brilho 90% 

Operação continua modo 24/7 

Configuração Dinâmica do Video Wall 

Software Grátis para Gerenciamento 
Remoto 
Gerencie e Controle remotamente seus 
Monitores 

Brilho 

55" — 500nit / 47" - 450 nit 

Modo de utilização - Retrato e Paisagem 

Conexões 

RGB mi Component in, HDMI in, DVI in/out, 
RS232C in/out, RJ45, USB, IR In. 



Ccaremknal 

"E iniVAPOrl IPS kX5C,  

(4) LG 
Iffes Gadd 

Monitor 

Bordas Ultra Finas 

Sua borda ultrafina de apenas 3.5mm na 
junção, cria um poderoso e impactante Vídeo 
Wall, além de ser facilmente instalado e 
gerenciado(55i. V35A). 

Maior Uniformidade do Brilho 

Exiba imagens com a mais alta qualidade, os 
monitores LG possuem 90% de uniformidade 
do brilho( 55LV35A). 

Amplo Ângulo de Visão 

Imagens sem mudança de cor ou distorções 
em qualquer ângulo de visão de até 1789. 

Painel resistente a Temperatura 

Não apresenta distorção de cores, mesmo 
após longos períodos de utilização. 

Software 

Calibração Automática 

O Software de Calibração Automática da LG irá 
proporcionar um ajuste de cor perfeito e um 
brilho uniforme. 

Gerenciamento Remoto 

Interface 	intuitiva 	e 	simples, 	para 
gerenciamento e controle remoto do monitor, 
através do Software Super Sign —C: 

r.t. 	 1=~1 

Comnmiccel 
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Especificações 

CO= I 	  47LV35A-38 AWZ 55LV3541.313 AWZ 

  

. 
'1:• Painel 	IV 	I 

IIIT 
'1H 	Ili 	H 

1. 

I: 

Tamanho Tela a 47" (1192.87mm) diagonal 	I 	557  inches(1387.80mm) diagonal 
Tecnologia Painel IPS .24 hm '7 dias 

Formato Tola 16:9 
 

Rosoluçâo tolo 1920 x 1080 (THD) -------..i. 
Brilho  

Contrasto Entitico 
450 cd/m2  

lit 	1.200: 1 
c m2 

1.400 • 1 
Contrasto Dinâmico CR 500.01)0 : 1 
Angulo do Visito 	X V) (H 178i' 17139  to. 

Tempo do Resposta 12ms (Cio G) 
MTEIF 50000 horas 	 I 	 60.000 horas (mim) 

Thcgundidado de Co' 1.06 telheis* (10bits) 

Rovinitlmogio 	. , 	 • 
.„ 	• 	,. 

Anil-Glote SIM 
Anti.Estatica  

Anil -Reflexivo 
SIM  
SIM 

Hend Coting Miti SIM 

iv 

Mudo. da R050111~ 

Remiluollo Maxlena 
1920 o 1090 C-60Hz (Analógico) 

1920 x 1080 4160Hz (Digital) 

Resolusile Recomendada 
1920* 1080 a160Hz (Analógico) 

1920* 1080 417601-0 (Digital) 

Modos do Resoluçâo 

9 Modas (RGB Mini (PC Moda)) 
O Modos (HOMI/DVI (PC Moda)) 

8 Modos (1101.11) 
10 Modos (Componom Incei) 

VGA SIM 
SVGA SIM 
XGA SIM 

Freg. Howizonual (1012) 
30 - 83 (Hz (Analógico - ()SUBI 
30 - 8) (HZ (Dignai HOMI/DVII 

Freg. Vertical 010 
50 .-75 Hz (Analógico 051)6) 
56- 60 HZ (Digitai HOMI/DVI) 

Largura do Bando (MHZ) 148,5 MHZ 

Entrado (Tra•eiral I 

Digital 

Analógica 

.......* HOMI/DVI 

imeen> 	RGB / Compenere• 
Audio — 

Contraltos 
Controle Externo .., 	R5232. LANCIL/15T IR Receiem 

USO SIM 
Solda 1 roseira 

#11. 
I 

Digitai OVI 
Analógica - 

Audio  
Controlo &torno 

-- 
R0232 

CaracturIsticos Fialca• 
.. 

. 

Largura das bordes 
‘Ul 

3,2ntm (Iaft/toP) 	7mm (bothaneight) 2,25/nrn (leM0P). 1.25 	(bintOniM9M) 

Dimensões Produto (L x As P) 1045 x 590 ic 89,9 (rnm) 1213 4 *604 2 x 88.5 (mm) 
DimensOos Caixa (1 x As P) 1178x 279 x 263 (mnm) 1351 x 842 x 253 Immi 

Prni0 Liquido 16.5(9 23,0Kg 
Peno Bruto 21 7 Kg 30 3 Kg 

VE SAT" Stan0Ord Mount 600 	400 ••••"1/ 600 x 400 

Ambiente do 0130/0000 
Temperatura de Opor/H50  O 'C - 40 'C O 'C 'AO 'C 

Htitt.111000 10% .. 80% 10% - 80% 

Ali 	5 > 100 240V 	50/60/0,„ . 100.2401/-, 50/60Hz 

Enorgin 

Consumo do Energia 160W 

DPIAS 

111/4 
0.5W (RGI3i 

ANY (HOMLOVI) 
0.7W (AM 

0.7W (HDMI.OVI) 

Power 0/1 0.5W 0.5W 

ACRIII01104 	, 
Controle Remoto. Pilhe ~A. Cabo de energia, Manuel do Usuário (CO -1  Super SIEM Ente- 
c). Cato OSUB. IR  Sentar, Guia de Suporte Vertica1(2ea). Guie de Supôs,* tiorizentrd(209). 

Parafuso 044 sd 81.18eig. Pendas° M6 (40.). 000000  01°. FOTK (na)  

I 	Dados Codastralt 
NOCIonal NI/004101 

Cleasificaçâo Fiscal 852(1.51.20 
8806087413656Código

Procedendo, 

do Barras 
8578.51 2

Código 8806087175615 

LG 
1.103Good 
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Suporte para TV ou Monitor 
SBRP300 

Suporte FIXO ULTRA SLIM para TV ou MONITOR LED, LCD, Plasma, 3D e 
Smart TV de 37" a 70". 

Acompanha Nível Bolha. 

Suporte Ultra Slim para deixar sua TV ou Monitor bem próximo da parede 
como um quadro. 

Vem com nível de bolha e é ideal para TVs de 37" a 70" com até 55 kg. 

América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
tel. 18 3304-1006 - cel. 18 99137-0771 

www.instabtecnologia.com.br 	• .43,-- Pág. /1 
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Moldura para Acabamento de Monitores 
MOL-10 

Confeccionada em MDF de alta resistência EUCATEX. 

Espessura de chapa de 15mm. 

Dimensionada conforme o projeto a instalação e o local. 

Cor preto fosco. 

Encaixes perfeitos. 

Fino acabamento. 

Acabamentos com parafusos Philips na cor preta e auto atarraxante. 

R. América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
tel. 18 3304-1006 - cel. 1899137-0771 

Pág /1 
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angularcaboseranguhrcaboscom.br 

Entre em contato 
(11) 2269-3023 

(11) 2781-2346 

(11) 2781-0364 

 

  

Splitter HDMI 4K-2K 10 portas - PCT-MHS1014 

Descrição rápida 

Video Splitter HDMI Ultra HD 4K-2K de 10 portas. 

Código: PCT-MHS1014 

22/08/2017 	 PCTMHS1014 

Principal / SPLITTER /DIVISORES / HDMI / Splitter HDMI 4K-2K 10 portas -PCT-MHS1014 

Duplo dique na imagem para vê-la ampliada 

MAIS VISUALIZAÇÕES 

, 

Descrição do produto _ 

Este dispositivo permite distribuir um único sinal HDMI a partir de fontes como blue-ray, 

DVD, Play Station Se outros dispositivos HDMI, para ate 10 HDTVs simultaneamente. 

Ele suporta dispositivos compatíveis com HDCP e funciona em plug and play, uma 

solução ideal para centros de negócios, pequenos escritórios, home office, salas de 

conferência e salas de aula. 

Características 

Mantêm alta resolução de vídeo de ate 4K-2K 

Suporta profundidade de cor de 48 bhs, 3D Full e 4K2K 

Fácil de instalar e simples de usar 

HDCP 

Suporta resolução: 480p, 576i, 720p, 1080i, lOBOp. 4K2K 

Peso: 0,470Kg 

Medidas: 19,5x10,1x2,8 

Fabricante: 

: Produtos visu lixados 

recentemente 

I

Matrix HDMI 8x8 portas - ASK-
HDMX0008M1 

, 

http://angularcabos.com.br/novo/index.php/splitters-divisores/hdmi/splitter-hdmi-4k-28-10-portas-pct-mhs1014.html 111 



Entre em contato 
(11) 2269-3023 

(11) 2781-2346 

(11) 2781-0364 

Nie 

angularcabas@angularcaboscom.br  

FlSi.  i  7 al  18/08/2017 	 HL-HD2.0, cabo HDMI 2.0 

Principal (cabo HDMI 2.0 -HL.1-1D-2.0 

' Produtos visualizados 

recentemente 

Extender HDMI 3D viaCAT 5/6 - 

I ' 	ASK-HDEX002M1 

Cabo HDMI 2.0 - HL-HD-2.0 

Descrição rápida 

Cabo HDMI 2.0 Macho Ultra HD 4K-2K com Dupla Blindagem. 

Código: HL-HD-2.0 (de 0,40M à 20,0M) 

B eaues 

Duplo dique na imagem para vê-la ampliada 

(-41) 

MAIS VISUALIZAÇÕES 

Descrição do produto 

Cabo HDMI usado para conectar dispositivos de Alta Definição, oferecendo máxima 

qualidade em som e imagem digital, garantindo o melhor desempenho do seu 
dispositivo e a melhor resolução em sua HDTV. Este cabo é habilitado para conexões 

entre telas planas e projetores que possuem conexão HDMI, e diversos dispositivos 

como DVD, Eltu-Ray DVD, PlayStation 4. X-Box One, Notebook, CPU, etc. O Cabo 
HDMI CB Cables suporta resoluções de Alta Definição 1080P, 3D e Ultra Definição 4K-
2K, Possui Dupla Blindagem e conector banhado a ouro, garantindo a qualidade do 

sinal e um design sofisticado. 

Comprimentos: 0,40M - 1,00M - 1,80M - 3,00M - 5,00M - 7,00M - 10,0M - 12,0M - 15.OM 

- 20,0M. 

Especificações: 
Cabo: HDMI Macho X HDMI Macho (DUPLA BLINDAGEM.) 
Conectores com pinos banhados à ouro, o que proporciona melhor condutibilidade 

elétrica e consequentemente melhor qualidade no sinal. 

Terminação: Terminal HDMI Macho nas duas pontas. 

Suporta sinais de resolução: 480i, 480p, 720p, 10801, 1080p, HD 3D e 4K-2K 

Compativel com V1.3, V.1.4 Full HD, 3D, 4K-2K, HDMI 2.0. 

Marca. 

BCahfes 

CABO HDMI 
I 

1/1 httptilangularcabos.com.br/novo/index.php/cabo-hdmi-2-0-hl-hd-2-0.html  



Produtos visualizados 

recentemente 

CABO HDMI 

18/08/2017 
	

ASK-HDEX002M1 

Principal (CONVERSOR DE VIDEO / Extonclor HDMI 30 vlaCAT Sie - ASK-HDEX002M1 

Extender HDMI 3D viaCAT 5/6 - ASK-HDEX002M1 

Descrição rápida 

Extensor HDMI 3D via apenas 1 cabo CAT. 5/6 para 60 metros 

Código: ASK-HDEX002M1 

rEntre em contato 
(11) 2269-3023 
(11) 2781-2346 

(11) 2781-0364 

angularcabokeangularcaboscom.br  

http://angularcabos.com.br/novo/index.php/conversor-1/extender-hdmi-3d-viacat-5-6-ask-hdex002m1.html  1/1 
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 ,:21 

Duplo dique na Imagem para vê-la ampliada 

e 
MAIS VISUALIZAÇÕES 

inia; I Ot 

Descrição do produto _  

O extensor HDMI HDEX002M1, extende até 60 metros via um único cabo CAT 50 ou 

CAT6 (recomendado CAT6) transmitindo o sinal de alta definição através do cabo de 
rede em vez do cabo HDMI, para cortar custos. A transmissão a longa distância de um 

sinal em alta definição é multo dificil, porque o cabo HEM é multo caro e pouco 
frequente. O extensor é projetado para fornecer solução na transmissão de longa 

distância do sinal de alta definição. Este dispositivo oferece soluçães para salas de 
segurança, cento de controle de dados, sala de conferência, escolas e ambientes de 

treinamento corporativo. 

Especificações: 
Comprimento do cabo CAT-6 entre RX e TX 	Ate 60 metros 

Entrada HDMI 	24/50/60fs/10130p/10800720p/576p/5769480p/4801. 
Formato de entrada do audio 	DTS-HD/Dolby-truHD/LPCM7.1/DTS/Dolby- 

AC3/0S0 

Salda HDMI 	24/50/60fs/1080p/10801/720p/576p/576i/480p/4801. 

Formato de salda do audio 	LPCM7.1/DTS/Dolby-AC3/DSD 

Frequencia 	225MHz 

Taxa de transmissão máxima 	6.75Gbps 

Sinal de entrada de vIdeo 	0.5 - 1.5Volts p-p 

Salda de sinal DDC 	5Volts p-p (TT1L) 

Distância de entrada e salda do cabo HDMI 

Maxim° corrente de trabalho 	600mA 

Adaptador de alimentação 	 entrada: AC (50Hz . 60Hz) 100V-240V: Salda: DC5V/1A 

(RX / TX) 
Temperatura 	 (-15 a +55' C) 

Faixa de umidade operacional 	 5 a 90% RH (sem condensação) 

Dimensão 	82x44x22 mm (RX / TX) 

Peso 	 1959 

< cabo HDMI padrão 15m 26AWG 



SINUS TRIAD 6 e 10 kVA, 
,tespeciátmente desenvolvida 
para uso em equipamentos 

- sensíveis e estratégicos, que 
exigem energia ininterrupta 
e de qUalidade. 

1 	POSSIBILIDADE DE AUMENTAR A AUTONOMIA PARA ATÉ 5 HORAS* CONR': 
- • c“ 

 	MÓDULOS DE BATERIAS  
I 	I / 

rze 'it.  w4g, 

[F.ri9Ã 

SINUS TRIAD 
6e10kVA 



CONVENCIONAL UPS 

1:1 legrand* 

SINUSTRIAD 6 e 10 
Online Dupla Conversão 

MODELO 
	

Sinus Triad 6 kVA 
	

SinusTriad 10 kVA 

23650. 	 23651 

STRT6000XLI-BR 	 1 	•STRT10000XLI-BR 
Características de entrada 

Tensão nominal 

Variação máxima de tensão 1100%1 . 	. 	 . 
Fator de potência._ 

Frequência nominal 

Faixa de frequência admissivel 

1V-1 _ 
_ 

(Hz) 

220V 

176-300 

a 0,99 

50/60 

46Hz a 54 Hz (50HzI 
561-lz a 64 Hz (60HzI 

Conexão de entrada 

Características de saida 

Barra de terminais lbornes1 

Potência máxima" 6.000VA/4800W 	 10.000VAM000W 

Fator de potência 0,8 

Tensão nominal 

. _ 	Fator de crista 

Regulação de saida 
' 	— 	' 	' 	• • 

Frequência . 	 _ 
Forma de onda no inversor 

"- Md . 

208/220/230/240 programável (Padrão configurado de fábrica:  2201 

3:1 

±1% 

Senoidal pura 

Distorção harmónica ITHDvl 
• 6 kVA x 4% 

10 kVA '3% 

Conexão de saída Barra de terminais Mornos' • 8 tomadas Padrão NBR14136120AI 

Sobrecarga , 

... 	. 	_. _ 	. 	. 

	

Características gerais 	' . — 

Bypass automático . 	. 	... 	... 	. 
Rendimento com 100% de carga 

Eficiência 'Função Economia de Energia' 

Tempo de transferência 

Baterias internas internas 

Conexão de baterias externas 

Modo rede 

1%1 

100% a 110%: 10 min 
. 	110%a 130%: 1 min 

>130%: 1 seg 
.. 	,. 	. 

Sim 	. 
I> 89% (plena carga' _ 

> 94% (plena cargal 

Zero 

20 baterias de 12Vdc / 07Ah (240Vdc / 07Ahl r20 baterias de 12Vdc / 09Ah 1240Vdc / 09Ahl 

Sim 

Comunicação inteligente RS-232 / USB / Slot para instalação de cartão de comunicação inteligente 

Comprimento do cabo USB j 1750 ± 50 

Peso liquido (com baterias' (Kg] 79,0 90.0 

Peso bruto (com baterias] IKg) 91 102 

Dimensões Ari. xP Irada racki • (mm] 260 I6U1 x440 a 690 

Dimensões Avt.xP (embalagem] 

Faixa de temperatura.  

Umidade relativa 

(mm] 

1°C] 

500 x 590 x 800 

<55dB a 1metro 

0-40 

.95% Isem_condensação1  
<58dB a 1metro Ruído audível • 

'Códigos SMS 

Referência 

WWW.SMS.COM.8 R 



13/07/2017 	 Nobreak Sinus Triad 3 a 10 kVA SMS 

SMS® 
O ratorlon ex ittettot0akstut6YOU 

Nobreaks - Sinus Triad 3 a 10 kVA 
Potência(e) 3,6 e 10 kVA 

shr,....s  Resumo de informações sobre os nohreaks Sinos Triad 3, te 10kVA SMS: 

Tensão de Entrada: 220V (F+m-vr) 
Tensão de saída: 221N (F0++T)- prograrnavel em 208/220230/240V 

Conexão de Entrado: Plug NEP 14136 20A <33VA): Definas (6 e 10M/A) 

Conexão de Salda: 6 Tomadas NBR 14136 20A fikVA). Bernes v  8 Tomadas NBR 

14136 20A (Se 10kVA) 

. 	Paralelismo: permite confluir:ação da paralelismo redundante (0511 ou cama de 

potência de ate 3 unidades. Rlisgon icei nas potências de 6 e 1010/4). 

Frequência: 5511 0011k 

. 	Fator de Polencia de Salda: 0.9 (3kVA): 0.8 (0 e 10kVA) 

Tempo de Transferência: Zero 

Dypass: Automático e Manual 

1 	• 	Função Economia de Energia: aumenta a eficiência do sistema, reduzindo o 

consumo de energia elétrica 

DC Start: Pennite ser ligado na ausência de rede elõirica 

Conversor de Frequência: Permite configurar o nobreak para opera çêocoei 

frequência da entrada diferente da sarda. 

4 0.  pi y 1 l'g 	CE) + Teclas de Navegação 

Interface de Comunicação: RS-232: USO, Slot de comunicação 

Conector para bateria externa: Tipo engate rápido 

Opcionais: Cenão SNMP. Adaptador contam seco, Rir trilhos: Maduro de Galena 

Externo, Chave de Gypass de 31entencão 

Linha 

Ideal para aplicações que eeger'i iri.nlaieção do UPS interno a tire bastidor Jack 19", a linha Sinas Triad está dIsponlvel nes potências de 3, 6 e 10kVA. e NI desenvolvida para entregar mai, nivel 

00 proteção e fornecimento ininterrupto de energia para equipamentos sensiveis e estrategices, eia conformidade com os mais elevados nivois da exigôncia de nossos negâclos e operaçoes. 

Gerencie seu UPS remotamente através de seu smartplione cern o aplicativo Power View Mobile 

O novo APP possibilita monitorar o Umas de operação e as principais burras do ups. luisuomo: tensão de entrada. tensão de saida, ninei de bateria. temperatura, potência consumi 

frequência. entres outros, atam dc agendar eu enviar comandos. recebei nonficazoes de eventos e localizar assistências técnicas e ievendedares mais próximos. 

Faca o downioad do APP rias hiek Piou Sane ou Apple More. 

Proteções 

O Nobreak Sinas lute protege a celpa critica contratas principais proelennas de energia que provem da rede 	alconce lona 	o eles: 

Queda de rede 1131ackoutf 

Mantem o fornecimento de energia senoidal pura para acarta edifica durante ausência total da rede elétrica. 

fetrido de rede elétrica 	o 

Possui finfe <rue atenua atidos pi °acalentes ca rede elétrica, fornecendo energia limpa para a 
	

ge 

Sobre:tensão de rede elétrica 

Na oconfincia deste evento se o mesmo ultrapassar os limites da variação de lesado de entrada. o UPS isotaarv de r,onr,ea simiana e ulitica venerpia das bateria,, mentem:10 ten ao 110 ua id 

alimentando a carga Gritrca sem nenhunta intua:trocar) nu torn Go de loa nsterênc.. 

Subtensão de rede elétrica 

Na ocorrência deste evento, se o mesmo ultrapassar os limiles da varia coo de tensão de entrada. o UPS isola a rede conceserenerla e utilrza a energia das baterias, mantendo a tensão de saida e 

alimentando a carga critica sem nenhuma interrupção ou tempo de transferência. 

Surtos de tensão ria entrada 

A rede °fênica pode apresentar picas de tensão movenioni 	 te por descargas elétricaA proteção ri de iitodo aponde c diferenciai (entre fase-noutro, isco-torta neutro-terra). 

Correção linear de variação da rede elétrica 

O UPS corrige a tensâo de saida trirearmente. Mut <redunde variações abruptas a carga 

Afundamento de tensas (SAG) 

0 UPS mantêm a lonsão de saída cutabtlin uda durante micro afundarnentes de tensão da rede elerricia. 

Variações de frequitricia da rede elégua 

Na ocorrência de vanaçõer: de frequência ao calce das de entrada, o UPS mantem a frequênda nominal programada na sua sairia, sem u(iicsr a energia das Lia 

DiStOrÇa0 harmônica da rede elétrica 

Corrige as imperfeições da forma de onda da rede elétrica &negando (erma de onda senordal pura p arsacarga ceitioc 

http://sms.com.briprodutos/Nobreak-SMS/Sinus-Triad-3-a-10-kVA  



Ideal para aplicações em rack 19". 

((rei  

Roteador 
	

Telefone eu 

0.15.53.  
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(-Em 	%mo 

Ser0dor mak 	 Storage 	 Switch 

13/07/2017 	 Nobreak Sinus Triad 3 a 10 kVA SMS 

Indicações 

EguiPamenros que  Podem ser ligados': 

'tu 01 

Central PASX 
'Confira o consumo de seus equiparnontos untes de lign-los ao nobroak ou ostabilizador, pari nào exceder sua polênciri. 

Caracteristicas 

CARACTEMSTICAS GERAIS 

Tecnologia °Mine dupla ormvers50; 

Tanino de Entrada e Salda 290Vac (FIM ou FFTT 

Falar de potência de sarda 0.9 (modelo 3kVA); 0.8 (modelo 6 e 1 OkVA), 

Pruri e tornadas erra conformidade com novo padrão NBR 1413A. 

Paralelismo redundante IN+11 ou soma de °Manem (N+01 de ate 03 unidades. 

Função Economia de Energra: o UPS pode ser configurado para aumentar a eficiência do sistema e diminuir r) consumo de energia &einem 

Conversar paia configurar a fremência de sairia fera 5(1 eu BOH.r; 

Montagem reversivo' rock:torro: permite instalação do UPS na posemo zerticar torro ou na posição henzenta I ere °acidaras rack 19"; 

Display LCD roMtivo que facilita a visualizaçáo do Mates do UPS quando insialado em rachou na posição torre: 

Expansão de autonomia com modulo de bateria eximem 

Clvi Swap de balarias' permito a substituiçâo das balarias som necressidade de desligar carga critica, 

Bypass autorratico ou manual: 

Chave de Bypess de Manutenção Estorna ropcionshr possibilidade de realizar a manutenção ou ate subolitulção de todoe aictema UPS semi necessidade de desligara 

Calado para gamou:lamente minero SNMP forecional). 

Modelos 

UPS SINUS TIMM) 3, 6 e 10kVA 

Código 	Reterénela 	 Descriçâo 

23640 STRT3000XLI- UPS Sinos Triad NO 3 kVA TE: 220Vac TS: 220Vac Torre /Reck 2U -06 baterias internas (LANÇAMENTO) 
BR 

23650 STRT6000XLI- UPS Sinos Triad 6 kVA TE: 220Vac TS: 220Vao Torre / Rack 20 - 20 batenas internas 
BR 

23651 	STRT10000XLI- UPS Sinos Triad 10 kVA TE. 220Vac TS: 220Vac Torrei Rack 20-20 baterias internas 
BR 

OPCIONAIS 

Código Referência 	Descrição 

64019 AP64019 	Kit Gerenciamento Remoto Wb/SNMP para Triad NO 3kVA 

64020 AP64020 	Adaptador contato seco para Triad NO 3kVA 

64030 AP64030 	Kit Gerenciamento Remoto Web/SNMP para Triad 6 e 10kVA 

64040 RK64040 	Kit Trilho para UPS Sinos Triad 3-10kVA 

64050 AP64050 	Chave Bypass de Manutenção Rack 20 UPS Triad 6010 kVA 

62235 STRT240XLBP Módulo de Baterias Rack 311 para Triad 6-10kVA 240Vdc/09Ah 

62282 STRT72XLBP Módulo de Baterias Rack 20 para Triad NO 3kVA 72Vdc/09Ah 

Nobreaks Senoidar e Inteligeme, Eolabmlizadoree. Filtros de Linha. Módulos de Baterias. Software de Gerenciamento de Energia, Autor-nação Residencial, Iluminação. 

SMS 'O Melhor da Tecnologia para Você Copyrighl 2015' Todos direitos reservados 

Politica de Privacidade 1 Termo e Condições de Uso 1 Mapa de Sito 

http://sms.com.br/produtos/Nobreak-SMS/Sinus-Triad-3-a-10-kVA  
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(https://www.smsnobreaks.c( 

SMS® 
NOBREAKS 

Eli 

Digite o que você procura 

Nobreaks (httos://www.smsnobreaks.com.br/nobreaks-sms)  Estabilizadores 01/tps://mwsmsnobreaks.com.briestabilizadores-sms) 

Filtros de Linha (BItos://www.smonobreaks.com.br/filtros-cle-linha-sms)  Módulos de Bateria (https://www.smsnobreaks.com.brimodulos-de-bateria-sms) 

Acessórios (hups.//wwwsmsnobreakseom.beacessorios-sms) 	Softwares ihttps://normsmsnobreaks.com.b//softwares-sms)  

can ri,at 1 

(whalsapp://senrtext5Nobreak%20SMSY020SinusGra0Triae/n2Ode%206000VA%20%2363VA%29%20-O2023650%2OhnorS3A%2F°42Fwww.smsnobreaks.com.br/e3on4j6so-nobreak-sms-

atrium-de-2200va-22kva-27850)  

Mi Inicio OMps://www.smsnobreakscom.bd) / Nobreaks (https://www.smsnobreaks.com.brfrobreaks-srns) 

Nobreak SMS Sinus Triad de 6000VA (6kVA) -23650 

Código: STRT6000XLI-BR-23650 

Consulte o preço 
_ 

Marca: SMS by Legrand (Mtpal/wwaismanobreaks.com.br/marca/sms-by-legranclhunl)  

Nobreak SMS Sinus Triad Potência 6000 VA (6kVA) Cód. 23650 

Disponivel nas potências de 6 e 10kVA, a linha de Nobreak Sinus Triad foi desenvolvida para proteger aplicações criticas de equipamentos sensiveis e estratégicos, 

que exigem operação com energia segura e de qualidade, livre de qualquer tipo de problemas da rede concessionária. Ideal também para aplicações onde exige 

instalação do Nobreak interno a um bastidor rack 

Acompanha o software de gerenciamento de energia, que possibilita monitorar o funcionamento do nobreak com o auxilio dos serviços disponibilizadas no site 

Alerta24h. 

Além dessas caracteristicas, a linha Sinus Triad oferece gratuitamente o pacote Alerta 24h com os serviços: 

Gerenciamento de Energia; 

Gerenciamento de Missões Criticas; 

Monitoramento Remoto; 

Alarme Antbintrusão; 

PC Remoto: 



Video ao Vivo via celular; 

Localizador GPS via celular. 

(Al (LtatpA://ygwa,wmpoOrr.  eaks.com.bd) 

Acessórios: 	 (https://www.smsnobreaks.com.br/carrinho/index  
Módulo externo de baterias p/ Sinus Triad 6-10kVA: permite a expansão lo tempo de autonomia do nobreak. (Cód. SMS 0062235). 

SI 

Cartão de Comunicação Inteligente WelsISNMP: adaptador de rede SNMP/HTTP que permite ao usuário controlar e monitorar o nobreak remotamente via rede 

local através do protocolo TCP/IP. (CM. SMS 0064030). 

Chave de Bypass de Manutenção: acessório que permite realizar manutenção do sistema nobreak sem necessidade de desligar os dispositivos críticos protegidos 
pelo nobreak. Maior disponibilidade de energia até mesmo quando necessária a manutenção total ou substituição do nobreak, não se faz necessário a desligamento 

programado da carga critica. (Cód. SMS 0064050). 

Kit trilhos para instalação do Nobreak em Rak 19: acessório que permite a instalação do nobreak em racks no padrão 19" polegadas. Este kit é composto por 
trilhos, parafusos, suporte para fixação e porcas para montagem completa da solução. (Cód. SMS 0064040). 

PROTEÇÕES 

O Nobreak Sinus Thad protege a carga critica contra os 9 principais problemas de energia que provêm da rede elétrica/concessionária, são eles: 

Queda de rede (Blackout) 
Mantém o fornecimento de energia senoidal pura para a carga critica durante a ausência total da rede elétrica. 

Ruido de rede elétrica 
Possui filtro que atenua ruídos provenientes da rede elétrica, fornecendo energia limpa para a carga. 

Sobretensão de rede elétrica 
Na ocorrência deste evento, se o mesmo ultrapassar os limites da variação de tensão de entrada, o UPS isola a rede concessionária e utiliza a energia das baterias, 

mantendo a tensão de saida e alimentando a carga critica sem nenhuma interrupção ou tempo de transferência. 

Subtensão de rede elétrica 
Na ocorrência deste evento, se o mesmo ultrapassar os limites da variação de tensão de entrada, o UPS isola a rede concessionária e utiliza a energia das baterias, 
mantendo a tensão de salda e alimentando a carga critica sem nenhuma interrupção ou tempo de transferência. 

Surtos de tensão na entrada 
A rede elétrica pode apresentar picos de tensão provenientes principalmente por descargas elétricas. A proteção é de modo comum e diferencial (entre fase-neutro, 

fase-terra e neutro-terra). 

Correção linear de variação da rede elétrica 
O UPS corrige a tensão de saida linearmente, não causando variações abruptas a carga. 

Afundamento de tensão (SAG) 
O UPS mantém a tensão de saida estabilizada durante micro afundamentos de tensão da rede elétrica. 

Variações de frequência da rede elétrica 
Na ocorrência de variações de frequência acentuadas de entrada, o UPS mantém a frequência nominal programada na sua saída, sem utilizar a energia das baterias. 

Distorção harmônica da rede elétrica 
Corrige as imperfeições da forma de onda da rede elétrica, fornecendo forma de onda senoidal pura para a carga critica. 

NaCARACTERISTICAS GERAIS 

Nobreak Senoidal On-Line Tripla Conversão Microprocessado 
Um conversor AC/DC, com corretor de fator de potência, é responsável por transformar a tensão AC de entrada em tensão DC devidamente filtrada. 

O conversor DC/DC, que é responsável pela elevação da tensão das baterias, fornece energia ao inversor na falta de rede elétrica, este conversor proporciona a 

compactação do produto. 

O inversor é responsável por converter a tensão DC em tensão AC e fornece energia senoidal de excelente qualidade e de maneira ininterrupta, ou seja, não há 
tempo de transferência (Tempo Zero). 

Inversor sincronizado com a rede elétrica 
Essa característica garante a compatibilidade com outros aparelhos que não estejam ligados ao nobreak. 

Recarga automática das baterias 
A recarga automática das baterias garante mantê-las em condições de operação a plena carga, aumentando a autonomia e a sua vida útil. 

Display LCD O display LCD e os leds do painel frontal informam o status de funcionamento do nobreak (modo BYPASS, modo REDE, modo BATERIA, nivel de carga 
das baterias, etc.) e valores de tensões de entrada / saída, bateria e frequência de entrada! saida. 
As informações do display mudam de orientação eletronicamente conforme a posição de utilização (Rack/Torre), sendo necessário apenas selecionar a posição do 

display no modo de configuração. 

r Sinalização audiovisual 
V Indicam ao usuário as condições de funcionamento do nobreak em condições anormais, como por exemplo: falta de energia, rede anorma talha nos cirmit s - — 

internos, etc. 

r Tensão de entrada: 220V— 



f Tensão de salda: 208 / 220 / 230 / 240 programável 

r Compatível com Frequência de 50 ou de 60Hz 
Permite configurar o nobreak para operação em redes elétricas com de 50 ou 60Hz. 

f Compatível com Grupo Gerador 
O gerador deve ser dimensionado para alimentar o nobreak conforme esPecificação do fabricante do mesmo. 

r BYPASS automafico 
Garante a alimentação dos equipamentos ligados ao nobreak diretamente da rede elétrica quando ocorre uma sobrecarga ou quando ha uma falha no nobreak. 

r BYPASS manual 
Permite ao usuário acionar o modo Bypass manualmente através do painel de comandos (display / teclado). 

r BYPASS de manutenção (Externa) A chave de Bypass de Manutenção fornece energia para as cargas conectadas ao nobreak durante uma eventual manutenção. 

Desta forma, não há necessidade de desligar os aparelhos. 
OBS.: A chave de Bypass de Manutenção (Externa) é um acessório opcional. 

Fusível rearmável 
Permite restabelecer o sistema após um evento de curto circuito ou sobrecarga na saída, sem a necessidade de substituir o fusível; 

r Comunicação inteligente 
Saída serial (padrão RS232) e USB que permite a comunicação entre o nobreak Sinus Triad e o microcomputador indicando temperatura, tensão de entrada/saida. 
potência de saida, carga da bateria, frequência da rede elétrica, função shutdown, relatório de eventos, etc (acompanha cabo USB). 

f Software para gerenciamento de energia (SMS Power View) 
Os nobreaks SMS Sinus Triad são compatíveis como software de gerenciamento SMS Power View, que encontra-se disponível para download no site 
www.alerta24h.com.br. Através do software de gerenciamento SMS Power View, é possível monitorar as condições da rede elétrica e o funcionamento do nobreak, , 
tais como: relatório de eventos, temperatura, tensão de entrada e saida, potência, frequência de rede. Permitindo também executar o fechamento dos arquivos e o 
desligamento automático do nobreak caso ocorra uma falha na rede elétrica, entre outras funções. 

f Slot para cartão de comunicação inteligente SNMP/HTTP 
Permite a instalação do Cartão de Comunicação Inteligente SNMP (Opcional), para possibilitar o controle e o monitoramento remoto via internet e/ou redes 

corporativas, através dos protocolos SNMP/HTTP — TCP/IP, 

Circuito corretor de fator de potência 
O Alto Fator de Potência de entrada proporciona o aumento da potência útil disponível nas instalações elétricas, mantêm a corrente de entrada senoidal, reduzindo as 
perdas de potência ao aquecimento nos cabos e nos transformadores, além de proporcionar baixa distorção na forma de onda de tensão de entrada. 

r AutodiagnOstico de baterias 
Informa quando as baterias precisam ser substituídas. 

r Conexão Hatswap 
Permitem a substituição das gavetas de baterias com maior facilidade e praticidade. 

r Conexão para baterias externas 
Permite expansão do tempo de autonomia através de módulo externo de baterias que pode ser adicionado ao nobreak através do prático conector de engate rápido 

encontrado na traseira do produto. 

r Filtro de Linha de entrada 
A presença do filtro de linha atenua os efeitos dos ruídos presentes na rede elétrica. 

r Filtro de linha na saída 
Auxilia na construção da senoide de saída com elevada pureza. 

r Função MUTE 
Permite inibir o alarme sonoro na ocorrência de uma anormalidade na rede elétrica. 

r Função EPO (Desligamento de emergência) 
Permite a instalação de uma chave (botão) para o desligamento do nobreak em condições de emergência. 

r Disposição de instalação horizontal ou vertical 
Os nobreaks SMS Sinus Triad de 6000VA e 10000VA possuem gabinete padrão rack 19 polegadas. 

NOBREAK SINUS TRIAD 6 e 10kVA 

Código Referência 	Descrição 
23650 	STRT6000XLI-BR Triad 6 <VATE; 220VAC TS: 220VAC Torre/Rack 6U —20 bat. int. 
23651 	STRT10000XLI-BR Triad 10 kVA TE: 220VAC TS: 220VAC Torre/Rack 6U —20 bat. int. 

ACESSÓRIOS 

Código Referência 	Descrição 
64030 	AP64030 	Kit Gerenciamento Remoto Web/SNMP 

62235 	STRT240XLBP Módulo de Baterias Rack 3U 240VDC/9Ah 
64040 	RK640413 	Kit Trilho para UPS Triad Rack 6 e 10 kVA 
64050 	AP64050 	Chave Bypass de Manutenção Rack 21.1UPS Triad 6 e 10 kVA 

Produtos relacionados 
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(https://www.smsnobreaks.com.brinobreak-sms-sinus-trlad-de-10000va-10kva-23651) 

Nobreak SMS Sinus Triad de 10000VA (10kVA) -23651 (https://www.smsnobreaks.com.br/nobreak-sms-sinus-triad-de-10000va-10kva-23651)  

Preço sob consulta 

Ver mais Q (https://www.smsnobreaks.com.brinobreak-sms-sines-triad-de.10000va-10kva-23651) 

(https://www.smsnobreaksoam.brimoduló-de-bateria-sms-tried-622351  

Módulo de Bateria SMS Sinos Triad -6 elo kVA -62235 (https://www.smsnolareaks.com.brknodulo-de-bateria-sms-triad-62235) 

Preço sob consulta 

Ver mais Q (htlps:I/www.smsnobreaks.com.brimodulo-de-bateria-sms-triad-622351 

(https://www.smsnobreaks.carn.br/Power-Sinus-NG-3200VA-Bivoll.115V-27872)  

Nobreak SMS Power Sinos NO de 3200VA (3,2kVA) Bivolt/115V -27672 (https://www.smsnobreaks.com.br/Power-Sinus-NG-3200VA-Bivolt-115V-

27872)  

Preço sob consulta 

Ver mais O. (https1/~smsnobreaks.combr/Power-Sines-NO-3200VA-Sivolt.115V-27872) 

(https://www.smsnobreaks.00m.br/Power-SInus-NO-2400VA-Bivolt.115V.27671)  

Nobreak SMS Power Sinos NO de 2400VA (2,4kVA) Bivolt/115V -27871 (https://www.smsnobreaks.com.br/Power-Sinus-NG-2400VA-Bivolt-115V-

27871)  

Preço sob consulta 

Ver mais Q (https://www.smsnobreaksvom.br/Power-Sinus-NG-2400VA-Bivolt-115V.278711  

Categorias 

IP Nobreaks (htlps://w".smsnobreaks.combrinobreaks-sms) 

Estabilizadores (htlps://~smsnobreaks.com.briestabilizadores-sms) 

Filtros de Linha (https:)/wwwsnisnobreaks.com.brifiltros-de-linha-sms) 

Módulos de Bateria (https~.smsnobreaks.com.brimodulos-de-bateria-srns) 

Acessórios (https://www.smsnobreaks.com.briacessorios-sms) 

Softwares (https://www.smsnobreaks.com.brisoftwares-sms) 

Sobre a loja 
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STECK 
Brasil - Comercial / Administração 
Rua Samaritá, 1117— 3° andar 
Jd. Das Laranjeiras — São Paulo/ SP - (Ponte do Limão) 
Cep: 02518-080 
Fone: +55 11 2248-7000 
Fax: +5511 2248-7051 
E-mail: contato.vendas@steck.com.br  
Website: www.steck.com.br  

Quadro Ouro Box 12 Módulos DIN 

Matérias Primas: 
Material Termo-Plástico auto-extinguivel 

Características: 

Barramentos - Monofásico, Bifásico,Tritásico, Terra e Neutro 

Acessórios e partes avulsas 

Versões opcionais com Barramento N/1" incluso 

P 	ção Mecânica: 
IKuo 

Cor: 
Cinza 

*Imagem meramente ilustrativa 

Item # Porta N° Módulos Dimensões (mm) Grau de Proteção 

SCV12P0 Opaca 12-DIN 280 x 210 x 96 P40 

SCV12PT Transparente 12-DIN 280 x 210 x 96 P40 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
'À ,krip 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.836.497/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/04/1997 

NOME EMPRESARIAL 
-- MARCELO JAVAREZ ARACATUBA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

TIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
,.12-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrânicos de uso pessoal e doméstico 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
63.19-4-00 • Portais, provedores do conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção do computadores ode equipamentos periféricos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
42.21-9-04 • Construção de estações o redes de telecomunicações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 V 
AMERICA DO SUL 

NUMERO 
492 

COMPLEMENTO 

CEP 
16.025-300 	

j 
VILA CARVALHO 
BAIRRO/DISTRITO muNicipio 

ARACATUBA 
UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO@INSTALLTECNOLOGIA.COM.BR  

TELEFONE 
(18) 3304-1006 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

sirutcno CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/07/2017 às 09:36:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 11/07/2017 

lutp://www.receila.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNRI/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp  



Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

Consultas Atos de O licio 	COnfiguraçã Sincronismo 	 Isenções Energia 	Procurações Eletrônicas Encerramento 

Situação: Ativo 

Data da Inscrição no Estado: 01/07/1997 

Regime de Apuração: SN 

TE: 177.127.353.111 

CNP3: 01.836.497/0001-45 

Nome Emprezadal: MARCELO JAVARE2 ARACATU8A - ME 

miorlmirol g:Voltaroi 

Empresa - Geral 

Nome Empresarial: MARCELO 3AVARE2 ARACATUBA - ME 

Natureza Jurídica: Empresário (individual) 

Data Inicia da Atividade: 01/07/1997 

CNP] da Matriz: 01.836.497/0001-45 

Porte: Microempresa 

Capital Sedai: R$ 50.000,00 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL Data Inicio do regime: 01/07/2007 

Regime Especial de 1E Não 
Regime Especial dele Única: Não Única por Municiplo: 

Estabelecimento - Geral 

Nome Fantasia: 

CNP): 01.836.497/0001-45 

TE: 177.177.353.111 

N1RE: 35.1.1514248-6 

Situação Cadastrai: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Tipo de Unidade: - 

Data da inscrição no Estada: 01/07/1997 

Date Inicio da IE: 01/07/1997 

Data Inicio da Situação: 01/07/1997 

Formas de Atuação: 

Tributário 

Substituto Tdputádo: Não 

CPR: 1200 

CP R-ST: 

cNA E Principal: st70m  .5,,1-e2n/t001,  -deC ionmfrézálotivca.rejlsta especializado de equipamentos e 

CNAE Secundários: 33.13-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente 

33.21-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

92.21-9/04 - Construção de estafles e rodes de telecomunicações 

43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

46.63-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso Industrial; Partes e Peças 

47.52-1/00 - Comercio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 

47.53-9/00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vldeo 

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis 

62.01-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda 

62.02-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

Desde: 25/10/2000 

Data Inicio da CPR: 15/07/2013 

Data Inicio do CNAE Pdn.: 15/07/2013 

Data Inido do CNAE Secz 03/11/2015 

Data Inicio do CNAE Sec.: 03/11/2015 

Data Inicio do CNAE Sec.: 03/11/2015 

Data inicio do CNAE Sec.: 03/11/2015 

Data Inicio de CNAE Sec.: 03/11/3015 

Data Inicio do CNAE Sec.: 03/11/2015 

Data Inicio da CNAE Seca 15/07/2013 

Data Inicio do CNAE Sac.: 03/11/2015 

Data Inicio do CNAE Sec.: 01/01/2015 

Data Inicio do CNAE Sec.: 15/07/2013 

b!socj 
11/07/2017 Consulta Completa - Impressão 

Participantes 

CP F/CPIPJ 	 Nome Qualificação Participação no Cap. Social 	 Data de Entrada 

136.991.468-71 MARCELO JAVAREZ Empresário 01/0 7 /1997 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA RUA NOVE DE JULHO 

Ne: 494 

CEP: 	16.200-000 

Município: BIRIGUI 

Complemento: APARTAMENTO 502 

Bairro: CENTRO 

UM SP 

Contato do Participante 

Telefone: 

errnall: 

Fax:  

https://www.cadesp.faxenda.sp.g  ov.br/(S(3rp2m1bnrcg  q pt55srkOdoab))/Pag es/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/ConsultaCompletalmpressaaaspx 	1/3 
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computador customiiávels 

62.03-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-custarnIzavels 

52.09-1/00 - Suporte técnico, manutençáo e outros serviços em 
tecnologia da Mformação 

63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na Internet 

71.15-0/00 - Serviços de engenharia 

77.39-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais 
e Industriais não especificados anteriormente, sem operador 

85.99-6/03 - Treinamento em informática 

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 

95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação 

95,20-5/00- Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrÔnIcos de uso pessoal e domestico 

Data Inicio do CNAE Seca 5/07/2013 

Data Inicio do CNAE Soca 5/07/2013 

Rata Inicio do CNAE Sec.: 15/07/2013 

Data Inicio do CNAE Seca 03/11/2015 

Data Início do CNAE Seca 03/11/2015 

Data Inicio do CNAE Seca 03/11/2015 

Data Inicio do CNAE Seca 15/07/2013 

Data Inicio do CNAE Seca 15/07/2013 

Data Inicio do CNAE Seca 15/07/2013 

DRT: DRT-09 ARAÇATUBA Posto Fiscal: PF-10 - ARA CATO BA 

Contabilista 

CRC: 	151,131655/0-3 	 CPF/CNI73: 	023,677.478-65 

Nome: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

Data Inicio do Contabilista no 
estamecimento, 12/06/2010 

Situação Cadastral: ATIVO 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista 

	

Tlaial 	Residencial 

Logradouro: AVENIDA PRESTES MATA 

	

14 4: 	318 	 Cornplemento: 

	

CEP: 	16074-100 	 Bairro: SOA VISTA 

MunIciplo: A RA C ATU BA 	 UF: SP 

Telefone: (018)3624-2428 	 raso 

e-rnall: jcnera@contabilnovaera.com  br 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista 

Tipo: 	Comercial 

Logradouro: RUA TORRES HOMEM 

NE: 146 	 Complemento 

CEP: 16.010-360 	 Saleta: CENTRO 

Município: A RA C ATU BA 	 UF: SP 

Telefone: 	(18)3117-5310 	 Fax: 

e-mail; Enera0contabilnovaera.com.br  

Endereço do Estabelecimento 

Logradouro 

NE 

CEP 

Município 

Relerência 

Data de Inicio do Endereço 

RUA AM (RICA DO SUL 

492 

86.025-300 

A RACATU BA 

01/0 7 /1997 

Complemento 

BairroVILA CARVALHO 

UR: 	P 

Contato do Estabelecimento 

Telefone I: 

Fax: 

(18)3304-1006 Telefone 2: 

e-mall: ATENDIMENTONINSTALLTECNOLOGIA .COM .BE 

Endereço de Correspondência 

Logradouro: RUA MANOEL PEREIRA MIL HOMEN 

NE: 152 

CEP: 16.050-020 

MunIciplo: A RA CATU EA 

Referência: 

Complemento: 

Sairia: SÃO VICENTE 

UF: SP 

versão 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

hltps://mm.cadesp.fazenda.sp.g ov.br/(S(3rp2m1bnrcg  q pt55srkOdoab))/Pag es/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/ConsultaCompietalmpressao.aspx 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO JAVAREZ ARACATUBA - ME 
CNPJ: 01.836.497/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial, que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN \abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ng 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitalazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:25:14 do dia 17/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2018. 
Código de controle da certidão: 4A58.6006.2367.E01C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 01.836.497 

1 	....**5 
Ressalvado o direito de a Fazenda do Estadt»de Sao,Patild .cdbrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física awcimajátntifiàada .qtie vierem a ser apuradas, é certificado que: 4),r71 ,k ‘ 

. 	. 
;ft :', ;:: -...:..• ;,..i. 	'...,;,.\ - - -:—.tte ] )4\ 

não constam debibis" inscrit'os_em)Divida Atfra_ciefesponsaBilithde tdointeressado(a). 
...:.. 	. 4, 

Tratando-se de CRDA-emitida para pessoa-jurídica, a pesquisarna.base_de siados eifelta por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão Lridéoativa abrange:todós-",Os eStabeleCimerilOs-do.dontriihi'Mfd, mija raiz do CNPJ seja 
aquela acima inforMacia 1  ti • 

I 	, 	 • 

47  
I  

e V 

_ 

Certidão n° 	 16331302 
	

Folha 1 de 1 

"" Data e hora da emissão 	17/08/2017 12:27:10 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAÇATUBA 

CERTIDÃO 
Terça-feira, 4 de Julho de 2017 11:04 

MÁRIO SÉRGIO LOPES, Divisão de Arrecadação da 
Prefeitura Municipal de Araçatuba - Estado de São 
Paulo. 

CERTIFIC A, à vista das pesquisas feitas no sistema informatizado de 
Tributação, conforme extratos anexos ao processo e, em atendimento ao requerimento protocolado sob n° 
52223/2017, para fins de Licitação, que em nome de MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME, empresa 
estabelecida nesta cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, à Rua América do Sul, n°492, Vila Carvalho, 
CNPJ 01.836.497/0001-45, Inscrição Estadual 177.127.353.111, com referência a Tributos Municipais, 
encontra-se o seguinte: com relação aos lançamentos do Cadastro Imobiliário, não existe inscrição junto a 
esta Prefeitura Municipal. Referente aos lançamentos do Cadastro de Contribuinte n° 197424, nada deve. 
Para os lançamentos do Cadastro Mobiliário, Código 40636, é devedor do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (Variável), sendo esta optante do Simples Nacional, onde houve parcelamento de débitos 
junto a Receita Federal, o que torna a presente, Certidão Positiva com efeito de Negativa. Ressalvando-se 
eventuais débitos que possam ser apurados. Nada mais. Todo o referido é verdade e dou fé. Para constar, 
eu Juliana Bonini Dias, Dirigente Administrativo, Serviço de Previsão e Análise de Arrecadação, RG 
40.459.159-0, digitei e conferi a presente certidão. Departamento de Receita Municipal — Divisão de 
Arrecadação da Prefeitura Municipal de Araçatuba. 
OBS. VALIDADE 60 DIAS. 

Código de controle: Ow4SVu89 

Documento gerado por: Juliana Bonini Dias 

Link para validação do documento: http://validacao.sgdo.aracatuba.sp.gov.br  

Pâg 1 de 1 04/07/2017 11.04.58 
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https://www.sitge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cd/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=6737072&VARPessoa=6737072&VARUI=SP&VAR  

17/08/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cri/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=6737072&VARPessoa=673707  
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01836497/0001-45 

Razão Social: MARCELO JAVAREZ ARACATUBA ME 

Endereço: 	R MANOEL P.M.HOMEM 152 0/ SAO VICENTE / ARACATUBA / SP / 
16050-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/07/2017 &28/08/2017 

Certificação Número: 2017073004341050863261 

Informação obtida em 17/08/2017, às 12:29:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

--"N-Nome: MARCELO JAVAREZ ARACATUBA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.836.497/0001-45 

Certidão n°: 132368482/2017 
Expedição: 04/07/2017, às 13:32:57 

--.---Validade: 30/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica — se que MARCELO JAVAREZ ARAC AT UBA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

01.836.497/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DLIvidas e eugestões cri;it@tSC - inc br 
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Esta certidão é sem custas. 

. • 

• São Paulo, 12 de junho de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 021815521 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
11/06/2017, verificou NADA CONSTAR como réd/requerido/interessado em nome de: 	  

! I 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA ME, CNP.): 01,836.497/0001-45, conforme indicação constante 
do pedido de certidão. 

' 
Esta certidão não apontá ordinariamente os Prácessos -eMue a pessoa cujo nome foi 

pesquisado figura como autor(a)., São apontados os; feitos com f situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referenie.s. a 'todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais „ 
do Estado de São Paulo. 

<• 
A data de informatização de cada Comarca/Foro pode sei - verificada no Comunicado 

n°53/2015. 

Esta certidãotsó teni,validade Mediante assinatura,digital.. 

da
PEEDC N° 	

í  

   

   

   



Araçatuba, 01 de dezembro de 2016. 

Preparado por 

Nelson Pedon 
Dirigente Administrativo 

SMF/DRNI/DTR/SCF 

CONFERE COM O ONGINAL 
Câmara Municipal de 

Itapetininga 

Prefeitura Municipal de Araçatuba 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

RUA COELHO NETO, 73 - VILA SÃO PAULO CEP: 16015-920 ARACATUE3A - SP 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Inscrição CCM  	40636 	 Alvará N°40.636 

Razão! Nome 	MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

CNPJ / CPF 	• 01.836.497/0001-45 

Insc. Estadual! RG 	177.127.353.111 

Endereço 	 RUA AMÉRICA DO SUL, n°492 Compl. 152-FDS 

Bairro 	 VILA CARVALHO ARAÇATUBA-SP 

Área Ocupada 	• 44,13 n12  

CEP. :16025-300 

Inicio da Atividade .... :05/08/1997 	 Processo. :00011995 de 05/08/1997 

Atividade 	• COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E 
VIDEO,APARELHOS DE AR CONDICIONADO DOMÉSTICOS E INDUSTRIAIS,APARELHOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO,SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, BEM COMO O REPARO E 
MANUTENÇÃO DOS MESMOS, COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO,DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS E NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE PÁGINAS NA INTERNET, SITE E WEBHOSTING,LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA,SOM,VIDEO E ILUMINAÇÃO,SERVIÇOS DE ENGENHARIA NAS 
ÁREAS DE ELÉTRICA,ELETRÔNICA E DE TELECOMUNICAÇÕES 

ALVARÁ VÁLIDO ATÉ 24/10/2019 CONDICIONADO AO VENCIMENTO DO AUTO DE VISTORIA DC 
CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME PROCESSO N°68493 DE 22/11/2016. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 HORAS 

SABADOS DAS 08:00 ÁS 12:00 HORAS 

Havendo qualquer alteração na característica do estabelecimento, deverá ser comunicada 
através de requerimento juntamente com os Documentos Legais. 



Responsável(is) Técnico(s): 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão: CI - 1617747/2017 	NN Válida até: 31/12/2017 

Processo: F-003339/2014 

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 

termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito 

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer 

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

----Razão Social: MARCELO 3AVAREZ ARAÇATUBA ME 

CNP): 01.836.497/0001-45 

Endereço: Rua AMÉRICA DO SUL, 492 
VILA CARVALHO 
16025-300 - Araçatuba - SP 

Número de registro no CREA-SP: 1978012 	Data do registro: 07/10/2014 

Capital Social: R$ *********************50.000,00 reais 

Observação: 

Restricao de Atividades ref. ao  obj. social, conf. Instr. vigente. 
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA ELÉTRICA. 

Objetivo Social: 

Comércio de equipamentos e suprimentos de informática, áudio e vídeo, aparelhos de ar 
condicionado domésticos e industriais, aparelhos de telefonia e comunicação, suas peças e 
acessórios, bem como o reparo e manutenção dos mesmos; comércio de móveis para escritório; 
desenvolvimento de programas de computador customizáveis e não-customizáveis, serviços de 
publicação e hospedagem de páginas na internet, sites e web hosting; locação de equipamentos de 
informática, som, vídeo e iluminação; serviços de engenharia nas áreas de elétrica, eletrônica e de 
telecomunicações conforme faculta o parágrafo único do art. 966 do código civil. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão: CI - 1617747/2017 Página 2/2 

Nome: MARCELO JAVAREZ 

Titulo(s) e atribuição(ões): 

TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

do artigo 04, da Resolucao 278, de 27 de maio de 1983, do CONFEA, circunscritas ao ambito da 
respectiva modalidade. 

Origem do Registro: CREA-SP 	Número do Registro (CREASP): 0685017716 

Registro Nacional: 2613624345 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 10/10/2014 

Nome: MARCIO HENRIQUE GIMENEZ CARDOSO 

Titulo(s) e atribuição(ões): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Dos artigos 8° e 9° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 	Número do Registro (CREASP): 5060496410 

Registro Nacional: 2603654900 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 11/04/2017 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 

alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.orgi2c 

Código de controle da certidão: 1b830b07-a072-490d-aa17-1c62087d0c14. 

Situação cadastral extraída em 11/07/2017 10:14:04. 

Emitida via Serviços Offline. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou sito www.creaso.org.br  link Atendimento/Fale Conosco, ou 

ainda através da unidade UGI ARACA TUBA, situada à Avenida: ANTONIO PAVAN, 75„ JARDIM 
ICARAY, ARAÇATUBA-SP, CEP: 16020-390, ou procure a unidade de atendimento m is 

próxima. 
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
e•Sãci Paulo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ribeirão Preto — SP, Corporação Administrativa, situada na Av. 

lerônimo Gonçalves, n9  1200, na cidade Ribeirão Preto, SP, Inscrita no CNPJ n9  49.217.383/0001-43, ATESTA, para os 

devidos fins que a empresa MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA — ME, CNPJ ne 01.836.497/000145, estabelecida na Rua 

América do Sul, 492, na cidade de Araçatuba, SP, foi vencedora do Pregão Eletrônico n2  09/2014, Processo Licitatório 

n9  8961/2014, fornecendo a esta casa, solução completa de sistema de votação, incluindo painel de vídeo, composto 

por 09 (nove) módulos, terminais de votação, microfones, software de gerenciamento, equipamentos e componentes 

para o perfeito funcionamento do sistema (monitor profissional lcd led 47 fhd — 09 unidades; microfone shure mx-

418d-n —29 unidades; impressora laser color m 451 dw ce 958 -a hp —01 unidade;- tablet galaxy tab 410.1 t 530n wifi 

preto terminal de votação tablet — 29 unidades; microcomputador intel core 1.5/8 gb/500 gb microcomputador de 

controle — 01 unidade; monitor led 21 Ig 22 mp 55 pq — 01 unidade; painel modulai' para conexão — 01 unidade; 

desktop lenovo modelo tw microcomputador para monitoramento do presidente — 01 unidade; tyco monitor lcd 

touch 15 elo 1509 monitor touch/screen —01 unidade; controlador de microfones informatizado —01 unidade; caixa 

de som ativa —04 unidades; licença de software de gestão autom. dos trabalhos legislativos em plenário - controle — 
01 unidade; licença de software de gestão autom. dos trabalhos legislativos em plenário - presidente —01 unidade e 

licença de software de gestão autom. dos trabalhos legislativos em plenário — microfones —01 unidade); implantação 

e treinamento, realizando também toda a instalação dos equipamentos e softwares fornecidos. ATESTA, finalmente, 

que a empresa prestou serviços de qualidade à Câmara, em conformidade com o contrato. 

Serviços contratados e realizados: Pregão Eletrônico n9  09/2014, Processo licitatório n2  8961/2014. Av. 

_Parônimo Gonçalves, 1200, Ribeirão Preto, SP. Inicio 03/02/2015 e conclusão 30/03/2015. Prazo de instalação 

30 dias. 

Contratante: Ribeirão Preto Câmara Municipal de Vereadores, CNPJ 49.217.383/0001-43. 

Contratada: Marcelo Javarez Araçatuba — ME, CNPJ 01.836.497/0001-45. 

Responsável técnico: Marcelo Javarez, Técnico em Eletrônica, RNP 2613624345, CREA-SP n2  0685017716-SP. 

Serviços Realizados: 01 Instalação completa de sistema de votação, Incluindo painel de vídeo, composto por 

-s....09 (nove) módulos, terminais de votação, microfones, software de gerenciamento, equipamentos e 
componentes para o perfeito funcionamento do sistema (monitor profissional lcd led 47 fhd —09 unidades; 

microfone shure mx-418d-n —29 unidades; impressora laser color m 451 dw ce 958 a hp —01 unidade; tablet 

laxy tab 4 10.1 t 530n wifi preto terminal de votação tablet — 29 unidades; microcomputador intel core 

1.5/8 gb/500 gb microcomputador de controle — 01 unidade; monitor led 21 Ig 22 mp 55 pq —01 unidade; 

painel modular para conexão — 01 unidade; desktop lenovo modelo tw microcomputador para 

monitoramento do presidente —01 unidade; tyco monitor lcd touch 15 elo 1509 monitor touch/screen —01 

unidade; controlador de microfones informatizado —01 unidade; caixa de som ativa —04 unidades; licença de 

software de gestão autom. dos trabalhos legislativos em plenário - controle —01 unidade; licença de software 

de gestão autom. dos trabalhos legislativos em plená(io - presidente —01 unidade e licença de software de 
gestão autom. dos trabalhos legislativos em plenário — microfones —01 unidade); implantação e treinamento; 
no plenário da referida empresa. Todos objetos do pregão citado e exigidos no contrato firmado. Conforme 

ART 92221220150397732. 

Ribeirão Preto, 26 de maio de 2017 

'dc 

Antonio Carlos de Souza Rizzi 

Coordenador Administrativo 

CPF n 832.598.308-63 
116 n" 7.221.597-5 
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Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 	 1 
CR EA-SP 

2620 700068 7 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

CAT COM REGISTRODE ATESTADO Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional MARCELO JAVAREZ referente â(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCELO JAVAREZ 	  
Registro: 685017716-SP 	 RNP: 2613624345 	  
Titulo Profissional: Técnico em Eletrônica 	  

Número ART: 28027230172171333 .Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO 	Registrada em: 10/07/2017Baixada em: 11/07/2017 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO â 92221220150397732 	  
Participação Técnica: INDIVIDUAL 	  

-"•••• Empresa Contratada: MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA ME 	  

Contratante: Ribeirão Preto Câmara Municipal de Vereadores 	  
AVENIDA AVENIDA JERCiNIMO GONÇALVES 1200 	  No.: 200 . . . 
Complemento: 	  Bairro: CENTRO 	  
Cidade: Ribeirão Preto 	  UF: SP CEP: 14010907 .PAIS: BRASIL 	  
Contrato: Pregão Elet. 09/2014 - Proc. 8961/2014 	  Celebrado em: 12/11/2014 	  
Vinculado ã ART. 	  
Valor do Contrato: R$ 315.890,00 	  Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO . 

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA AVENIDA JERONIMO GONÇALVES 1200 	  No • 1200 . 
Complemento: 	  Bairro: CENTRO 	  
Cidade: Ribeirão Preto 	  UF: SP CEP: 14010907 . PAIS: BRASIL 	  
Data de inicio: 03/02/2015 Conclusão Efetiva: 30/03/2015 	 Coordenadas Geográficas: 	  
Finalidade: OUTRO 	  
Proprietário: Ribeirão Preto Câmara Municipal de Vereadores 	 CNPJ: 49.217.383/0001-43 	  

Atividade Técnica: 1) Execução, Instalação, Equipamento Eletroeletrônico. 1,00000 unidade 	  

Observações 	  
01 Instalação completa de Sistema de Votação Eletrônica, contemplado por: 01 Painel de video "video-wall" composto por 09 
monitores profissionais LED de 47 polegadas cada de borda extra fina, para a exibição de dados e imagens full HD, 02 
Microcomputadores para o gerenciamento e controle da votação com monitor, 29 Terminais de votação informatizados do tipo 
Tablet, com tela colorida de 10 polegadas touch-screen, leitor de impressão digital e comunicação sem fio wi-fi. 29 Microfones 
profissionais tipo Gooseneck. 01 Controlador de Microfones informatizado com 32 canais de áudio XLR. 04 Caixas de som 
profissionais ativas de 250 watts RMS cada. Instalação dos softwares que compõe e controlam todos os equipamentos instalados.. 

- Informações Complementares 	  
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na área da Técnica em Eletrônica 	  
A presente Certidão de Acervo Técnico foi analisada e expedida sob responsabilidade da unidade abaixo informada 	  

. CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o Atestado apresentado pelo 
profissional acima, contendo 1 (Is, expedido pelo contratante da obra/serviço em 26/05/2017, devidamente assinado por Antonio 
Carlos de Souza Rizzi, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620170006817 
12/07/2017 12:36:45 

Autenticação Digital: AsCFICAAUyaUBTfg1FzAzsyGffxTzxCz 

A CAT é qual o atestado está vinculado e o documento que comprova o registro do 
atestado no CREA. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A CAT é válida em todo territOno nacional 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART. 

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no sito do CREA-SP 
(www.creasp.org.br), 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor â respectiva ação penal, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Avenida BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, 1059 TÉRREO PINHEIROS São Paulo-SP, CEP 0145292 

Telefone: 0800.171811 - www.creasporg.br  opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco' 
CRJRA:. 



    

(FruiziA 
2 REGISTRO DE EMPREGADO 

CARACTERÍSTICOS FÍSICOS 

Cor 	  

Cabelo 	  

Barba 	  

Bigode 	  

Olhos 	  

Altura 	  

Peso 	  

Sinais 	  

VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

/vCay(6(i9 	/7/44. 	itx.:94“. 	6.,civt4 e -n9 	ectsteé959-7  	, portador da C.T.P.S. 

no 79Ç'032@ 	Série .0:21,0-  -  50  •  C.T.RS. (Rural) n° 	  Série 	 •  
C.P.F. n° 167 . 15.0, age_ ..1•+ 	; Titulo de Eleitor n° 	  da 	 zona; Cédula de Iden- 

tidade R.G. n°  ii,  :9103  •  399.3 	foi admitido em  £2-i  de .d.229 	de •2.0-f(i  para exercer 

a função de . El 	e. 	1.1779 	6ettl914Á (<9' 	t  	com o salário de RS 2 . 4:-7c2., 00  

(. 	Xiá 	 441i. 	  
_A 

por 	"\r"14-   	no seguinte horário de trabalho: das 	8: <,-17  	às 	43  : 	horas, com 	  horas de 

intervalo para repouso e alimentação. 

Filiado ao Sindicato 	  

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
É optante? 

Sim E 	Não 

Data da opção 	. 

43 , 09',4203y 
Data da retratação 

! 	1  

Banco depositário 

/2 	. 
Nacionalidade .2.40.4.:KALV 	 
Filho de ....-1/4,-, 	ci,..:,,,,, 	 
11 ,e  	Cal. 9Á9 	 
e de 	 9114:9 	Cazzd 

' nascido em 	1,210C4 41- 	/6p  
1.4 	. 	de .39.9.d 	 

Estado civil 	  

Nome do cônjuge 	  

Grau de instrução . URJAM.  
Residência g i utvált"62 04 C.0  	/ 

ilidO  Cart. Nac. Habilitação n° 

'Série 	 Cerl. Militar n° 	  
1Categ 	 

	

 	Tem filhos brasileiros? 	  

QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
(PIS) 

Carteira modelo 19 n° 	  

N° Registro Geral 	  

Casado (a) c/ brasileira(o)? 	 

Nome do cônjuge 	  

Quantos? 	  

Data da chegada ao Brasil: 

	de 	  de 	 

Naturalizado 	  

Decreto n° 	  

Cadastrado em 	40Z / 0,S i 4992  
	  sob n° 4,24( 698 55393  

dep.o Banco...CG-aia 	eco - 
	  4,9,v4ec„ 	ri ,c,c) f_A  

endereço ..7121.0CE 	Q-7(̀   

	  Códigos 	
{ Banco 	  

Agência 	  

endereço da agência 	  

Obs.: 	  

1  

 	I 

Beneficiários- 	

	CONFERE COM O• ORIGINA 	 
Câmara Municipal de ltapetininga 

..24fT-4,..e67'  

) 

AviC: de 020i? 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

121089 

roiegar Direita 

o 
tr> 
E 
-D 

MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO 

fada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ-
a Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-
m muita.  presteza as profundas modificações 
e registraram, nestas décadas, na composição, 

ui5Liibuição e qualificação da nossa força de traba-
lho. CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, por -iiitkifp.,s ainda hoje conhecido como 
"carteira profissginar: converteu-se num dos mais 
importantes instrurtientPs à disposição do trabalha-
dor, fazendo às V:e.Zas,k3à cédula de identidade, título 
de crédito, atestaclei2„de antecedentes, de boa condu-
ta e de residênCiã; para citar apenas algumas das 
suas múltiplas utilidades. 

Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreira do 
trabalhador e sua evolução profissional. Cabe-lhe 
pois, protegê-la atenta e cuidadosamente, porque 
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei-
ra revela traços importantes da personalidade e da 
formação do seu possuidor, os registros internos, ha-
bitualmente insubstituíveis, se constituem nas me-
lhores garantias da preservação e da efetivaçã& dos 
seus direitos trabalhistas e previdenciários. 

Almir Pazzianotto Pinto 
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C 
QUALIFICAÇÃO CIVIL 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) 

Nome 	  

Doc. 	  

Est. Civil 

ns 	..... 
.1(52-> 	Doc. N? 

Liv. 	.....  

Nome 	 

Doc. 	 

Outro d loc  e-Q- 	. .. 	 Nome 	 

Situação Militar: Doe. 	  
N? 	 órgão 	 Est 	 

Doe 	 
Est. Civil 	 

Naturalizado Dec. N° 	 Em 	  
ESTRANGEIROS Doc. 	 

Chegada ao BrasiLem 	  
Est. Civil 	 Doc. Ident N° 	 Exp. em ...... /- 	/  

Estado 	 
Doe. 	 

Obs 	 Nascimento 

Data Emissão !..3 	 DRT 
Doc. 	 

"vt---Ratil-m‘Fek-,,d-dltr:a..),,4-tb 
1  

;WIFtrretrfoRtrio 
Qt E231:41 

Nome .")•:Y-.LC,".C.KLQ 	 

4.\4rt:› 
Loc. Nasc 	 

Est....SC& çz>..~. 

Filiação .a.N. 	QC)0.-Cl& 	t. 

Datra.R../M-V.I. 	1 
J 



'ék), 
r 	  1 

CONTRATO DE TRABALHO 

JOSÉ CIRO a CIA. LTDA, 
CONTRATO DE TRABALHO 15 

r 
Empregador: MARCELO JAVAREZ ARACATUBA ME 

ME 

, CNPJ: 01.836.497/0001-45 	. 
End: RUA AMERICA DO SUL 1. 

ARACAJU;Municipio: ARACATU 

PIZZA 508121Ni-1e)  

COROADOS 	Espk0 PAULO  

do 	belecimfESTAÇÃO OF s Ry1C0 
Cargo 	 

• 

.zes~ 	 
c n° 

o 

2305 	 
Data admissão Cl'ide ..e.V.ereée-a 	de 19 	 99 
Registro n° 	 ta/Ficha 	 919 	 
Remuneraião especificd 

t 	 .71C,noga (C 	-Se , 
regiMir5 e a/ c/tiii,e9  

N4":' 492 

Est: SP 
; E. do Estab.: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZA 

Cargo: ENGENHEIRO ELETRONICO 	 CB0 N°: 214310 
; Data de Admissão: 21 de Julho de 2014 
RegRegistoO 

Fls./Ficha: O 
; Remuneração especif.: 2 	

SOIS MIL, CENTO E TENTA E DOIS REAIS  POR MÊ ) 

sp 

Data saída 	de.. 	 de 19Í-49 
/ata saída 	de 	 

de 19...... 
Ass. d r •u r , 

Ass. do ernp gador ou a rogo e/test. 

49 595 0710001•04 

1? upe Ferreiro 
;fatora de Sécriafâiiã 	'''''''''''''' 

 N° 
1° 	  

Com. Dispensa CL) 

- 	 M ORIGIV 
Com. Dispensa CD N? 	  

-ONFERE CO O 
s~mtin44 

2° 	  

rrtfArAcinite-st 
Alatoo]u andou sena 

	  2° 1? 



24 
ALTERA à DE SALÁRIO 

Aumentado em Ws t75-/ 	 72  liara Cde...30.  coo  00 ii-con; 
Na função de . 	.22-3 	Pe397 
C.RO. 	 Mr motivo de 	  

	tu. 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em  / / 	Para Cd 	 
Na função de 	  

, • C.B.O. 	  por motivo de 	 
• •••IC 

dor 

Aumentado em. 

Na função de.. 
C.R 

Assinatura do empregador 

Aumentado em  / / 	Para Cd 	  
Na função de 	  
C.RO. 	  por motivo de 	  

o empregador 

Aum tado em 	Para Cd 	  
Na função de 	 
C130. 	  r motivo de 	  

3 

; 

Assinatura do empregador 

Aumentado em  / / 	Para Cd 	  
Na função de 	  
C.RO. 	 por motivo de 	  

Assinatura do empregador 

Aumentado em  / / 	Para Cd 	  
Na função de 	  
CRO. 	 por motivo de 	  

Assinatura do empregador 

Aumentado em 	/ 	/ 	Para Cz$ 	  
Na função de 	  
C.80. 	  por motivo de 	  

Assinatura do empregador 

Assinatura do empregador 
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Seja bem vindo(a), useareapublica 
22032-Área Pública 

Tempo para expirar a sessão: 0:39:50 

o. 
l'ISCREA 

   

C REA-SP 

      

Fale como Presidente lã Fleme 4. pular para o conteúdo iriá acessibilidade A fonte normal A-  diminuir fonte 	A+ aumentar fonte 

Atendimento 	I 	Serviços ART 	I 

Pesquisa Pública de Profissional - Detalhes 

O usuário não tem permissão de alteração. Dados somente para leitura. 

Situação extralda da base de dados do CREA-SP dia 17/0712017. 

Registro (CREASP) 
	

5060496410 

5060496410/D 

MARCIO HENRIQUE GIMENEZ CARDOSO 

Engenheiro Eletricista 

Situação do Registr>.% ATIVO 

Responsabilidade Técnica 

CREASP Razão Social da Empresa 

1978012 	 MARCELO JAVAREZ ARÁDATUBA ME 

1016028 	 SISTEMA ADAGA DE COMUNICACAO LTDA 

Data da Consulta 117/07/2017 08:00 57 

 

2017 CREANET - 1.12.11.9 Av. Brigadeiro rama Lima. 1059, P:nheiros São Perito SP CEP 0'482-920 Atendimento' 0800-17-18-11 

Carteira 

Nome 

Tilalo(s) 

1)(

hlips://creanet1.creasp.org.br/ServicosOnline/Profissional/DetalheProfissional.aspx?chave=MzewNjY5&origem=MTExNjEy 	 1/1  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão: Cl - 1621254/2017 	N Válida até: 31/12/2017 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: MARCIO HENRIQUE GIMENEZ CARDOSO 

C.P.F.: 167.150.088-17 

Endereço: Rua GENERAL GLICÉRIO, 355 
CENTRO 
16010-080 - ARAÇATUBA - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5060496410 

Registro Nacional do Profissional: 2603654900 

Expedido em: 20/01/1995 

Titulo(s) e atribuição(ões): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Dos artigos 80  e 	da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE: 2013 

ANUIDADE: 2014 

ANUIDADE: 2015 

ANUIDADE: 2016 

ANUIDADE: 2017 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

NR. REC.4919-057692-3-5 

NR. REC.4919-457416-4-1 

NR. REC.4919-910433-4-X 

NR. REC.4922-381534-6-8 

NR. REC.2802-718017-0-6 

quitada em 28/03/2013 

quitada em 30/01/2014 

quitada em 28/01/2015 

quitada em 31/03/2016 

quitada em 01/03/2017 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp orctbr 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão: Cl - 1621254/2017 Página 2/2 

Código de controle da certidão: 1666fe67-ba8c-43e4-ad82-4c6acfd1fb9a. 

Situação cadastral extraída em 17/07/2017 14:53:54. 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou sita www.creasp.oro.br  link Atendimento/Fale Conosco, ou 

ainda através da unidade UGI ARACATUBA, situada à Avenida: ANTÔNIO PAVAN, 75„ JARDIM 
ICARAY, ARAÇATUBA-SP, CEP: 16020-390, ou procure a unidade de atendimento mais 

próxima. 

SÃO PAULO, 17 de julho de 2017 

Página: 2 de 2 



 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	 

FLS. 
152 
 al 

 

À Marcelo Javarez Araçatuba ME 

CNPJ: 01836497/0001-45 

Ref.: Pregão Presencial n" 05/2017 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

Declaramos que, na presenta data, a empresa Marcelo Javarez Araçatuba ME, com sede à Rua 
América do Sul, n° 492, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ n° 01836497/0001-45 por 
intermédio de seu representante legal, Sr. Marcelo Javarez, portador da Carteira de Identidade RG 
n° 22.525.675-7- SSP e do CPF n° 136.991.468-71 realizou vistoria no local onde deverão ser 
realizados o fornecimento e a instalação do Display Multimídia, objeto de licitação em epígrafe. 

Itapetininga, 23 de agosto de 2017. 

OhnOirWs, -kat QztoiC 
Grazielle Beatrice Pedote 

Agente Operacional de Apoio 



Araçatub Agosto d 2017. 

Mar el Javarez 
Di etor 

/ G 22.525. 

R. América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
tel. 18 3304-1006 - cel. 18 99137-0771 

www.installtecnologia.com.b 

a 
marm siam® 

tecnologia 

PREGÃO PRESENCIAL No 05/2017 
PROCESSO No 09/2017 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME, inscrita no CNP) n° 01.836.497/0001-45, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. MARCELO JAVAREZ, portador da Carteira de 
Identidade no 22.525.675-7 e do CPF no 136.991.468-71, DECLARA que realizou vistoria prévia 
do local que será instalado o Display Multimídia, atestando suas condições para a execução do 
objeto licitado c,  orme disposto no ANEXO I - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial 
n.o 05/2017 e •ue •ossui pesral técnico especializado responsável pela execução dos trabalhos. 

--\ 

1  10A-V-45 iie 

covs36•49 N, .,00ba - '''' 

ko 
N'A`lít5 cs,A,497: n,00 

!..Mçct  

\, R
\ ‘k. Nret\bo - eco SV 

Pág. /1 
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PREGÃO PRESENCIAL No 05/2017 
PROCESSO No 09/2017 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO — CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 70  da CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME, inscrita no CNP) n° 01.836.497/0001-45, por intermédio de 
seu representante legal o Sr. MARCELO JAVAREZ, portador da Carteira de Identidade no 
22.525.675-7 e do CPF no 136.991.468-71, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que NÃO empre 	enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e que NÃO 
emprega meno de ezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

W36•4911°14V4  
Nkt 

xçïN,.•• 	pczeS13  
6,92  

ttx0 	s\st 
Ni10 

 

ÇÇCt tC cc,P 

\TO C7PI  nt03  maç- 

R. América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
9( tel. 18 3304-1006 - cel. 18 99137-0771 

www.installtecnologia.com.b Pág. 1/1 



CA1VLkRA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Sistema 4R ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Processo: 9/2017 

Pregão N°: 5/2017 

Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TESTE E TREINAMENTO OPERACIONAL 
DE SOFTWAFtE DE DISPLAY MULTIMIDIA, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

PREÂMBULO 

No dia 25 de Agosto de 2017, às 14:00 horas, reuniram-se na CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, na sala de 
licitações, sito a RUA: JOSÉ SOARES HUNGRIA, 489. JD. MARABA, o Pregoeiro, Senhor CLÓVIS DENIS MÁXIMO, 
e a Equipe de Apoio, Senhores ANDRÉ LUIZ NISHIYAMA e SONIA MARIA DE SOUZA ITO, designados conforme 
Portaria 32/2017, de 26 de Julho de 2017, para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe. 

CREDENCIAMENTO 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecido pelo interessado presente, visando à comprovação da 
existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte 
conformidade: 

EMPRESA 	 REPRESENTANTE 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 	 MARCELO JAVAREZ 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

Em seguida recebeu a Declaração do Licitante de que atende plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos no Edital 
e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, respectivamente. 

REGISTRO DO PREGÃO 

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo a Proposta e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o 
Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles definidos 
no Edital. 
A seqüência de ofertas de lances ocorreu da seguinte forma: 

ITEM: 0001 - LOTE I 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 	 R$ 101.000,00 	0,00% 14:27:13 Selecionado 



is 6 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

R$ 100.500,00 0,00% 14:38:49 

R$ 100.500,00 0,00% 14:39:12 Melhor Oferta 

R$ 100.500,00 0,00% 14:55:36 Vencedor 

CLASSIFICAÇÃO 

Declarada encerrada a etapa de lances, a oferta foi classificada em ordem crescente de valor, na seguinte conformidade: 

EMPRESA 

ITEM: 0001 - LOTE 1 

Encerrado 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME  

VALOR 	 CLASSIFICAÇÃO 

R$ 101.000,00 	1°  Lugar 

NEGOCIAÇÃO 

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é 
ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme apurado no processo de licitação. 

EMPRESA 
	

MENOR VALOR VALOR NEGOCIADO SIMACÃO 

ITEM: 0001 - LOTE 1 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 
	

R$ 101.000,00 
	

R$ 100.500,00 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 
	

R$ 100.500,00 
	

R$ 100.500,00 Preço Aceitável 

HABILITAÇÃO 

Aberto o 2° Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi verificado 
o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos membros 
da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

RESULTADO 

À vista da habilitação, foi declarado: 

ITEM 0001 MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 	R$ 100.500,00 	 Vencedor 

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR FORNECEDOR 

MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME R$ 100.500,00. 

VALOR TOTAL DO PREGÃO R$ 100.500,00. 



PREGOEIRO/EQUIPE DE APOIO: 

ARAÇATUBA-ME 	 Pregoeiro 
CNN/CP 	7000145 

ANDRE LUIZ NISHIYAMA 

ADJUDICAÇÃO 

Ato contínuo, consultados, o Licitante declinou do direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou todos os itens do objeto 
deste Pregão. 

ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e 
representantes dos licitantes relacionados. 

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 

Ocorrências do pregão. 

OUTRAS OCORRÊNCIAS 

DATA 
	

OCORRÊNCIAS 

25/06/2017 14:56:01 	Concluído sem Recurso - Adjudicado 

OBSERVAÇÃO: 

SONIA MARIA ØE SOUZA ITO 



ars sim® 
in 

tecnologia 

rirá 501 

PREGÃO PRESENCIAL No 05/2017 
PROCESSO No 09/2017 

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL No 05/2017 - PROCESSO No 09/2017 

Razão Social: MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME 
-Endereço: R. AMÉRICA DO SUL, 492 
Cidade: ARAÇATUBA - SP 	CEP: 16.025-300 Fone/Fax 18 3304-1006 
e-mail: marcelo@installtecnologia.com.br  CNP.] no 01.836.497/0001-45 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimídia, equipamentos e 
acessórios para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do Pregão Presencial no 
05/2017. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA/MODELO Unitário Total 

1 

Monitores 	Profissionais 
para 	Display 	Multimídia, 
agrupados 	e 	alinhados 
corretamente, 	formando 
uma 	única 	imagem 	no 
formato 16:9 

9 LG / 47LV35A 8.500,00 76.500,00 

2 
Suporte 	metálico 
personalizado 	para 
fixação dos monitores 

1 INSTALL / SBRP300 3.000,00 3.000,00 

3 
Moldura 	 para 
acabamento 	do 	display 
em MDF 15mm. 

1 INSTALL / MOL-10 1.500,00 1.500,00 

4 

Distribuidor de sinais de 
vídeo 	HDMI 	com 	uma 
entrada e 09 saídas HDMI 
compatíveis 	com 	o 
display multimídia. 

1 
Pai PCT- 
MHS1014 
10 saídas 

3.050,00 3.050,00 

5 
Cabos de vídeo HDMI de 
alta 	qualidade 	com 	3 
metros de comprimento 

9 CB Cable / 3 metros 50,00 450,00 

6 
Cabo de vídeo HDMI de 
alta 	qualidade 	com 	15 
metros de comprimento 

1 CB Cable / 15 
metros 

150,00 150,00 

7 
• 

• 

,Conversor 	de 	vídeo 
digital 	com 	entrada 
digital HDMI e saída UTP 
ativo 

1 ASK / HDEX-002 1.500,00 1.500,00 

8 
Conversor 	de 	vídeo 
digital com entrada UTP e 
saída HDMI ativo 

1 ASK / HDEX-002 1.000,00 1.000,00 

9 Nobreak 	de 	grande 
capacidade 

1 SMS / Sinus Triad 
6Kva 220 volts 

8.000,00 8.000,00 

10 Quadro de força 1 STECK / 12 3.350,00 3.350,00 

R. América do Sul, 492 - Araçatuba - SP - Brasil 
tel. 18 3304-1006 - cel. 18 99137-0771 
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Valor total global - R$ 100.500100 

módulos DIN 

Mão de obra técnica INSTALL Tecnologia 11 1 2.000,00 2.000,00 

Cem mil e Quinhentos Reais 

R 	 -7 
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DECLARAÇÕES: 

1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 30, da Lei Federal n0  8.666/93). 

2 - Declaro, sob as penas da lei, que os produtos e serviços ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no Edital do Pregão Presencial no 04/2017 da Câmara Municipal de 
Itapetininga e na legislação em vigor; 

3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

4 - Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a 
prestar os serviços dentro das condições deste edital e das especificações constante do 
ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares. 

5 - Declaro que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

Validade da proposta 60 (sessenta) dias. 

Garantia de 12 (doze) meses. 

Araçatub isto de 2017. 
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 Sistema 4R Homologação / Adjudicação 

 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

PROCESSO N°9/2017 
Pregão Presencial 5/2017 

OBJETO: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, TESTE E TREINAMENTO OPERACIONAL DE 
SOFTWARE DE DISPLAY MULTIMIDIA, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

HOMOLOGAÇÃO 

1. HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 05/2017, ratificando a 
ADJUDICAÇÃO do respectivo objeto a empresa declarada vencedora; 

EMPRESA: MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 

CNPJ: 01.836.497/0001-45 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 177127353111 

ENDEREÇO: RUA AMÉRICA DO SUL, 492 BAIRRO: VILA CARVALHO 

CEP: 16025-300 CIDADE: ARACATUBA/SP 
FONE: 18-33041006 

TOTAL: R$ 100.500,00(Cem Mil e Quinhentos Reais) 

ITAPETININGA, 30 de Agosto de 2017. 
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ATOS DO LEGISLATIVO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO N° 7/2017 PREGÃO PRESENCIAL 4/2017 
OBJETO: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE INFORMÁTICA, COM AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO POR TEMPO 
DETERMINADO DE PROGRAMAS ESPECÍFICOS PARA O SISTEMA DE TRÂMITES INTERNOS, 
VISANDO DISPONIBILIZAR E INTEGRAR INFORMAÇÕES NO SITE DA CÂMARA E EVENTUAL TV 
CÂMARA. 

HOMOLOGAÇÃO 
1. 	HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão Presencial n°04/2017, ratificando a ADJUDICAÇÂO 
do respectivo objeto a empresa declarada vencedora; 
EMPRESA: MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 
CNPJ: 01.836.497/0001-45 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 177127353111 
ENDEREÇO: RUA AMÉRICA DO SUL, 492 BAIRRO: VILA CARVALHO 
CEP: 16025-300 CIDADE: ARACATUBA/SP 
FONE: 18-33041006 
TOTAL: R$ 79.200,00(Setenta e Nove Mil e Duzentos Reais) 
ITAPETININGA, 30 de agosto de 2017. 

ANTÔNIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PROCESSO N°9/2017 PREGÃO PRESENCIAL 5/2017 

OBJETO: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TESTE E TREINAMENTO OPERACIONAL 
DE SOFTWARE DE DISPLAY MULTIMIDIA, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
HOMOLOGAÇÃO 
1. 	HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão Presencial n°05/2017, ratificando a ADJUDICAÇÃO 
do respectivo objeto a empresa declarada vencedora; 
EMPRESA: MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME 
CNPJ: 01.836.497/0001-45 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 177127353111 
ENDEREÇO: RUA AMÉRICA DQ SUL, 492 BAIRRO: VILA CARVALHO 
CEP: 16025-300 CIDADE: ARACATUBA/SP 
FONE: 18-33041006 
TOTAL: R$ 100.500,00(Cem Mil e Quinhentos Reais) 
ITAPETININGA, 30 de Agosto de 2017. 

ANTÔNIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA CÂMARA 



2.4. Os serviços referentes ao fornecimento, instalação, impl 	çao dos equipamentos e o 
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TERMO DE CONTRATO N°015/2017 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA E MARCELO JAVAREZ ARACATUBA-ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de ltapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Antônio Etson Brun, RG n°29.943.721-8 e inscrito no CPF n° 119.434.308-29, e 
a empresa MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME, inscrita no CNPJ sob o n°01.836.497/0001-
45, com endereço na Rua América do Sul, 492, Vila Carvalho, Araçatuba/SP, CEP. 16.025-300, 
representada neste ato pelo Sr. Marcelo Javarez, portador do RG n° 22.525.675-7, inscrito no 
CPF n° 136.991.468-71, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de 
contrato, cuja celebração foi autorizada no processo administrativo, à fl. 160, doravante 
denominado Processo, concemente ao Pregão Presencial n°05/2017. Os contraentes enunciam 
as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e 
normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. O objeto do presente contrato é o fornecimento, instalação, configuração, testes e 
treinamento operacional de Display Multimídia, equipamentos e acessórios para a Câmara 
Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações constantes no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do Pregão Presencial n° 05/2017, que se encontra 
vinculado ao presente contrato. 

SEGUNDA (DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO) 
2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições, especificações e 
características constantes do ANEXO I — Termo de Referência deste edital. 

2.2. A instalação e implantação dos equipamentos deverão ser realizadas no prazo máximo de 
40 (quarenta) dias após a emissão da Ordem de Início dos Serviços pela Câmara Municipal de 
ltapetininga. 

2.3. A Administração pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso estes 
estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 
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2.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela Administração, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de máximo 30 (trinta) dias do 
recebimento da obrigação cumprida, que atestará que o objeto recebido atende aos requisitos 
técnicos obrigatórios descritos neste edital. 

2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato dentro de seus limites. 

2.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 
se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7. A Câmara Municipal de ltapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 

TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor total deste contrato é de R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais), considerando 
os valores unitários abaixo dispostos, conforme proposta apresentada pela Contratada, 
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira, às condições de fornecimento e entrega 
definidas na cláusula segunda e mediante prazo mencionado na cláusula sexta. 

3.2. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 
65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, podendo ser realinhados somente 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
Contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração dos serviços prestados, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 
65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

3.3.1. O realinhamento de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 
comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do 
requerimento, e nunca de forma não retroativa. 

QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. As despesas ocorreram pelo Código de Despesas: 01.031 00 
Consumo; 01.031.0058.2039.3.3.90.39- Outros Serviços d 
01.031.0058.2039.4.4.90.52- Equipamentos e Material Pe 
Municipal de lapetininga do presente exercício. 

e2-039.3 0- Material 
soa J 	ca e 

da Câmara 
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QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias após a completa 
execução do objeto, que ocorrerá após a verificação da conformidade das especificações 
exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e mediante apresentação e aceitação da nota 
fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de ltapetininga, podendo ser realizado por 
meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor da 
proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de ltapetininga. 

5.2. Correrá por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará retido e 
seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no 
item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

5.5. No caso de a Contratante atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente 
"pra rata dies", pelo índice legal, IPC/FIPE, conforme legislação pertinente, em vigor na data do 
efetivo pagamento, ou outro indice que venha substitui-lo. 

5.6. Os preços propostos deverão ser fixos em Real e não poderão sofrer qualquer tipo de 
reajuste ou majoração, em período inferior a 12 (doze) meses, salvo os casos previstos em Lei. 

5.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma deste 
contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado. 

5.8. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

SEXTA (DO PRAZO) 
6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigid.s na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum • e 4nento perder a 
validade. 

natura 
a do 

7.2. Apresentar ã Contratante, dentro de 05 (cinco) dias úte 
contrato, o número da Anotação de Responsabilidade 
recibo correspondente 	a figurarem no processo d erviço 
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7.3. Corrigir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se 
verificar incorreções relacionadas à quantidade e qualidade dos serviços prestados. 

7,4. Aceitar supressões ou acréscimos ao objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e 
§ 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

7.5. Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da mão de obra 
necessários à boa e perfeita execução deste contrato, responsabilizando-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou terceiros. 

7.6. Pagar os tributos, tarifas, suporte técnico, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

7.7. Correrá por conta da Contratada o transporte, em geral, os equipamentos e materiais, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual; 

7.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 
indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de ltapetininga por dolo ou culpa, decorrentes 
da execução contratual; 

7.9. Atender a chamado da Câmara Municipal, seja para dirimir dúvidas ou para qualquer outro 
assunto de ordem funcional, no prazo máximo de 24 horas, sendo o chamado registrado através 
de fax, e-mail ou correspondência. 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1. Fornecer todos os dados e condições necessárias à completa e correta prestação dos 
serviços. 

8.2. Oferecer condições para que o pessoal credenciado pela CONTRATADA tenha livre acesso 
aos locais de trabalho; 

8.3. Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

8.4. Realizar os pagamentos à Contratada dentro do prazo estipulado. 

NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1. À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 
arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 

9.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento 	uivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuizo do disposto no § 1° doyfr7. Lei 8.666/93, sujeitará à 
empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia d 	ras 	017-`• a nrigação nã 
cumprida, na seguinte proporçã • 
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atraso de até 30 dias: multa de 0,2% ao dia; 
atraso superior a 30 dias até 45 dias: multa de 0,3% ao dia. 
A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, 
sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 9.1.2. 

9.1.1.1. Para cálculo da multa prevista neste item deverá ser adotado o método de acumulação 
simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuizo do disposto no artigo 7.° da Lei 
10.520/2002. 

9.1.2. Pela inexecução total ou parcial do dos serviços, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

9.2. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 

9.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

9.4. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

DÉCIMA (DA GARANTIA CONTRATUAL) 

10.1. Em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do presente contrato, a empresa 
adjudicatária deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor contratado; 

10.1.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
Caução em dinheiro ou titulos da dívida pública; 
Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e prazo de validade correspondente a 

vigência do contrato; 
Fiança bancária, 

10.1.2. A fiança bancária deverá conter: 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vig 
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Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 

Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 
838 do Código Civil Brasileiro; 

Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

10.1.3. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto à Câmara 
Municipal de ltapetininga, com fornecimento de comprovante de pagamento. 

10.1.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário 
às penalidades legalmente estabelecidas. 

10.1.5. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término da 
vigência do contrato, quando em dinheiro, atualizada pelo índice de variação da caderneta de 
poupança no período. 

10.1.6. A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos 
termos das prescrições legais. 

10.2. No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a 
complementação da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
respectivo termo. 

10.3. No caso de prorrogação contratual, caso a CONTRATADA tenha efetuado a garantia 
através de fiança bancária, seu prazo de vigência também deverá ser prorrogado. 

DÉCIMA PRIMEIRA (DA RESCISÃO) 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais sanções 
previstas naquela Lei e no Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

DÉCIMA SEGUNDA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
12.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no 
todo ou em parte. 

DÉCIMA TERCEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) 
13.1. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratante ou a terce' s na execução deste 
contrato. 
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13.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

13.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinado. 

13.4. A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

DÉCIMA QUARTA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
14.1. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 
da lei federal n° 8.666/93. 

14.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 
Federal n° 8.666/93). 

14.3. A gestão do presente contrato será realizada pelos Srs. André Luiz Nishiyama e Clóvis 
Denis Máximo, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela 
perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, na proposta da 
Contratada e neste instrumento. 

14.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos 
serviços, o agente fiscalizador dará ciência á Contratada, bem assim das providências exigidas 
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial 
ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 

14.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, ai incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vicio redibitório. 

14.6. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e serviços 
ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
15.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos 
e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
16.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorr no prazo de 20 (vinte) 
dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficá 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DO FORO) 
17.1. O Foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e acha..' em ordem, vai assinado pelos contraentes 

/ [tape 	a, 01 de s 
	rode 20 

1%." 
ntratante) 

C apetininga 
on Brun 

arcel avarez çatuba-ME 
Mar o varez 

(Co tada) 
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Assin ura 

Sit 	lec-kc 

RG n° 	 ! CPF n° 
.14.1S 41,5 

RG n° 	 1 CPF: 
4 9 \s-,(0.-rcir -Locksis-  1- 2,‘ a--001 

PREGÃO PRESENCIAL N°0512017 
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ANEXO IX 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURlDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITÁPETININGA 
CONTRATADA: MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME. 
CONTRATO N°015/2017 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimidia, equipamentos e 
acessórios para a Câmara Municipal de Itapetining a. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual 
n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 

Itapetining a, 01 de setembro de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Antônio 	 dente 
E-mail institucional: e 	 raitapetinin 	p.gov.br  
E-mail pessoal: et 	 aitapetinii: ..sp.gov.br  

Assinatura. 

CONTRATADA 
Nome e cargo: Mame 
E-mail institucional.  
E-mail pessoal: 

arez- Sócio Proprietário 
arce o@installtec 3 ogia.com.br  

installtecno •gia.com.br  rcelo 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Contratada: MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA-ME. 
Objeto: É o fornecimento, instalação, configuração, testes e treinamento operacional de 
Display Multimidia, equipamentos e acessórios para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

Nos termos do Contrato n° 15/2017, de 01 de setembro de 2017, firmado entre a 
Câmara Municipal de Itapetininga e a empresa Marcelo Javarez Araçatuba-ME, para 
fornecimento, instalação, configuração, testes e treinamento operacional de Display Multimidia, 
equipamentos e acessórios para a Câmara Municipal de Itapetininga, em consonância com o 
Pregão Presencial n°. 05/2017. 

Itapetininga, 01 de setembro de 2017 
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PUBLICAÇÃO 1)0 EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Termo de Contrato n°15/2017 

Contratante: Câmara Municipal de ltapetininga 
Contratada: Marcelo Javarez Araçatuba-ME 
Objeto: O fornecimento, instalação, configuração, testes e treinamento operacional de Display 
Multimidia, equipamentos e acessórios para a Câmara Municipal de ltapetininga. 
Valor Global: R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais) 
Prazo: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 01 de setembro de 2017 
Presidente da Câmara Municipal de 	tininga: Antônio tson Brun 	  frOf 	  

<1"11.111.111e7r 
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ATOS DO LEGISLATIVO 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Termo de Contrato n°013/2017 
Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: CGK Sistemas de Informação Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de assinatura anual de paco- 

te de software Adobe Creative Cloud destinado ao Setor de Audiovisual da Câmara Municipal de 
Itapetininga. 

Valor Global: R$ 3.389,25 (três mil trezentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 01 de setembro de 2017. 

ANTÔNIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

EXTRATO DE CONTRATO 
Termo de Contrato no 14/2017 
Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: Marcelo Javarez Araçatuba-ME 
Objeto: Prestação de serviços continuados de informática, com aquisição de licença de uso por 

tempo determinado de programas específicos para o Sistema de trâmites internos, visando dispo- 
nibilizar e integrar informações no Site da Câmara e eventual TV Câmara. 
Valor Global: R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais) 
Prazo: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 01 de setembro de 2017 

ANTÔNIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

EXTRATO DE CONTRATO 
Termo de Contrato no 15/2017 
Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: Marcelo Javarez Araçatuba-ME 
Objeto: O fornecimento, instalação, configuração, testes e treinamento operacional de Display 

Multimídia, equipamentos e acessórios para a Câmara Municipal de Itapetininga. 
Valor Global: R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais) 
Prazo: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 01 de setembro de 2017 

ANTÔNIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

EXTRATO DO CONTRATO 
4° TERMO DE ADITAMENTO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO N°19/2013 
Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
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